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Planallo-PR, 01 de março de 2024.

DE: Marli Salete Dieckel de Lima - Secretaria de bducação e Cultura

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando selecionar projetos que promovam o fomento à criação, produção e
difusão artística e cultural de fazedores de cultura losidentes no município de

Planalto. Considerando o disposto na Lei Complementar, visando minimizar
prejuízos a que foram acometidos com o período da COVID19, está dividido em
duas modalidades:

a) Modalidade 1 com base no Art. ó nciso I a III -PRODUÇÃO
CO

AUDIOVISUAL-, e
Modalidade II - com base no Art. 8° -OUTRAS ÁREAS DA CULTURA.b)

Cordialmente,

^líinL' Aí i^nj/rria	
MARLI SÂLETE DIECKEL DE LIMA

Secretária de Educação e CultíJra

uOOÜOl



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO ● PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Plana!to-PR, 04 de março de 2024.

DE: Luiz Carlos Boní - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a

selecionar projetos que promovam o fomento à criação, produção e difusão artística
e cultural de fazedores de cultura residentes no município de Planalto,
encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças e Contabilidade;
à fins de indicação de conta e dotação para recebimento
das receitas:

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

n

1) "j: t . r^\ -
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Ü0C002



município de planalto

i CNPJ:76.460.526/0D0M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, ^ 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

. I

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto, 08 de março de 2024.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção a solicitação visando selecionar projetos que promovam o

fomento à criação, produção e difusão artística e cultural de fazedores de cultura

residentes no município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de

04/03/2024, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido

processo observadas as características e demais condições, especificações, valores

e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado por todos os

secretários municipais deste município, no valor total de R$ 148.160,31 (Cento
quarenta e oito mil cento e sessenta reais e trinta e um centavos). Sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias;

os recursos

e

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

03511 14.138.13.392.1301.2047 3 3.90.39.00.00.01815

03512 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.01816

Cordialmente,

JONES ROBERTO KiNNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7-PR

EN30N E^MAR SCHABO
Secretario de Finanças
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prefeitura Municipal de Planalto - 202-
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 08/03/2024

P^inal

Ôrgâo / Uridade / Prpieto ou Alividade / Conta de despesa I Foríe de recuso ( F. PADRÃO/ ORia /W DESí DET ) Vala aulaizado Valor atualizads üqu<doemperhado Saldo atisl

M SccretarisdeCUtua

138 Depa-UmertodeCiitua

13.392.1301.2047 Atividades do Departamarlo de Cultua

3.3.90.39.CO.OO OUTROS SER\OÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

E 01815 loss/oasaoens Transferénci3sDesiinad3saoSelofCiJftjral-LCrP195/2022-Arl6‘‘-AudicM

EA 01815 105a0999i06/18 Transferências Destinadas »Seta Cultural - LC rf 195/2022-ArL 5"-Audiovi

E 01816 1054AD9'99'0S/18 Transferências Destinadas aoSetaciJtual ● LC if 195/2022-An. 8“ - Demas

EA 01816 1C64/0999'C6/13 Transferências Destinadas aoSeta ciJtual - LC rf 195/2022-Aft. 8“ - Daias

. 0.00 ● 149.091.64

149.091,64

146.091,64

0.00 149-091,64

14a091,64

149.091,64

ftOO 0,00

0,00 0,00

03611
0,00 0.00 0,00 0,00

03511
0,00 105.099,47 O.CO 105.099.47

03512
0,00 0,00 0,00 0,00

03512
0,00 43.992,17 0,00 43 992,17

Total Geral 0.00 149.091,64 0,00 149.091,64

Criléfios de seleção:

Data do cálccáo. 06/03/2024

OrgãoerSre. 14e14
Naureza de despesa erire: 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90.39.0000
Fonte de recurso entre C0001 e 02045

C7

cr>

cr>

Emiticbpor. JONES ROBERTO KINNER. na versão: 5634 b
08/03/202411:06:40
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N® XXX/2024

PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS - LEI PAULO GUSTAVO

O Município de Planalto, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna público o
presente Edital de Chamamento Público, em conformidade com a Lei Complementar n.°
195 de 08 de julho de 2022, o Decreto Federal n° 11.453, de 23 de março de 2023, o Decreto
Federal n° 11.525 de 11 de maio de 2023, com o objetivo de valorizar e difundir a cultura do
município de Planalto. Realizado com repasses de recursos do Governo Federal-Ministério
da Cultura, para seleção de projetos culturais dos fazedores de cultura do Município de
Planalto, onde estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração,
descentralização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas
conforme os citados meios legais da Lei Paulo Gustavo. As condições para a execução da
Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade civil e o presente

edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Município de
Planalto/PR.

1. DO EDITAL

1.1 Este edital tem como objetivo selecionar projetos que promovam o fomento à criação,
produção e difusão artística e cultural de fazedores de cultura residentes no município de
Planalto. Considerando o disposto na Lei Complementar, visando minimizar prejuízos a
que foram acometidos com o período da COVID19, está dividido em duas modalidades:
a) Modalidade I - com base no Art. 6®, Inciso i a III -PRODUÇÃO AUDIOVISUAL-, e
b) Modalidade 11 - com base no Art. 8° -OUTRAS ÁREAS DA CULTURA.

1.2 São partes integrantes deste Edital, compondo o seu conteúdo normativo, os
seguintes itens, que poderão ser acessados nos endereços eletrônicos indicados, a partir
do início do período de inscrição:

Anexo I - Formulário de Inscrição (preencher no Formulário Online)
Anexo II - Plano Simplificado de Ações (preencher no Formulário Online)
Anexo III - Declaração de Não Impedimentos
Anexo IV - Declaração de Co-Residência
Anexo V - Autodeclaração Étnica e Ações Afirmativas
Anexo VI - Critérios de Avaliação
Anexo VII - Relatório de Prestação de Contas
Anexo VIII - Minuta Termo de Execução Cultural

Será disponibilizado para o presente Edital o valor de R$ 148.160,31 (cento e quarenta
e oito mil, cento e sessenta reais e trinta e um centavos), repasses do Governo Federal

através do Ministério da Cultura destinados à aprovação de projetos no município de
Planalto, pactuado com a sociedade civil:

1.3

1.4 Conforme o Artigo 6° da LPG, serão destinados R$ 105.445,69 (cento e cinco mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) aos projetos
aprovados. Modalidade I, em:

a) Inciso I - apoio a produções audiovisuais, que compreende: diferentes produções
audiovisuais como vídeo documentário (histórico, de movimentos culturais, de ações
afirmativas, etc), videocüpe musical, vídeo performance, vídeo dança, vídeo arte e outas
que encaixem nessa linguagem.
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b) Inciso II - apoio a reformas, estruturação, a manutenção e a funcionamento de salas de
cinema, que serão utilizados em propostas no município,

c) Inciso III - cursos de capacitação, formação e qualificação no audiovisual, realização de
festivais e mostras de produções audiovisuais, preferencialmente por meio digital, bem
como realização de rodadas de negócios para o setor audiovisual e para a memória, a
preservação e a digitalização de obras ou acervos audiovisuais.

Parágrafo único - Não havendo demanda suficiente para atender à divisão citada nos
incisos I a III do item 1.4, os valores poderão ser remanejados para contemplar projetos
classificados e não aprovados ou complementar os recursos entre os demais incisos.
Permanecendo saldo, ou rendimentos de aplicações com o referido recurso, haverá rateio
dos valores em conta entre os projetos aprovados, para complementação em planos de
divulgação e/ou promoção dos resultados a constar nos Termos de Execução Cultural na
contratação dos mesmos.

Conforme o Artigo 8° da LPG, serão destinados R$ 42.714,62 (quarenta e dois mil,
setecentos e quatorze reais e sessenta e dois centavos) aos projetos aprovados em:
- apoio ao desenvolvimento de atividades da economia criativa, que compreende a

realização de apoio a fazedores de cultura em produções e manifestações culturais das
diversas áreas no município, exceto as do audiovisual. Compreendendo: artes visuais,
artesanato, teatro, dança, música, circo, patrimônio histórico, culturas populares, ações
afirmativas de movimento feminino, quilombolas, ribeirinhos, comunidade LGBTQ1A+,
entre outras áreas que se enquadrem nas áreas culturais.

1.5

Parágrafo Único - Não havendo demanda suficiente para atender à divisão citada item 1.5,
os valores poderão ser remanejados para contemplar projetos classificados ou
complementar os recursos entre os demais incisos. Permanecendo saldo, ou rendimentos
de aplicações com o referido recurso, haverá rateio dos valores em conta entre os projetos
aprovados, para complementação em planos de divulgação e/ou promoção dos resultados

a constar nos Termos de Compromisso na contratação dos mesmos. O mesmo se dará
com os recursos apontados no Item 1.5.

1.6 A quantidade de projetos que serão aprovados na Modalidade I, exclusivamente com
a linguagem do AUDIOVISUAL:

A) produção audiovisual no montante de R$ 78.495,33 (setenta e oito mil, quatrocentos
e noventa e cinco reais e trinta e três centavos), para realização de 10 (dez) projetos

de videos diversos, sendo diferentes produções audiovisuais, priorizando
documentários históricos sobre o município de Planalto, com a devida relevância;

B) reforma e/ou estruturação de sala de cinema no montante de - 17.942,21 (dezessete
mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte e um centavos), para 1 (um) projeto
de reforma e/ou apoio à estruturação de Sala de Cinema, a ser realizado pelo
Município:

C) no montante de R$ 9.008,15 (nove mil, oito reais e quinze centavos), para a realização
de 1 (um) curso de capacitação, ou mostra, ou digitalização em audiovisual, no valor
de R$ 2.008,15 (dois mil, oito reais e quinze centavos): e, conforme previsto no
Decreto Federal 11.525 de 11 de maio de 2023, até 5% (cinco por cento) do

montante global do repasse recebido destinado à operacionalizaçã o de consultoria
técnica, que compreende o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para esse fim;

3b
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1.6.1 A quantidade de projetos que serào aprovados na Modalidade II, em OUTRAS ÁREAS
DA CULTURA, exceto as do AUDIOVISUAL:

D) outras áreas culturais no montante de R$-42.714,62 (quarenta e dois mil, setecentos
e quatorze reais e sessenta e dois centavos), para 10 (dez) apoios a produção de
multilinguagens culturais, sejam: artesanato, teatro, música, dança, literatura,
patrimônio histórico, comunicação cultural, movimento feminino, ações LGBTQ1A+,
hip hop, rap, circo, culturas populares e outras manifestações culturais de relevância
no município, exceto audiovisual.

DAS MODALIDADES2.

2.1 Os proponentes poderão inscrever projestos nas modalidades que serão apoiadas,

conforme seleção de aprovação, pautada na divisão por áreas do Audiovisual =
Modalidade í e Outras Áreas da Cultura= Modalidade II:

Quantidade

de Projetos

Valor do

Projeto

Total dos

Projetos
Area Modalidade I - Audiovisual

Produção Audiovisual
Vídeoclipes Diversos

Videoclipes serão caracterizados como curtas-metragens que utilizem a linguagem

audiovisual com planejamento de roteiro e finalização de mínimo 4 minutos de duração.
Podem ser apresentadas propostas de: videoclipe rr'usical, vídeo dança, vídeo
performance, vídeo arte, vídeodepoimento com referências artísticas, minidocumentário e
vídeo de animação. Referências históricas do município somam um ponto extra e/ou terão

prioridadade na classificação. Apontar argumentação ou roteiro no Plano Simplicado de
Ações. Sendo concedidos até dois projetos, para cada área inscrita, sejam em sequências
de pontuação até o esgotamento da quantidade previstas.

A) 10 78.495,337.849,53

Reforma e/ou Estruturação de
Sala de Cinema

B) 1 17.942,21 17.942,21

Reforma e estruturação e/ou adequação de Sala de Cinema, em projeto a ser licitado
pela Secretaria Municipal de Cultura.

Curso, Mostra ou

Digitalização em Audiovisual
C) 1 2.008,15 2.008,15

Curso, de 20 horas, em uma das áreas técnicas e/ou artísticas do audiovisual,

preferencilamente as que dialoguem com as necessidades do município. Organização de
Mostra de Vídeos ou filmes produzidos nacionalmente ou Digitalização para preservação
do patrimônio audiovisual do município. Apontar argumentação no Plano Simplicado de
Ações.

Contratação de Consultoria e
Pareceristas

Cl) 1 7.000,00 7.000,00

Recurso para licitação rie empresa que preste consultoria e forneça pareceristas na
avaliação dos projetos inscritos, de acordo com o Decreto 11.525 de 11/05/2023, Art. 17 e

18, que regulamenta a LC 195/2022.

Total da Modalidade I R$ 105.445,69

^0G007



Quantidade

de Projetos

Valor do

Projeto

Total dos

Projetos
Área Modalidade II - Outras Areas

Apoio à Produção
Muítilinguagens

D) 42.714,6210 4.471,46

O proponente deve apresentar na sua inscrição, portfólio via links válidos e/ou
acessíveis, material digital que comprovem sua atuação na área a que pretende
concorrer ao Apoio, sendo concedidos até dois para cada área inscrita, sejam em

sequências de pontuação até o esgotamento da quantidade previstas: artesanato,
teatro, música, dança, literatura, patrimônio histórico, comunicação cultural, movimento
feminino, ações LGBTQIA+, hip hop, rap, circo, culturas populares cursos e outras
manifestações culturais de relevância no município. Apontar o conteúdo e proqramcão
de cursos no Plano Simplicado de Ações.

Total da Modalidade II R$ 42,714,62

Total do Edital Modalidadel + Modalidade II 148.160,31

2.2 Da quantidade de projetos nas modalidades descritas no item 1.6, são reservados na

área “A", 01 (um) projeto para a cultura indígena e 02 (dois) para o movimento negro. Os
projetos que abordem temáticas relacionadas à diversidade racial, cultural, social, de

gênero e de orientação sexual, terão pontuação específica conforme tabela de Critérios
de Avaliação no Anexo VI deste Edital. A mesma regra se aplica área “D” em quantidades.

2.3 Para fins de comprovação os proponentes e/ou participantes indígenas, pretas,

pretos, pardas ou pardos deverão apresentar “Autodeclaração Étnica e Ações Afirmativas”
(Modelo no Anexo V), e no caso de outas ações afirmativas, preencher e assinalar a
declaração utilizando o mesmo anexo mencionado.

2.4 No Plano Simplificado de Ações (Formulário Online) o proponente deverá indicar a
utilização de Plano de Divulgação e Propaganda das etapas e resultados e,
obrigatoriamente 10% (dez por cento) para Medidas de Acessibilidade, exceto nos

Apoio à Produção e nos projetos que realmente não couberem inserção acessível por sua
linguagem justificar na inscrição do projeto.

2.5 Serão considerados recursos de acessibilidade comunicacional , previsto no Art 14 do
Decreto 11.525/2023, apontado pelo proponente a que se encaixa ou a não necessidade
de utilização no projeto, sejam elas; Linguagem Simples, Libras, braile, audiodescrição,
legendas, sistema de sinalização ou comunicação tátil, adaptação de espaços, oferta à
terceira idade em forma de atividades ou prioridade na participação, entre outras que
podem ser indicadas.

2.6 As contrapartidas de cada projeto aprovado serão pactuadas com o Departamento de
Cultura, juntamente com a Comissão LPG em: apresentações, mostras, exposições para
a comunidade, em eventos públicos e gratuitos. No caso dos cursos a contrapartida se
dará com mostra dos resultados, bem como os aprovados em Apoio à Produção se
comprometem a mostrar seu trabalho em eventos municipais ou a serem produzidos para
tal.

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇAO

3
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3.1 Poderão participar deste chamamento público pessoas jurídicas de direito privado, com
ou sem fins lucrativos, micro empreendedor individual (CNPJ com existência na atividade
cultural mínimo de um ano), pessoas físicas fazedores de cultura (CPF) que comprovem
sua atuação na área de interesse e residência no município de Planalto há no mínimo
6 (seis) meses.

3.2 O agente cultural proponente pode ser, conforme estabelecido em cada modalidade:

3.2.1 Pessoa física, com no mínimo 18 (dezoito) anos de idade, brasileiro(a) nato(a) ou
naturalizado(a), residente e domiciliado em Planalto.

3.2.2 Pessoa jurídica com fins lucrativos que comprovem finalidade cultural pelo CNAE (Ex.:
empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc)

3.2.3 Pessoa jurídica sem fins lucrativos que tenham finalidade cultural expressa no Estatuto
(Ex.:Associação, Fundação, Cooperativa, etc)

3.2.4 Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.
3.2.5 Coletivos, entendidos como grupo de pessoas não organizado formalmente, mas que

constituem um grupo com ação cultural e identidade comum reconhecida, que deverão
ser representados por pessoa física, acrescendo-se a apresentação de um currículo do
coletivo. j

3.2.6 Não se caracteriza coletivo aquele grupo de pessoas formadas especificamente para
a realização do projeto proposto, devendo o coletivo comprovar mediante currículo e
portfólio suas atividades anteriores como tal.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável
legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo.

3.5. Todos os documentos deverão ser digitalizados e encaminhados em PDF, no formulário

de inscrição, e/ou apontar um caminho de link válido para acesso.

4. DA INSCRIÇÃO

4.1 As inscrições serão gratuitas e estarão abertas a partir das 8h do dia 21 de marco
de 2024 até ás 23h59 do dia 11 de abril de 2024, online no endereço:
https://docs.qooqle.eom/forms/d/e/1FAlDQLSfdFQieUWZOsni5autFqZ65NFFiSkvCffMJFvvcFM5
J2xLltQ/closedform

4.2 Cada proponente poderá ter somente 01 (um) projeto aprovado por Modalidade, caso
ele se inscreva nas duas Modalidades deste editai. Caso seja aprovado nas duas
Modalidades, fica condicionado a receber primeiramente o projeto de maior valor, e após
distribuição dos demais aprovados na outra modalidade que estiver inscrito, havendo
demanda, se dará a distribuição para o mesmo.

4.3 O agente cultural poderá se inscrever com no máximo 02 (dois) projetos em cada
modalidade, considerando as categorias em que se enquadra suas atividades culturais.

Os proponentes de projetos culturais deverão ANEXAR os seguintes documentos (em
PDF) após preencher TODOS os campos do Formulário de Inscrição online no endereço:
https://docs.google.eom/forms/d/e/1 FAIpQLSfdFOjeUWZÜsnj5qutFgZ65NFFISkyCffMJF
yycFM5J2xLltQ/closedform, composto por Inscrição e Plano Simplificado de Ações:

4.4

3
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a) Documento de IdentiUcação e CPF da Pessoa Física em ÜNICO ARQUIVO em formato
PDF;

b) Documento da Pessoa Jurídica CNPJ, quando for o caso, em formato PDF;

c) Comprovante de Residência em nome do proponente e/ou de Declaração de Co-
residência, com cópia do comprovante de residência do titular. ÚNICO ARQUIVO em
formato PDF (Modelo Anexo l\^;

d) Portfólio contendo informações escritas, datas, imagens-, links dos trabalhos anteriores
realizados, em PDF ou link válido para acesso do mesmo; Caso seja anexado o arquivo
anote no campo seguinte do link o texto: "Portfólio anexo"

e) Declaração de não impedimentos, ciência e concordância com os termos deste

edital(Modelo no Anexo III).

5. DA SELEÇÃO

5.1 A seleção dos projetos será realizada por uma Comissão Avaliadora, conforme
Portaria 171 de 04/03/2024, composta por pareceristas com conhecimento na área
audiovisual e cultural.

5.2 A comissão avaliará os projetos de acordo com os critérios estabelecidos nos Critérios
de Avaliação, Anexo VI deste edital, considerando a qualidade técnica, criatividade,

relevância cultural e exequibilidade do projeto; somados os pontos extras que houver.

5.3 Os projetos inscritos em Apoio à Produção terão seus projetos avaliados, segundo os
critérios, considerando a a descrição das atividades que executa, as possibilidades de
ressignificar e criativaidade em apresentação de seu trabalho.

Serão selecionados de acordo com o descritivo nas modalidades, sendo possível a

critério da Comissão LPG, contemplar número maior de projetos por área até o
esgotamento dos recursos previstos e/ou o que estabelece os Parágrafos Únicos dos Itens
1.4 e 1.5.

5.4

5.5 Os projetos estarão sujeitos as seguintes etapas de análise, sendo:
1® etapa: “Fase Habilitação de Inscrições" - Comissão LPG-Comissão de Execução e
Prestação de Contas, que farão a verificação de cumprimento do Edital, como a
regularidade dos aspectos formais relativos aos projetos recebidos, bem como a falta
ou irregularidade de quaisquer documentos, informações ou características,
considerados como obrigatórios;

2^ etapa: “Fase Análise de Mérito” - Comissão de Avaliação - Pareceristas avaliarão
a proposta segundo os critérios previstos; fase classificatória, haverá prazo de recurso

de 48h a partir da publicação da Lista de Classificaçãos, caso não se cumpra o mínimo
de 50 pontos, para comprovar a atuação cultural, o proponente será desclassificado.
3® etapa: Decorrido a análise de recursos será publicada a Lista Final de Aprovados,
não caberá mais lecurso nessa etapa, quando os proponentes terão prazo para
entrega de documentos finais.
4® etapa: “Recebimento de Documentos e Assinatura de Termo de Execução Cultural”

- Comissão LPG que receberá cópias de documentos necessários para assinaturas
de Termos de Execução Cultural e encaminha para recebimento dos recursos

aprovados. Sendo que a conta bancária deverá impreterivelmente estar em nome
titular do proponente do projeto aprovado.

a)

b)

c)

d)

5.6 Os proponentes dos projetos aprovados terão 3(três dias), contados da data de
publicação da lista final de aprovados, para entregar à Comissão LPG os documentos
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relativos à assinatura do Termo de Execução Cultrual, conforme Item
Comprovante de Conta Corrente, onde conste o nome do proponente, o banco, a agência
e 0 número da conta corrente (Ex.: Cabeçalho de Extrato da Conta Corrente, Termo de

Abertura de conta ou similar) e documentos de regularidade fiscal caso forem necessários.

5.4 “d”:

6. DA EXECUÇÃO DO PROJETO

6.1 O projeto selecionado deverá ser executado no prazo máximo de 180 dias, contados
a partir da assinatura do Termo de Execução Cultural com a Prefeitura Municipal de
Planalto. Salvo casos específicos previstos nos planos de ação, podendo ser prorrogado,
sendo que o período de execução de cada projeto será a partir da ocorrência do crédito
em conta corrente do empreendedor.

6.2 Durante a execução do projeto, a Comissão LPG poderá solicitar relatórios de

atividades desenvolvidas, ou agendar visitas “in loco” para acompanhar o andamento do
mesmo.

6.3 Os proponentes deverão zelar pelo bom nome das instituições envolvidas e ainda
incluir, em todo material relativo ao projeto (impresso, virtual e audiovisual),os créditos
com a logomarca da Prefeitura Municipal de Planalto/Secretaria Municipal de Cultura, bem
como as marcas do Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do Manual
de Identidade Visual do Ministério da Cultura, com a expressão descrita abaixo, que
deverá igualmente ser proferida oralmente antes ou depois de todas as apresentações do
projeto apoiado e quando houver divulgação na mídia (convencional e virtual); “PROJETO
REALIZADO COM APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E DO MINISTÉRIO DA CULTURA, GOVERNO FEDERAL”

Será disponibilizado um modelo dessa identidade visual aos aprovados com as
orientações necessárias.

6.4 Caberá, exclusivamente aos proponentes, a responsabilidade pela legalidade da
utilização dos elementos artísticos descritos nos projetos, atendendo em especial às
disposições nas legislações pertinentes aos pagamentos ou autorizações de “direitos do
autor” e “direitos de imagem”, isentando o Governo Federal, o Ministério da Cultura, a

Prefeitura Municipal de Planalto e a Secretaria Municipal de Cultura de qualquer ônus
nesse sentido.

6.5 A Prestação de Contas se dará na execução total da proposta apresentada, sendo
verificada seu cumprimento em Relatório de Prestação de Contas (Modelo no Anexo VII)
e/ou solicitados pelo Mine, assinado pelo proponente e Comissão LPG, com anexos de
registros que comprovem a execução.

6.6 Caso haja descumprimento do objeto apresentado na inscrição do projeto, a
Comissão adotará as medidas previstas nos Artigos 23 e 25 da LC 195/2022 e as que
couber.

6.7 Mesmo não sendo exigido o Relatório de Execução Financeira, recomenda-se aos
proponentes dos projetos de produção contemplados, manter a documentação relativa à
execução do projeto, em caso de exigências futuras nessa prestação de contas, conforme
Art. 23, §3° da LC 195/2022.

7. DAS PENALIDADES E IMPEDIMENTOS

tíOOOll



7.1 O descumprimento de quaisquer das disposições do presente Edital, da legislação em
vigor e a inexecução total ou parda! do projeto poderão resultar na aplicação de medidas
de caráter punitivo, sujeitando ao pagamento de multa, devolução dos recursos aos cofres
públicos, direcionados ao orçamento da cultura, e impedimento para participação em
futuros editais, consoante o disposto na Legislação Municipal, Lei Complementar Federai
n° 195/2022, do Decreto Federal 11.525/2023, comunicando-se o fato. quando cabível, a
todos os setores de controle da Prefeitura Municipal de Planalto e os órgãos federais

envolvidos, após a instrução e decisão no respectivo processo administrativo, assegurado
a ampla defesa e contraditório.

7.2 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que;

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise
de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em
que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise
de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e

lll - sejam membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público; do
Tribunal de Contas

O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital

para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas
vedações previstas no item 7.2.

Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de
apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 7.2.
A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza
o envolvimento direto na etapa de elaboração do edita! de que trata o subitem I do
item 7.2.

7.2.1

7.2.2

7.2.3

7.3 Nenhum servidor ou seu cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau. poderá ser diretor, proprietário, controlador ou integrar conselho de
empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de contrato com o Município,
sob pena de demissão, observando a Legislação Municipal pertinente.

7.4 Fazedores de cultura com menos de 18 anos não poderão ser proponentes, mas
podendo participar das ações do projeto, observadas as legislações pertinentes em
consonância com o Estatuto da Criança e Adolescente.

8. DA DESTINAÇÃO A COTAS ÉTNICO-RACIAIS

8.1 Dos recursos previstos neste Edital, 30% serão destinados a projetos protagonizados por
proponentes autodeclarados pretos, pretas, pardos, pardas e indígenas, agentes culturais
nessa condição, conforme item 2.2 deste Editai;

I- Dar concretude ao princípio constitucional da igualdade, pelo combate a condições
histórico-estruturais de desigualdade que atingiram os povos negros e originários na

VÍJÚ012



formação brasileira;

II- Adotar o previsto no Estatuto da Igualdade Racial, instituído pela Lei Federal n°
12.288/2010, na qual as cotas visam sanar desigualdades e promover igualdade de
oportunidades, por meio de condicionamentos e prioridade no acesso aos recursos

públicos de fomento cultural;

III- Articular a política culturaí municipal ao Plano Nacional de Cultura, instituído pela Lei

Federal H° 12.343/2010, no tocante ao reconhecimento, preservação, fomento e difusão
do patrimônio e da expressão cultural dos grupos da sociedade vitimados pela
discriminação e marginalização, como os afro-brasileiros e indígenas;

8.2 Considerar-se-á proponente cotista aquele que assim se autodeclarar expressamente,

no ato da inscrição, identificando-se como pretas, pretos, pardas, pardos e indígenas,
conforme classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e possuir
fenótipos que o caracterizem como pertencente ao grupo étnico-racial. A ascendência

negra não será fator a ser considerado na condição de ser negro.

8.3 O proponente cotista participará do chamamento em igualdade de condições com os
demais proponentes no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital.

8.4 O proponente que se inscrever nas cotas, também concorrerá à totalidade das vagas de
ampla concorrência.

8.5 Inexistindo proponentes inscritos às vagas reservadas, ou no caso de não haver
proponentes aprovados, estas serão preenchidas pelos demais em ampla concorrência,
observada a ordem geral de classificação.

8.6 Além dos proponentes pessoas físicas poderão concorrer ao sistema de cotas coletivos

sem constituição jurídica, desde que apresente declaração que se constitui de uma
maioria pretas, pretos, pardas, pardos e indígenas, com as devidas autodeclarações
individuais.

8.7 Para fins de participação de coletivos culturais como cotistas, aplicar-se-á os mesmos
critérios estabelecidos neste item do edital, devendo o representante do coletivo ser o
responsável pela inscrição e apresentar autodeclaração própria e da maioria dos demais
integrantes.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Dúvidas, recursos e outas informações poderão ser encaminhadas pelo email:
xxxxxxx

9.2 Edital, anexos e demais publicações devem ser acessadas e acompanhadas pelos
interessados no site do município no endereço: https/Zxxxxxxxxxxxxxxx e/ou Diário Oficial,
notícias nas redes sociais da XXXXXX.

I

9.3 A Secretaria Municipal de Cultura disponibilizará um terminal de computador
conectado a internet, com apoio presencial caso algum fazedor de cultura necessite, para
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se inscrever e enviar seu projeto para Avaliação. 0 preencnimento, envio, digitalização de
documentos e outros necessários à inscrição são de competência do proponente, ficando
a Secretaria municipal de Cultura isenta da responsabilidade por qualquer falha técnica,
quedas de energia ou outras eventualidades que possam inviabilizar o envio das
inscrições.

9.4 O presente edital não conterá incidência de impostos no recebimento de recursos de

projetos aprovados. Salvo em caso de produção futura onde o proponete deverá verificar
a legislação pertinente no caso de contratações, isentando os entes evolvidos de qualquer
obrigação futura.

8.2 Os casos omissos serão decididos pela Comissão LPG.

Planalto, xx de xxxxx de 2024.

Marli Salete D. De Lima

Presidente da Comissão LPG

Secretária Municipal de Cultura

ANEXOS

EDITAL N° XXx/2024 - LEI PAULO GUSTAVO PLANALTO

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (preencher online)
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NOME DO PROJETO

NOME DO PROPONENTE ou DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA JURÍDICA

CPF RG

ENDEREÇO/NUMERO BAIRRO

CIDADE CEP

TELEFONE EMAIL

NOME PESSOA JURÍDICA CNPJ

ENDEREÇO/NUMERO BAIRRO

TELEFONE EMAIL

Qual etnia você se identifica;

) Pessoa Negra
) Pessoa Branca
) Pessoa indígena
) Cigana
) Quilombola

) Ribeirinho
) Pessoa de outra etnia/minoria;

{

(
(
(
(

(
(

Qual gênero você se identifica;

) Mulher do gênero Cis

) Homem do gênero Cis
) Mulher do gênero Trans
) Homem do gênero Trans

) Se identifica com outro gênero dentro do espectro LGBTQI.\+

(

(
(
(

(

Qual categoria se inscreve;
( ) Produção Audiovisual (Art 6° Inciso I - LPG)
( ) Capacitação Audiovisual (Art 6° Inciso III - LPG)
( ) Mostra Audiovisual (AT 6° Inciso III - LPG)
( ) Digitalização Audiovisual (Art 6° Inciso III - LPG)

( ) Áreas Multilinguagens da Cultura (Art 8° -LPG)

Qual linguagem se inscreve? ( ) 1) Artes de Rua
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( ) 2) Artes Plásticas,

( ) 3) Artesanato,

( ) 4) Cultura Integrada e Popular
(capoeira, tradições, quilombola e outras)

( ) 5) Circo,

( ) 6) Dança,

( ) 7) Música,

( ) 8) Teatro,

( ) 9) Fotografia,

( ) 10) Literatura,

( ) 11) Patrimônio Cultural e Natural,

( ) 12) Hip Hop, Break e outras danças
urbanas.

( ) 13) Audiovisual

( ) 14) Teatro dança

( ) 15) Videoclipe musical

( ) 16) Videodança

( ) 17) Videoarte,

( ) 18) Vídeo Documentário

( ) 19) Vídeo Performance

( ) 20) Outra (Inciso III)

( ) 21) Outra não descrita

EDITAL N° xxx/2024 - LEI PAULO GUSTAVO PLANALTO

ANEXO I! - PLANO SIMPLIFICADO DE AÇÕES (preencher online)

APRESENTAÇÃO DO PROJETO
(O que pretende fazer?Conte qual a sua ideia para montagem? Se for Áreas
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Multilinguagens da Cultura (Art 8° -LPG) apresente o que você faz, convença com
detalhes.)

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

(Porque considera importante fazer? Porque acha que é importante seu projeto para a
cidade? Defenda sua ídeia do seu jeito.)

OBJETIVOS

(Descreva em linhas gerais resumidas o que pretende atingir? Quais resultados espera que
seu projeto alcance. Faça tópicos.)

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA

(Como pretende fazer? Escreva as etapas da montagem, locais, prazos, soluções, público
que pretende atingir.
Caso seja curso de capacitação descreva conteúdo do crurso, metodologia, carga horária)

EQUIPE TÉCNICA

Somente para "Produção Audiovisual (Art 6° Inciso I - LPG)" Demais projetos escrever:
"Nada Consta"

(Quem são e quantos? Indentifique quando for o caso as funções: técnica de produção,
montagem, operação)

EQUIPE ARTÍSTICA

Somente para "Produção Audiovisual (Art 6° Inciso I - LPG)" Demais projetos escrever:
"Nada Consta"

(Quem são e quantos trabalham na criação, atuação, apresentação, desenvolvimento)

MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE

(Quais ações pretende fazer, aponte no mínimo uma medida, se não couber medidas no

seu projeto, justifique porquê):

PLANO DE COMUNICAÇÃO
(Para divulgar seu trabalho, quais meios irá utilizar? Flayer digital, impressos, outdoors,
sites, redes sociais, rádios, som de rua... Como irá utilizar, como pretende fazer a
divulgação):

PORTFÓLIO

(O portfólío é composto por sua descrição de atividades (currículo) e com fotos, recortes de
jornal, cartazes ou outro material que comprove seu trabalho ou participação. Certificados,
declarações, links com acesso aberto:

OBS.: Confira os documentos anexados se estão corretos, todos em PDF, na dúvida

pergunte antes de enviar.

EDITAL N° xxx/2024 - LEI PAULO GUSTAVO PLANALTO

ANEXO III-DECLARAÇÃO DE NÃO-IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO AO EDITAL

Declaro, para fins de participação no processo do Edital de Chamamento Público-Lei

Paulo Gustavo Planalto, que:
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a) Náo existem fatos que impeçam a minha participação neste processo,
conforme aponta o Edital e as Leis que o regulamentam;

b) Me comprometo, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da Comissão
LPG-Comissão de Execução e Prestação de Contas, qualquer fato
superveniente que venha impossibilitar minha contratação:

c) Não existe vedação à minha participação, conforme critérios de vedação e
impedimento determinados neste Edital;

d) Declaro ter de ciência e concordância com os termos deste Edital de
Chamamento Público e da Lei Paulo Gustavo e seus decretos

regulamentadores.

Planalto, de de 2023.

Assinatura (nome completo)

Nome completo do participante por extenso:

CPF do participante:

EDITAL N° xxx/2024 - LEI PAULO GUSTAVO PLANALTO

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÉNCIA

Eu, (nome

completo), inscrito no presente Edital de Chamamento Público - Lei Paulo Gustavo Planalto,
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declaro residir e estar domiciliado no município de Planalto desde mês

atualmente no Endereço:/ano

n°

complemento/baírro CEP

Planalto, de de 2023.

Assinatura (nome completo)

(nome declarante de co-
residência)

portador(a) do RG. inscrito(a) no CPF	

declaro para os devidos fins, junto à Comissão LPG-Comissão de

Execução e Prestação de Contas, que o proponente acima identificado é domiciliado no

endereço de minha residência, conforme cópia do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

anexo. Declaro ainda, para todos os fins de direito perante as leis vigentes, que a

informação aqui prestada é de minha inteira responsabilidade.

Assinatura

(Anexar Comprovante de Residência em nome declíirante de co-residência)

Constitui-se crime de Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar,
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante; Pena - reclusão, deum a cinco
anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Fonte: Código Código Penal - Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembrode 1940.

EDITAL N° xxx/2024 - LEI PAULO GUSTAVO PLANALTO

ANEXO V - AUTODECLARAÇÃO PARA CONCORRENTES AS COTAS E PONTUAÇÃO DE
AÇÕES AFIRMATIVAS

Nome do Projeto:
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Eu

CPF n° RG n°	

participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou

DECLARO para fins de

COTAS PONTUAÇÃO AÇÕES AFIRMATIVAS

( ) mulheres

( ) comunidades tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas
( ) populações nômades
( ) povos ciganos
( ) pessoas LGBTQIA+

( ) pessoas com deficiência
( ) referência histórica do município (qual:	

( ) Pessoa

( ) Pessoa

Preta

Parda

( ) Pessoa Indígena

( ) outros grupos minorizados socialmente (qual:

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração
falsa pode acarretar desclassificação do editai e aplicação de sanções criminais.

Planalto, de de 2024.

Assinatura (nome completo)

EDITAL N° xxx/2024 - LEI PAULO GUSTAVO PLANALTO

ANEXO VI - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Estes critérios serão utilizados pela Comissão Avaliadora para a análise e pontuação dos projetos
submetidos no âmbito da Lei Paulo Gustavo Planalto. Cada critério será avaliado de acordo com sua

relevância e importância no contexto do edital, e a pontuação finai será determinada com base na avaliação
conjunta de todos os critérios, levando em consideração a pontuação específica estabelecida no Edital para
a classificação de cada projeto em relação aos demais submetidos.

Critérios Notas
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1 Criatividade:

É um aspecto fundamental para a valorização e diferenciação dos projetos. Neste
critério, serão consideradas a originalidade, a inovação e a capacidade de explorar
novas abordagens ou perspectivas no desenvolvimento do projeto. Serão valorizadas
propostas que apresentem idéias únicas, soluções criativas e a capacidade de
surpreender e engajar o público-alvo.

0a40

2 Qualidade Técnica:

Visa avaliar a competência técnica do projeto submetido, levando em consideração
aspectos como a clareza e coerência do planejamento, a viabilidade da proposta e a
demonstração de conhecimentos técnicos necessários para a execução do projeto. Serão
observados o domínio dos recursostécnicos empregados, a aplicação correta de técnicas
e métodos relevantes e a capacidade de apresentar soluções efetivas para os desafios
propostos.

3 Relevância Cultural:

É um critério que visa avaliar o impacto e a importância do projeto na sociedade e na
cultura em geral. Serão considerados aspectos como a promoção da diversidade
cultural, a preservação dopatrimônio cultural, a valorização de expressões artísticas e a
capacidade de promover reflexões sobre temas relevantes para a sociedade. Projetos
que estimulem o diálogo intercultural, promovam a inclusão social e contribuam para a
formação e difusão cultural serão bem avaliados neste critério.

0a30

0a20

4 Exequibilídade do Projeto:
Refere-se à sua viabilidade prática e operacional. Serão considerados aspectoscomo a
viabilidade financeira, a disponibilidade de recursos necessários, a estruturação do
cronograma de atividades, a clareza na definição dos objetivos e a capacidade de
execução do projeto dentro do prazo estabelecido. Serão valorizados projetos que
apresentem planos estruturados, com indicativos realistas de execução e que
demonstrem a capacidade do proponente de realizar as etapas propostas de forma
eficiente.

Oa 10

5 Inclusão e/ou temática com Pessoas Negras

6 Inclusão e/ou temática com Pessoas Indígenas

1

1

7 Inclusão e/ou temática com Protagonismo Feminino 1

8 Inclusão e/ou temática com Pessoas LGBTQIA+ 1

9 Inclusão e/ou temática com Referência Histórica 1

10 Outras Proteções (Hip hop, Capoeira, Funk, Rap, PCD, vulnerabilidade social, etc) 1

Estes critérios serão utilizados pela Comissão Avaliadora para a análise e pontuação dos projetos
submetidos no âmbito da Lei Paulo Gustavo Planalto. Cada critério será avaliado de acordo com sua

relevância e importância no contexto do edital, e a pontuação final será determinada com base na avaliação
conjunta de todos os critérios, levando em consideração a classificação de cada projeto em relação aos
demais submetidos.

EDITAL N® xxx/2024 - LEI PAULO GUSTAVO PLANALTO

ANEXO VII - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO PROJETO
PRESTAÇÃO DE CONTAS

NOME DO PROPONENTE TELEFONE

AREA/LINGUAGEM do PROJETONOME DO PROJETO CULTURAL
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REALIZAÇAO (atingiu os objetivos? Anexar material de divulgação) (DESENVÒLVIMENTO/LOCAL/PUBLICO)

CONTRAPARTIDA E ACESSIBILIDADE

(LOCAL/PÚBLICO/OBSERVAÇÕES)
(atingiu os objetivos? Comprovar com registros)

RESPONSÁVEL PELO PROJETODATA ASSINATURA

PARECER DA COMISSÃO DE EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

)APROVADO
) APROVADO PARCIALMENTE (indicar ajustes ou o disposto no Edital)

) REPROVADO (penalidades previstas no Edital)

PARECER DESCRITIVO/OBSERVAÇÕES

(
(
(

NOME E ASSINATURA PRESIDENTE NOME E ASSINATURA 2 NOME E ASSINATURAS

EDITAL N° xxx/2024 - LEI PAULO GUSTAVO PLANALTO

ANEXO VIil - TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° [xxxxxxx] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE
APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE
CHAMAMANTO PÚBLICO 001/2023- NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 195/2022 (LEI
PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N° 11.525/2023 E DO DECRETO 11.453/2023.

1. PARTES

K0C022



o Município de Chopinzinho, neste ato representado por seu Prefeito,
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e o(a) Agente Cultural, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE
CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do CPF n° xxxxxxxxxxxx, RG n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
expedida em xxxxxxxxxxxxxxxxxx, , residente e domiciliado(a) a xxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP
xxxxxxxxxxx, telefones: xxxxxxxxxxxxxxx, firmam o presente Termo de Execução Cultural, de acordo
com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações
culturais de que trata o inciso I do art. 8° do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural
selecionado nos termos da Lei Complementar n° 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto n°

11.525/2023 (Decreto Regulamentação Paulo Gustavo) e do Decreto n° 11.453/2023 (Decreto de
Fomento).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto
cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado conforme processo Edital de Aprovação,
publicado em 10 de novembro de 2023.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$
[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, informada no prazo após a publicação
dos aprovados, sendo a mesma de titularidade do mesmo.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a
necessidade de autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do Município de Chopinzinho, através da Secretaria Municipal de Educação
Cultura e Esporte/Departamento de Cultura:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos
recursos concedidos, conforme prevê o Edital LPG Chopinzinho;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a Prestação de Contas conforme
apontamentos da Comissão de Execução e Prestação de Contas;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

1.1

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na Ciausula
6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I) executar a ação cultural aprovada, conforme ó Plano Simplificado de Ações e as adequações
orientadas;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;

M!) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o
acesso ao local de realização da ação cultural;

IV) prestar informações á Comissão de Execução e Prestação de Contas por meio de Relatório de
Prestação de Contas e ou outras que se fizer necessário, apresentado no prazo máximo 30(trinta)
dias contados do término da vigência do termo de execução cultural;

V)) atender a qualquer solicitação regular feita pela Comissão de Execução e Prestação de Contas
e/ou Departamento de Cultura, conforme prazo solicitado, a contar do recebimento da notificação

VI; divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada
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com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e
instruções fornecidas pela Comissão de Execução e Prestação de Contas;

VII) zelar pela qualidade do objeto desse Termo de Execução Cultural e do nome dos entes
envolvidos, sejam órgãos da união e do município; ,

VIII) executar a contrapartida conforme pactuado o Departamento de Cultura em datas futuras

XIX) adequar o projeto conforme orientações recebidas em caso de audiovisual e planos d e
divulgação.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação
de informações in loco.

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os
seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações,
caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação que houve o
cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou

III - recomendar a desaprovação, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.3 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que
celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de Prestação de Contas
e poderá concluir pela:

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.4 Na hipótese de o julgamento da Prestação de Contas apontar a necessidade de devolução de
recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao Fundo Municipal de Cultura de Chopinzinho;

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou

III - devolução parcial dos recursos ao Fundo Municipal de Cultura de Chopinzinho, juntamente com
a apresentação de plano de ações compensatórias.

7.4.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a
reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

7.4.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida
a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.

7.4.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural
poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.

7.4.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o
caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento.

8. TITULARIDADE DE BENS

8.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da
ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição.

8.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor
pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.

8.3 Os resultados do objeto desse Temo de Execução Cultural após aprovado seu relatório de
Prestação de Contas é de propriedade do Agente Cultural para que o utilize conforme as suas
perspectivas, mantendo sempre as menções de apoio que o originou.
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9. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

9.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

Mi - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização
judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas
pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

f) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização:

g) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

9.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando

os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença.

9.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez)
dias da abertura de vista do processo.

9.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

9.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste
instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

10. SANÇÕES

10.1 Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na

execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

10.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

10.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a
aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1 O monitoramento das atividades a serem executas serão acompanhadas conforme a previsão
de agenda in loco pela Comissão de Execução e Prestação de Contas;

12.2 O controle de resultados se dará com a apresentação dos resultados como previsto no Plano
Simplificado de Ações e cronogramas estabelecido entre as partes.

12.3 A contrapartida social prevista está intrinsecamente ligada à apresentação pública dos
resultados a serem pactuados com o Departamento de Cultura.

13. VIGÊNCIA

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de transferência do recurso para a conta
informada, após assinatura das partes, com duração 6(seis ) meses, podendo ser prorrogado por
prazo a ser justificado, não ultrapassando a data máxima de 30 de outubro de 2024.
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14. PUBLICAÇÃO

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado em Diário Oficial, conforme as
demandas legislativas, mantendo a segurança de dados pessoais.

15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente
Termo de Execução Cultural.

xxxxxxxxxxxxxxxx, XXX, de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2024.

- Prefeito Municpal

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PARECER JURÍDICO N? 12/2024

72024

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO : Chamamento Público, em conformidade com a Lei Complementar n.s 195 de 08 de julho

de 2022; o Decreto Federal 11.453, de 23 de março de 2023, o Decreto Federal 11.525 de 11 de

maio de 2023, com o objetivo de valorizar e difundir a cultura do município de Planalto

PROCESSO N.9 :

Senhor Prefeito,

Trata-se de Chamamento Público, em conformidade com a Lei Complementar

n.^ 195 de 08 de julho de 2022, o Decreto Federal n^ 11.453, de 23 de março de 2023, o

Decreto Federal n^ 11.525 de 11 de maio de 2023, com o objetivo de valorizar e difundir a

cultura do município de Planalto, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação

oriunda da Secretaria de Educação e Cultura, datada de 01 de março de 2024.

Os autos não foram devidamente paginados. O Chamamento não foi numerado.

Juntou-se a minuta Edital de chamamento e anexos. Demonstrativo e Termo de

Reserva Orçamentária; Termo de Reserva Orçamentária.

Não foram juntados Termo de Referência, Justificativa para realização do

Chamamento, a Autorização para Abertura da Licitação e a Portaria de Fiscal do Contrato.

Na sequência, em data de 18 de março de 2024, o processo foi remetido pelo

Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia

dos aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 1^, inc. I e II da

Lei n.5 14.133/21.

1.

2.

3.

4.

5.

6. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É o relatório.7.

8.

ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise

jurídica da licitação postulada.

9.

De igual modo, as condições da presente análise envolvem meramente juízo de

análise sob a ótica jurídica sobre a legalidade e constitucional idade da chamada pública, não

podendo nos ater a análise de mérito da conveniência e/ou oportunidade da Administração

10.

PROCURADORIA JURÍDICA
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Pública, limitando-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a

palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do

seu juízo de mérito.

O processo administrativo em tela não fora devidamente formalizado. Dar

forma processual aos documentos significa numerar e rubricar todos os documentos

encaminhados, fazer constar a assinatura do servidor do protocolo, historiando e se

responsabilizando pelo processo autuado, o qual deve ser numerado (número do processo).

Face a ausência de documentos indispensáveis à completa análise jurídica do

procedimento, analiso a hipótese tão somente quanto aos aspectos formais que compuseram a

minuta do edital e a minuta contratual/termo de execução em questão.

A Lei Complementar ns 195, de 8 de julho de 2022, que dispõe sobre o apoio
financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações

emergenciais direcionadas ao setor cultural, foi regulamentada pelo Decreto n^ 11.525, de 11
de maio de 2023.

11.

12.

13.

É cediço que a Lei Paulo Gustavo dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao
setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia

da covid-19. Ela prevê o repasse de R$ 3,862 bilhões a estados, municípios e ao Distrito Federal

para aplicação em ações emergenciais que visem a combater e mitigar os efeitos da pandemia
da covid-19 sobre o setor cultural.

Cuida-se de Processo Administrativo pelo qual a Administração Pública

convocará interessados para, através de condições uniformes, previamente fixadas e

divulgadas, credenciarem-se como agentes culturais que tenham prestado relevante

contribuição de desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Planalto, ante a

impossibilidade de se realizar procedimento licitatório.

O Decreto Federal ns 11.525/2023, que regulamenta a Lei Paulo Gustavo,

prescreve no §2^ do art. 2^, que "os procedimentos de execução dos recursos observarão o

disposto no Decreto 11.453, de 23 de março de 2023, de acordo com a modalidade de

fomento".

14.

15.

16.

Saliento que a regularidade da Minuta do Edital de Chamamento deve

atendimento ao aludido Decreto nS 11.453/2023, o qual visa a execução da Lei Complementar

r\Q 195/2022, cabendo ao poder público os trabalhos de fiscalização pela comissão de

monitoramento e avaliação das parcerias de fomento da Prestação de Contas dos recursos
recebidos.

17.

Conforme a minuta do Edital o acompanhamento das parcerias formadas será

realizado pela Comissão de Trabalho, que deverá ser devidamente instituída por decreto

municipal.

18.

Denota-se que o Editai de Chamamento não limita a quantidade de

credenciados, ou seja, todos os interessados podem participar.

Verifica-se, apenas, que o prazo para que os interessados se credenciem é

muito exíguo, de modo que a minuta deve ser alterada para que possam se credenciar a

qualquer tempo, desde que o edital esteja vigente. Assinala-se que o Edital, além de admitir o

credenciamento a qualquer tempo, deve exigir que o particular comprove os requisitos para

obter o credenciamento, o que se faz presente na minuta (item 3).

A minuta de edital de Chamamento Público, numa análise substancial que

19.

20.

21.
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prescinde de elementos concretos a serem encartados ainda na fase interna do Chamamento

Público, contém os elementos mínimos definidos pela lei, pois estabelece as condições de

participação, impedimentos e inscrição, nas quais constam as exigências referentes

documentos pessoais, termos e projetos.

Saliente-se que a avaliação individualizada e a pontuação de cada autor será

analisada quando apresentada a documentação, com base nos critérios de julgamento e

metodologia de pontuação pré-estabelecidas no edital.

A minuta contratual apresenta-se em conformidade com os aspectos jurídicos

presentes no edital. Contudo, refere-se ao Município de Chopinzinho/PR, devendo ser

devidamente adequado à realidade local.

22.

23.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4^, da Lei n9 14.133/2021, esta

procuradoria jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação, opinando, pela

devida formalização processual, com a juntada de Termo de Referência, Justificativa para
realização do Chamamento, a Autorização para Abertura da Licitação e a Portaria de Fiscal do

Contrato, além de encarte de minuta de termo de execução da parceria devidamente

formalizado e formatado para o âmbito local, deparando-se e imprimindo-se de forma

ordenada os documentos minutados e seus anexos, permitindo a devida formalização da

demanda, com a devida numeração, sugerindo-se o prosseguimento deste processo para

celebração do Termo de Fomento somente após regularizados os itens 4.11,18, 20 e 23.

Este parecer não avalia a conveniência nem o interesse público na formalização

do termo de fomento, bem como a pontuação atribuída ao projeto, que fica a cargo da

Comissão designada.

24.

25.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

26.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 20 de março de 2024.

Documento essinúdo dígiuliiienu!

PATRIQUEMATTOSDREY

Data: 20/03/2024 14;03:01-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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Planalto - PR, 02 de abril de 2024.

Em atendimento ao parecerjurídico, datado de 20 de março de 2024, item

24, seguem as respostas:

a) Considerando o Item 4:

Em conformidade com a Lei Complementar n.° 195 de 08 de julho de 2022, o

Decreto Federal n° 11.453, de 23 de março de 2023, o Decreto Federal n° 11.525

de 11 de maio de 2023, com o objetivo de valorizar e difundir a cultura nos mais

remotos lugares do pais, o repasse de recursos do Governo Federal-Ministého

da Cultura, para seleção de projetos culturais dos fazedores de cultura, onde

estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração,
descentralização do investimento cultural, com a implementação de ações

afirmativas conforme os citados meios legais da Lei Paulo Gustavo, indica a

participação social na construção das propostas de editais, de como os recursos

serão distribuídos em cada município. Para tanto essa premissa afasta

totalmente a aplicação de Leis de Licitação no que trata os repasses aos

fazedores de cultura no que trata o art. 53, caput e §4°, da Lei n° 14.133/2021

exigindo maior rigor não se aplica, exceto na contratação de serviços de apoio

na elaboração e execução da LPG e na aquisíção/compra de bens. Dito isso, a

justificativa para abertura do Chamamento público já está implícita no objetivo

da própria Lei Complementar e os decretos que a regulamentam, bem como as

Normativas e Notas Técnicas publicadas pelo Ministério da Cultura.

Serão anexadas cópias:

1- da Lei Complementar 195/2022

2- do Decreto Federal 11.453/2023

3- do Decreto Federal 11.525/2023

4- Normativas ou link do site do Ministério da Cultura/LPG

https://www.Qov.br/cultura/Dt-br/assuntos/lei-Daulo-austavo/leaislacao-e-

comunicados/leqíslacaoecomunícados

5- Nota Técnica do Fórum de Gestores de Cultura do Paraná

b) Considerando o Item 11:

O processo será rubricado e numerado conforme sequência do departamento de
origem.
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município de planalto
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CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

c) Considerando o Item 18:

A Portaria n°171/2024 que designa a Comissão de execução e prestação de

contas da LPG será encartada ao processo.

d) Considerando o item 20:

Conforme as instruções dadas em diversas plenárias online realizados pelo
Mine; 0 Seminário Direito e Cultura direcionado aos setores Jurídicos,

disponíveis no canal do Youtube do Ministério da Cultura, e as regulamentações

citadas na resposta do Item 4, permitem a construção em parceria

sociedade civil de forma a facilitar seu acesso, uma vez que o recurso é

“emergencial” podería ter prazos de mínimo 5 (cinco)dias para o envio de

propostas, desde que ouvidos os fazedores de cultura em oitivas ou recolhimento

de proposições conforme as realidades locais. Planalto realizou uma oitiva de 4

horas no Centro Cultural no dia 30 de outubro de 2023, onde os fazedores de

cultura estiveram presentes e já foram instruídos dos meios, formas e formatos

de inscrições, criou-se um grupo no whatsApp onde todos podem solicitar

informações e indicaram o formato de premiação e distribuição de recursos,

quantidades de contemplados em cada modalidade e também o prazo para

inscrição reduzido, uma vez que todos já estavam cientes e instruídos para assim

que abrisse o prazo de inscrição, já estivessem com seus projetos prontos para
submissão online.

com a

e) Considerando item

Passou batido esse erro bem no início do modelo, mas se precisar dar um

retorno, esse modelo tem como base o Modelo disponibilizado pelo Mine,

utilizado e adaptado por maioria dos municípios.

23:0

TTlúÁ cU :Jhrmü
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária de Educação e Cultura
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR 195. DE 8 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações
emergenciais direcionadas ao setor cultural; altera a Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta de

resultado primário as transferências federais aos demais

entes da Federação para enfrentamenío das consequências
sociais e econômicas no setor cultural decorrentes de

calamidades públicas ou pandemias; e altera a Lei n° 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de

recursos ao Fundo Nacional da Cultura (FNC).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do
parágrafo 5° do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei Complementar:

— Art. 1° Esta Lei Complementar dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em
corrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19.

Vide Mensagem de Veto Total n'^178. de 2022

fVideADIn° 72321

Regulamento

único. As ações executadas por meio desta Lei Complementar serão realizadas em consonância com o
Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, conforme disposto
no art. 216-A da Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes da Federação e a sociedade civil no
processo de gestão dos recursos oriundos desta Lei Complementar.

Art. 2° Fica autorizada a utilização dos recursos originalmente arrecadados e destinados ao setor cultural identificados
como superávit financeiro apurado em balanço das fontes de receita vinculadas ao Fundo Nacional da Cultura (FNC) oara os
fins desta Lei Complementar. '

Art. 3° A União entregará aos Estados, ao Diotrito Fcdcrol e ooa Municípios R$ 3.062.000.000,00 (três bilhões, oitocentos

(^^C33cnta^ c doi3 milhões de reais) para aplicaçao em ações emergenciais que visem a combater c mitigar os efeitos da
pandemia da covid-19 sobro o setor cultural.

, 0 destinar, no exercício do 2023, aos Cstadoo, oo Distrito Federal e ooa Municípios, o
montante moximo de R$ 3.862.000.000.00 (três bilhões, oitocontoo c ooooonto c doio milhões do rcoia) paro opiicoeõo em
oçooo quG viaom combater g mitigar os ofoitoo do pandemio da covid 10 aobre o octor cultural, oboorvoda o dioponibilidade
erçamentaria e financeira. (Rcdacao doda pela Medida Provisória n» 1.135. de 2022) (Vigência encerrada)

Alt 3° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios R$ 3.862.000.000,00 (três bilhões, oitocentos
Ressenta e dois milhões de reais) para aplicação em ações emergenciais que visem a combater e mitigar os efeitos da

demia da covid-19 sobre o setor cultural.

§ 1° Os recursos destinados cumprimento do disposto no caput deste artigo serão executados de forma
descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

§ 2° O repasse do valor previsto no caput deste artigo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer
no maximo, 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei Complementar.

de 2022) (Vigência encerrada)

§ 3° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão manifestar o interesse em receber
arts. 5° e 8° ou somente os recursos previstos nos arts. 5° ou 8° desta Lei Complementar.

em
(Revogado oela Medida Proviaorifl 474^5-

os recursos previstos nos

§ 4° Os Estados o Distrito Federal e os Municípios apresentarão, em até 60 (sessenta) dias após a abertura de
plataforma eletrônica federai, plano de açao para solicitar os recursos previstos nos arts. 5° e 8° desta Lei Complementar
conforme a escolha referida no § 3° deste artigo. H-cmcmat,

§ 5° Os Municípios integrantes de consórcio público intermunicipal que possua previsão em seu protocolo de intenções
para atuar no setor da cultura poderão optar por não solicitar a verba individualmente nos termos do § 4° deste artigo e escolher

apresenty por meio do consorcio público intermunicipal, em até 60 (sessenta) dias após a abertura da plataforma eletrônica
federal, plano de açao para solicitar os recursos previstos nos arts. 5° e 8° desta Lei Complementar, conforme a escolha referida
no § deste artigo.

§ 6° O plano de ação referente aos recursos de que trata o art. 5^^ desta Lei Complementar deverá prever quais das ações

Munícípios^'^ previstas no art. 6° desta Lei Complementar serão desenvolvidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos

tj000^2https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
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§ 7® O plano de ação referente aos recursos de que trata o art. 8° desta Lei Complementar deverá prever quais das ações
emergenciais previstas no § 1° do referido artigo serão desenvolvidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

§ 8° As ações emergenciais previstas no plano de ação poderão ser remanejadas ao longo de sua execução.

§ 9® Os recursos deverão ser transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para conta
bancária específica, aberta em instituição financeira federal pela plataforma eletrônicafederal, e vinculada ao fundo de cultura,
ao órgão gestor de cultura, à gestão estadual, distrital ou municipal ou ao consórcio público intermunicipal, sem a necessidade
de celebração de convênio, de contrato de repasse ou de outro instrumento congênere.

§ 10. A movimentação da conta bancária ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, de modo a permitir a
rastreabilidade do uso dos recursos.

§ 11. Caso o montante global referido no caput não seja integralmente executado no exercício de 2023, sua execução
poderá ser prorrogada para o exercício de 2024, exclusivamenta, rQgpoitariac ac HlcpnnihiiiHaHQg orçamentárias e financeiras de
cada exercício, vedado o estabelecímentn da limita mfnímn Ha avarnrãn ambos os exercícios
Provisória

(Incluído ■oeía Medtée
1.135. de lO-m (Vigência encerrada^

Art. 4° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que receberem recursos oriundos desta Lei Complementar deverão
comprometer-se a fortalecer os sistemas estaduais, distrital e municipais de cultura existentes ou, se inexistentes, implantá-los,
" a instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da
Constituição Federal.

§ 1° Para os fins desta Lei Complementar, o plano de cultura de qualquer ente da Federação beneficiário dos recursos
oriundos desta Lei Complementar deverá ter caráter plurianual e ser criado contando com a participação da sociedade civil por
meio de consultas públicas, fóruns, conferências ou outros ambientes de consulta, no âmbito dos conselhos estaduais, distrital e

■^jnicipais de cultura.

com

§ 2° Após a adequação orçamentária de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei Complementar, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios deverão promover discussão e consulta à comunidade cultural e aos demais atores da sociedade civil

sobre parâmetros de regulamentos, editais, chamamentos públicos, prêmios ou quaisquer outras formas de seleção pública
relativos aos recursos de que trata esta Lei Complementar, por meio de conselhos de cultura, de fóruns direcionados às

diferentes linguagens artísticas, de audiências públicas ou de reuniões técnicas com potenciais interessados em participar de
chamamento público, sessões públicas presenciais e consultas públicas, desde que adotadas medidas de transparência e
impessoalidade, cujos resultados deverão ser observados na elaboração dos instrumentos de seleção de que trata este
parágrafo.

§ 3 Os entes da Federação que receberem recursos oriundos desta Lei Complementar deverão regulamentar a criação
de cadastro do qual constem todos os beneficiários contemplados com recursos oriundos desta Lei Complementar e da Lei n°
14.017, de 29 de junho de 2020, a partir de suas respectivas administrações.

Art. 5 Do montante previsto no art. 3® desta Lei Complementar, R$ 2.797.000.000,00 (dois bilhões, setecentos e noventa
e sete milhões de reais) deverão ser destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis no setor

audiovisual, da seguinte forma:

I - R$ 1.957.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta e sete milhões de reais) para a ação listada no inciso I do
caput do art. 6® desta Lei Complementar, assim distribuídos;

a) 50/o (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20®/o (vinte por cento) de acordo com os
critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 80®/o (oitenta por cento)
proporcionalmente à população;

b) 50^ (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os

critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80®/o (oitenta porcento) proporcionalmente à população;

II - R$ 447.500.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete milhões e quinhentos mil reais) para as ações listadas no inciso II
do caput do art. 6° desta Lei Complementar, assim distribuídos:

a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20®^ (vinte por cento) de acordo
critérios de rateio do FPE e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;

_ b) 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20®/o (vinte por cento) de acordo com
critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta porcento) proporcionalmente à população;

III - R$ 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e setecentos mil reais) para as ações listadas no inciso III do
caput do art. 6° desta Lei Complementar, assim distribuídos:

a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo
critérios de rateio do FPE e 80®/o (oitenta por cento) proporcionaimente à população;

b) 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo
critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;

com os

os

com os

com os

https://www.planalto.gov.br/cciviL03/leis/lcp/lcp195.htm
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IV - R$ 167.800.000,00 (cento e sessenta e sete milhões e oitocentos mil reais) para as ações listadas no inciso IV do
caput do art. 6° desta Lei Complementar, destinados exclusivamente aos Estados e ao Distrito Federal.

Parágrafo único. Os recursos previstos neste artigo referentes aos Municípios que não realizarem os procedimentos de
solicitação da verba dentro dos prazos estabelecidos nos §§ 4° e 5° do art. 3° desta Lei Complementar deverão
redistribuídos pela União aos Municípios que realizarem esses procedimentos, aplicados na distribuição desses recursos os

mesmos critérios de partilha estabelecidos na distribuição original.

Art. 6® Para dar cumprimento ao disposto no caput do art. 5° desta Lei Complementar,os Estados,o Distrito Federal e os
Municípios deverão desenvolver ações emergenciais por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de
seleção pública simplificadas para:

I - apoio a produções audiovisuais, de forma exciusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, inclusive
aquelas com origem em recursos púbiicos ou financiamento estrangeiro;

II - apoio a reformas, a restauros, a manutenção e a funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a
protocolos sanitários relativos à pandemia da covid-19, sejam elas públicas ou privadas, bem como de cinemas de rua e de
cinemas itinerantes:

III - capacitação, formação e qualificação no audiovisual, apoio a cineclubes e à realização de festivais e mostras de
produções audiovisuais, preferencialmente por meio digital, bem como realização de rodadas de negócios para o setor
audiovisual e para a memória, a preservação e a digitalização de obras ou acervos audiovisuais, ou ainda apoio a observatórios,
a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual e ao desenvolvimento de cidades de locação:

IV - apoio às microempresas e às pequenas empresas do setor audiovisual, aos serviços independentes de vídeo por
demanda cujo catálogo de obras seja composto por pelo menos 70®/o (setenta por cento) de produções nacionais, ao

-Andamento de produções audiovisuais nacionais para exibição em redes de televisão públicas e à distribuição de produções
-diovisuais nacionais.

§ 1 Os Estados, na implementação das ações emergenciais previstas neste artigo, deverão estimular a desconceníração
territorial de ações apoiadas, nos termos estabelecidos em regulamentação estadual, contemplando em especial os Municípios
que não realizarem os procedimentos de solicitação dos recursos dentro dos prazos previstos nos §§ 4° e 5° do art. 3® desta Lei
Complementar e os Municípios que reverterem os recursos aos respectivos Estados.

§ 2 É permitido a uma mesma produção audiovisual ter o apoio previsto no inciso I do caput deste artigo de
ente da Federação nos editais que prevejam complementação de recursos.

§ 3® São elegíveis a receber os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo por parte dos Estados e do Distrito
Federal as salas de cinema que não componham redes e as redes de salas de cinema com até 25 (vinte e cinco) salas.

§ 4® As ações de capacitação, de formação e de qualificação referidas no inciso III do caput deste artiqo devem
gratuitas a seus participantes.

§ 5® O apoio à distribuição de produções audiovisuais nacionais referido no inciso IV do caput deste artigo deve restringir-
empresas produtoras brasileiras independentes, conforme definição da Lei n° 12.485, de 12 de setembro de 2011, e a

empresas distribuidoras que sejam constituídas sob as leis brasileiras, tenham administração no País, tenham 70®/o (setenta por
cento) do capital total e votante de titularidade, direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos
^pao sejam controladoras, controladas ou coligadas a programadoras, empacotadoras ou concessionárias de serviço de

iodifusão de sons e imagens, conforme definições da Lei n® 12.485, de 12 de setembro de 2011.

§ 6 As ações emergenciais poderão ser realizadas presencialmente , desde que sejam observadas a situação
epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 estabelecidas pelo respectivo ente da Federação.

§ 7® No apoio à manutenção das microempresas e das pequenas empresas de que trata o inciso IV do caput deste artigo
aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 9® desta Lei Complementar.

§ 8 No desenvolvimento das ações apoiadas nos termos deste artigo, deverão ser contratados, observadas as
necessidades, preferencialmente serviços técnicos, insumos e contribuições criativas de outras linguagens artísticas no âmbito
do mesmo ente da Federação do qual foram recebidos os

Art. 7 Os beneficiários dos recursos previstos no art. 5® desta Lei Complementar devem assegurar a realização de
contrapartida social a ser_ pactuada com o gestor de cultura do Município, do Distrito Federal ou do Estado, Incluída
obrigatoriamente a realizaçao de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com
restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade.

§ 1° As salas de cinema estão obrigadas a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao
estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória n® 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e nos termos
do edital ou regulamento do ente da Federação no qual tenham sido selecionadas.

§ 2° As contrapartidas previstas neste artigo deverão ocorrer em prazo determinado pelo respectivo ente da Federação
observadas a situação epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 por ele estabelecidas.

ser

mais de um

ser

se a

recursos.
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Art. 8® Do montante previsto no art. 3° desta Lei Complementar, R$ 1.065.000.000,00 (um bilhão, sessenta e cinco
milhões de reais) deverão ser destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis, da seguinte
forma;

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo
critérios de rateio do FPE e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20®/o (vinte por cento) de acordo
critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta porcento) proporcionalmente à população.

§ 1® Os recursos previstos neste artigo serão destinados a ações emergenciais direcionadas ao setor cultural por meio de
editais, chamamentos públicos, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural ou outras formas de seleção
pública simplificadas para:

I - apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária;

II - apoio, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, a agentes, a iniciativas, a cursos ou

produções ou a manifestações culturais, inclusive a realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas
pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais e a circulação de atividades artísticas e
culturais já existentes;

III - desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de microempreendedores individuais, de microempresas e de
pequenas empresas culturais, de cooperativas, de instituições e de organizações culturais comunitárias que tiveram
atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social determinadas para o enfrentamento da pandemia da covid

com os

com os

as suas

19,

§ 2° Os recursos para desenvolvimento de espaços artísticos e culturais de que trata este artigo caracterizam subsídio
ensal, cujos valor e período de concessão deverão ser definidos pelo ente da Federação que tenha recebido recursos da

União em regulamentação ou nos próprios editais ou em outras formas de seleção pública utilizadas.

§ 3° É vedada a utilização dos recursos previstos neste artigo para a realização de ações direcionadas ao setor
audiovisual nos termos do art. 5° desta Lei Complementar.

§ 4 E permitido o registro em vídeo ou a transmissão pela internet de eventuais projetos apoiados com recursos deste
artigo, desde que não se enquadrem como obras cinematográficas ou videofonográficas ou qualquer outro tipo de produção
audiovisual caracterizada na Medida Provisória n® 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

§ 5 Os instrumentos de seleção referidos no § 1® deste artigo devem, preferencialmente, ser disponibilizados em

formatos acessíveis, tais como audiovisual e audiodescrição, bem como em formatos acessíveis para pessoas com deficiência,
com a utilização, por exemplo, do Sistema Braille, do Sistema de informações Digitais Acessíveis (Daisy) e da Línqua Brasileira
de Sinais (Libras).

§ 6° O procedimento de entrega das propostas em atendimento aos instrumentos referidos no § 1° deste artigo deverá
observar logística facilitada, por meio da internet, em sítio oficial, ou presenclalmente, de forma descentralizada, por meio de
equipamentos públicos como locais de referência para esclarecimentos de dúvidas e protocolo das propostas.

§ 7® No caso de grupos vulneráveis,^ de pessoas que desenvolvem atividades técnicas e para o setor de culturas
jaapulares e tradicionais, o ente da Federaçao deverá realizar busca ativa de beneficiários_ , e as propostas oriundas desses

pos poderão ser apresentadas por meio oral, registradas em meio audiovisual e reduzidas a termo pelo órgão responsável
pelo instrumento de seleção.

§ 8 É facultado aos entes da Federação incluir nos regulamentos ou nos instrumentos de seleção referidos no § 1° deste
artigo a possibilidade de se efetuar a transmissão, por rádios e redes de televisão públicas vinculados aos respectivos entes, de
espetáculos musicais ou de outra natureza que sejam direcionados à transmissão pela internet.

§ 9® Incluem-se nas atividades abrangidas pelos instrumentos de seleção previstos no § 1® deste artigo as relacionadas a

artes visuais, música popular, música erudita, teatro, dança, circo, livro, leitura e literatura, arte digital, artes clássicas,
artesanato, dança, cultura hlp-hop e funk, expressões artísticas culturais afro-brasileiras, culturas dos povos indígenas, culturas
dos povos nômades, culturas populares, capoeira, culturas quilombolas, culturas dos povos e comunidades tradicionais de
matriz africana, coletivos culturais não formalizados, carnaval, escolas de samba, blocos e bandas carnavalescose qualquer
outra manifestação cultural.

§ 10. As ações emergenciais poderão ser realizadas presencialmente, desde que sejam observadas a situação
epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 estabelecidas pelo respectivo ente da Federação.

§ 11. Os recursos previstos no caput deste artigo referentes aos Municípios que não realizarem os procedimentos de

sol^^citaçao da verba dentro dos prazos estabelecidos nos §§ 4® e 5® do art. 3® desta Lei Complementar deverão
redistribuídos pela União aos Municípios que realizaram esses procedimentos, aplicados na distribuição desses recursos
mesmos critérios de partilha estabelecidos no inciso II do caput deste artigo.

^ . . . implementação das ações emergenciais previstas neste artigo, deverão estimular a
desconcentração territorial de ações apoiadas, nos termos estabelecidos em regulamentação estadual, contemplando

ser

os

§ 12. Os Estados, na

em
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especial os Municípios que não realizarem os procedimentos de solicitação dos recursos dentro dos prazos previstos nos §§ 4° e
5° do art. 3° desta Lei Complementar e os Municípios que reverterem os recursos aos respectivos Estados.

Art. 9® Compreendem-se como espaços culturais aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações da
sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições
culturais, com ou sem fins lucrativos, que se dediquem a realizar atividades artísticas e culturais, conforme previsto nos
regulamentos ou nos editais de cada ente da Federação.

Paragrafo unico. Serão consideradas como despesas de desenvolvimento do espaço ou das atividades culturais aquelas
gerais e habituais, incluídas as vencidas ou vincendae. no período abrangido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de
2020, ate a data de 31 de dezembro de 2022, relooloBadas a serviços recorrentes, a transporte, a manutenção, a atividades
artísticas e culturais, a tributos e encargos trabalhistas e sociais, além de outras despesas comprovadas pelos espaço&r

Parágrafo único. Serão consideradas como despesas de desenvolvimento do espaço ou das atividades culturais
aquelas gerais e habituais, incluídas as vencidas ou vincendas, no período abrangido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de
março de 2020, até 31 de dezembro de 2024, relacionadas a serviços recorrentes, a transporte, a manutenção, a atividades
artísticas e culturais, a tributos e encargos trabalhistas e sociais, além de outras despesas comprovadas pelos espaços.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 202. de 20231

Art. 10. Os beneficiários das ações previstas no art. 8° desta Lei Complementar deverão garantir, como contrapartida, as
seguintes medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores de escolas públicas ou universidades,
públicas ou privadas, que tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de
saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e
de associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou exibições públicas, quando aplicável,
com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos no inciso I deste caput, em intervalos regulares.

Parágrafo único. As contrapartidas previstas neste artigo deverão ocorrer em prazo determinado pelo respectivo ente da
Federação, observadas a situaçao epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 por ele estabelecidas.

Art. 11. Dos recursos repassados aos Municípios na forma prevista nesta Lei Complementar, aqueles que não tenham
sido objeto de adequação orçamentária publicada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da descentralização
deverão ser automaticamente revertidos aos respectivos Estados.

Art. 12. Dos recursos repassados aos Estados e ao Distrito Federal na forma prevista nesta Lei Complementar, observado
o disposto no art. 11, aqueles que não tenham sido objeto de adequação orçamentária publicada no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento.

Art. 13. Todos os editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de seleção pública realizados com base em
recursos oriundos desta Lei Complementar deverão conter alerta sobre a incidência de impostos no recebimento de recursos por
parte de pessoas físicas e jurídicas, e os entes da Federação deverão reiterar essa informação no momento da transferência de
recursos aos beneficiários selecionados.

Art. 14. É vedado aos entes da Federação utilizar os recursos provenientes desta Lei Complementar para o custeio
^^lusivo de suas políticas e programas regulares de apoio à cultura e às artes, permitido suplementar, com recursos oriundos

.ta Lei Complementar, editais, chamamentos públicos ou outros instrumentos e programas de apoio e financiamento à cultura
já existentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, desde que eles mantenham correlação com o disposto nesta Lei
Complementar e que mantenham, com recursos de orçamento próprio, no mínimo, o mesmo valor aportado em edição anterior,
e desde que tais editais, chamamentos públicos ou outros instrumentos sejam devidamente identificados como tendo
suplementação de recursos oriundos desta Lei Complementar.

Art. 15. Os entes da Federação deverão garantir, na implementação desta Lei Complementar, que os editais, os

chamamentos públicos e outras formas de seleção pública de projetos, iniciativas ou espaços que contenham recursos de
acessibilidade destinados a pessoas com deficiência incluam a previsão de repassar, no mínimo, 10% (dez por cento) a mais do
valor originalmente previsto para apoio a projetos, a iniciativas e a espaços que não contenham recursos de acessibilidade
destinados a pessoas com deficiência.

Art. 16. Na aplicação desta Lei Complementar, os entes da Federação deverão estimular que os projetos, as iniciativas ou
os espaços apoiados com recursos oriundos desta Lei Complementar incluam mensagens educativas de combate à pandemia
da covid-19, especialmente relacionadas ao distanciamento social, à necessidade de ventilação de ambientes, ao uso adequado
de máscaras e de álcool em gel e ao estímulo à vacinação.

_Art. 17. Na implementação das ações previstas nesta Lei Complementar, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
deverão assegurar mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de indígenas, de povos
tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, de populações nômades, de pessoas do segmento LGBTQIA+, de pessoas com
deficiência s^de outras minorias, por meio de cotas, critérios diferenciados de pontuação, editais específicos ou qualquer outro
meio de ação afirmativa que garanta a participação e o protagonismo desses grupos, observadas a realidade local, a
organização social do grupo, quando aplicável, e a legislação relativa ao tema.
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Art. 18. Os entes da Federação poderão, na implementação desta Lei Complementar, conceder premiações em
reconhecimento a personalidades ou a iniciativas que contribuam para a cultura do respectivo ente da Federação.

§ 1° As premiações de que trata o caput deste artigo devem ser implementadas por meio de pagamento direto, mediante
recibo.

§ 2° A inscrição de candidato em chamamento público da modalidade de premiação pode ser realizada pelo próprio
interessado ou por terceiro que o indicar.

§ 3° O pagamento direto de que trata o § 1® deste artigo tem natureza jurídica de doação e será realizado sem a previsão
de contrapartidas obrigatórias.

Art. 19. Na execução de recursos de que trata esta Lei Complementar não se aplica o disposto no art. 184 da Lei n®
14.133, dei® de abril de 2021.

Art. 20. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão efetuar repasses com base nos recursos oriundos

desta Lei Complementar para potenciais beneficiários que usufruam de quaisquer ações emergenciais de que trata a Lei n°
14.017, de 29 de junho de 2020, caso a previsão de repasses desta Lei Complementar implique duplicidade de ajuda financeira
nos mesmos meses de competência.

Art. 21. Na implementação desta Lei Complementar, nas hipóteses de uso de minutas padronizadas previstas em

regulamento do ente da Federação, a verificação de adequação formal do edital e dos instrumentos jurídicos poderá ser
realizada pelo órgão responsável pela publicação do edital, sem necessidade de análise individualizada pelo órgão de
assessoramento jurídico.

^ Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estão autorizados a executar os recursos oriundos desta Lei
implementar até 31 de dezembro de 2022.—íRevoaado oela Medida Provisória n° 1,135. de 2Q221—A/ioeneia encerrada)

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estão autorizados a executar os recursos oriundos desta Lei
Complementar até 31 de dezembro de 2024. /Redação dada pela Lei Complementar n° 202. de 2023^

§ 1° Caso haja algum impedimento para a execução dos recursos oriundos desta Lei Complementar em função da
legislação eleitoral, o prazo previsto no caput deste artigo fica automaticamente prorrogado por prazo equivalente ao do período
em que não foi possível executar os recursos,

encerrada)
ÍRcvQQado pcla Medida Provisória n° 1.135. de (Vigência

§ 2° Encerrado o exercicto de 2022, observado o disposto no § 1° deste artigo, o saldo remanescente das contas
específicas que foram criadas para receber as transferências e gerir os recursos será reetituído até 10 de janeiro de 2023 pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios à conta única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento de
Guia de Recolhimento da União eletrônica. (Revogado dcIo Medida Provisória n° 1.135. de 2022)

§ 2® Encerrado o prazo para a execução dos recursos, observado o disposto no § 1® deste artigo, o saldo
remanescente das contas específicas que foram criadas para receber as transferências e gerir os recursos será restituído em
até 10 (dez) dias úteis pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios à conta única do Tesouro Nacional por meio da
emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica.

2023)

●/Vigência encerrada^

(Redação dada oela Lei Complementar n° 202. de

Art. 23. O beneficiário de recursos públicos oriundos desta Lei Complementar deve prestar contas à administração pública
, -f meio das seguintes categorias:

I - categoria de prestação de informações In loco;

II - categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto;

III - categoria de prestação de informações em relatório de execução financeira.

§ 1® A definição da categoria de prestação de informações aplicável ao caso concreto deve observar as condições
objetivas previstas nos arts. 24 e 25 desta Lei Complementar.

§ 2® A adoção da categoria de prestação de informações ín loco, prevista no inciso I do caput deste artigo, está
condicionada à avaliação de que há capacidade operacional da administração pública do ente da Federação para realizar a
visita de verificação obrigatória.

§ 3® A documentação relativa à execução do objeto e financeira deve ser mantida pelo beneficiário pelo prazo de 5 (cinco)
anos, contado do fim da vigência do instrumento.

ou

Art. 24. A prestação de informações in loco, prevista no inciso I do caput do art. 23 desta Lei Complementar, pode
realizada quando o apoio recebido tiver valor inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos casos em que o ente da
Federação considerar que uma visita de verificação pode ser suficiente para aferir se houve o cumprimento integral do objeto.

ser

§ 1® A utilização da categoria referida no caput deste artigo está condicionada ao juízo de conveniência e oportunidade
realizado pela administração pública, considerada a viabilidade operacional da realização das visitas.
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§ 2° O agente público responsável deve elaborar relatório de visita de verificação e pode adotar os seguintes
procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua que

houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial justificado;

II - solicitara apresentaçãopelo beneficiáriode relatório de execuçãodo objeto, caso considereque não foi possível aferir
na visita de verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial justificado: ou

III - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível
aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que foram insuficientes as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial de metas.

§ 3® A autoridade responsável pelo julgamento da prestaçao de informações pode:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial
justificado:

II - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução do objeto, caso considere que ainda não foi possível
aferir o cumprimento integral do objeto ou que foram insuficientes as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial de
metas;

III - solicitar a apresentaçao pelo beneficiário de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível
aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que foram insuficientes as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial; ou

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, nos casos em que verificar que não houve
uumprimento integrai do objeto ou cumprimento parcial justificado ou quando identificar irregularidades no relatório de execução
financeira.

Art. 25. A prestação de informações em relatório de execução do objeto deve comprovar que foram alcançados
resultados da ação cultural, conforme os seguintes procedimentos:

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo determinado pelo ente da Federação
regulamento ou no instrumento de seleção;

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

§ 1° O agente público competente deve elaborar parecer técnico de análise do relatório de execução do objeto e pode
adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua que

houve 0 cumprimento integral do objeto; ou

II - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível
aferir o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial justificado no relatório de execução do objeto.

^ § 2® A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações pode:

os

no

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial
justificado;

II - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível
aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que foram insuficientes as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial de metas; ou

III - decidir pela rejeição da prestação de informações, nos casos em que verificarque não houve cumprimentointegral do
objeto ou cumprimento parcial justificado ou quando identificar irregularidades no relatório de execução financeira.

Art. 26. O relatório de execução financeira será exigido excepcionalmente, nas seguintes hipóteses:

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, conforme os procedimentos previstos nos arís. 24 e 25 desta
Lei Complementar; ou

II - quando for recebida pela administração pública denúncia de irregularidade sobre a execução da ação cultural,
mediante juízo de admissibilidade que deve avaliar os elementos fáticos apresentados.

Art. 27. O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente da Federação avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações, podendo concluir pela:

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
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Parágrafo único. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução do
objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com

ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

Art. 28. Nos casos em que o julgamento da prestação de informações for pela reprovação, o beneficiário será notificado
para:

I - devolver recursos ao erário; ou

II - apresentar plano de ações compensatórias.

§ 1° A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da prestação
de informações, desde que regularmente comprovada.

§ 2° Nos casos de reprovação parcial, o ressarcimentoao erário previsto no inciso I do caput deste artigo somente será
possível se estiver caracterizada má-fé do beneficiário.

§ 3° O prazo de execução do plano de ações compensatórias deve ser o menor possível, conforme o caso concreto,
limitado à metade do prazo originalmenle previsto de vigênciado instrumento.

Art. 29. As prestações de contas das ações emergenciais de que trata esta Lei Complementar deverão ser encerradas 24
(vinte e quatro) meses após o repasse ao ente da Federação, no que se refere aos deveres dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios em relação à União.

§ 1° No caso de prorrogação de prazos de execução nos termos do § 1° do art. 22 desta Lei Complementar, os prazos de

gestação de contas deverão ser prorrogados pelo mesmo prazo. fRcvoaado ocla Medida Provisória n° 1.135. dc 20224
'^''qència encerradal

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, quando necessário, os prazos para prestação de contas dos
beneficiários das ações emergenciais previstas no art. 6° e no § 1° do art. 8° desta Lei Complementar.

Art. 30. Para as medidas de que trata esta Lei Complementar, poderão ser utilizados como fontes de

I - dotações orçamentárias da União;

II - superávit financeiro apurado em balanço das fontes de receita vinculadas ao FNC, criado pela Lei n° 8.313, de 23 de
dezembro de 1991;

recursos:

III - outras fontes de recursos.

Art. 31. A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 65-A:

Art. 65-A. Não serão contabilizadas na meta de resultado primário, para efeito do disposto
art. 9° desta Lei Complementar, as transferências federais aos demais entes da Federação,
devidamente identificadas, para enfrentamento das consequências sociais e econômicas no setor

cultural decorrentes de calamidades públicas ou pandemias, desde que sejam autorizadas
acréscimo aos valores inicialmente previstos pelo Congresso Nacional na lei orçamentária anual.

Art. 32. O caput do art. 5° da Lei n° 8.313. de 23 de dezembro de 1991. passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos
XII-AeXIl-B:

no

em

‘Art. 5°

Xjl-A - resultados de aplicações financeiras sobre as suas disponibilidades;

Xll-B - reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até o final do exercício, apurados no balanço
anual;

(NR)

Art. 33. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de julho de 2022; 201° da Independência e 134° da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.7.2022 - Edição extra
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Presidência da República
Casa Civif

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

DECRETO N° 11.453. DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de
financiamento à cultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o arí. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 216-A, § 2°, inciso VI, da Constituição, na Lei Complementar n“ 195, de 8 de
julho de 2022, na Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991, nos art. 5° a art. 7° da Lei n° 12.343, de 2 de dezembro de 2010, na
Lei n° 13.018, de 22 de julho de 2014, e na Lei n° 14.399, de 8 de julho de 2022,

DECRETA;

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Este Decreto dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura de que trata o

inciso VI do $ 2° do art. 216-A da Constituição, instituídos pela Lei n° 8.313. de 23 de dezembro de 1991. pela Lei 13.018.
de 22 de julho de 2014, pela Lei n° 14.399. de 8 de íulho de 2022. e pela Lei Complementar n° 195. de 8 de iulho de 2022. e

^■abelece procedimentos padronizados de prestação de contas para instrumentos não previstos em legislação específica,
. ,d forma do disposto na Lei Complementarn° 195. de 2022.

Art. 2° A utilização dos mecanismos de fomento cultural visa à implementação:

I - do Programa Nacional de Apoio à Cultura - Pronac, de que trata a Lei n° 8.313. de 1991:

II - da Política Nacional de Cultura Viva, de que trata a Lei n° 13.018. de 2014:

III - da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, de que trata a Lei n° 14.399. de 2022:

IV - das ações emergenciais destinadas ao setor cultural previstas na Lei Complementar n° 195. de 2022: e

V - de outras políticas públicas culturais formuladas pelos órgãos e pelas entidades do Sistema Nacional de Cultura.

Art. 3° Os mecanismos de fomento cultural contribuirão para:

I - valorizar a cultura nacional, consideradas suas várias matrizes e formas de expressão;

II - estimular a expressão cultural dos diferentes grupos e comunidades que compõem a sociedade brasileira:

III - viabilizar a expressão cultural de todas as regiões do País e a sua difusão em escala nacional;

IV - promover o restauro, a preservação e o uso sustentável do patrimônio cultural brasileiro em suas dimensões
material e imaterial;

V - incentivar a ampliação do acesso da população à fruição e à produção dos bens culturais;

VI - fomentar atividades culturais afirmativas para a promoção da cidadania cultural, da acessibilidade às atividades
artísticas e da diversidade cultural:

VII - desenvolver atividades que fortaleçam e articulem as cadeias produtivas e os arranjos produtivos locais
diversos segmentos culturais;

Art. 1°

, nos

fomentar o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais pelos povos indígenas e pelas comunidades
tradicionais brasileiras;

IX - apoiar as atividades culturais de caráter inovador ou experimental:

X - apoiar ações artísticas e culturais que usem novas tecnologias ou sejam distribuídas por plataformas digitais;

XI - apoiar e impulsionar festejos, eventos e expressões artístico-culturais tradicionais e bens culturais materiais ou

imateriais acautelados ou em processo de acautelamento;

XII - impulsionar a preparação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para a produção e a difusão culturais;
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XIII - promover a difusão e a valorização das expressões culturais brasileiras no exterior e o intercâmbio cultural com

outros países;

XIV - estimular ações com vistas a valorizar artistas, mestres de culturas populares tradicionais, técnicos e estudiosos
da cultura brasileira;

XV - apoiar o desenvolvimento de ações que integrem cultura e educação;

XVI - apoiar ações de produção de dados, informações e indicadores sobre o setor cultural; e

XVII - apoiar outros projetos e atividades culturais considerados relevantes pelo Ministro de Estado da Cultura.

Parágrafo único. A implementação dos mecanismos de fomento cultural garantirá a liberdade para a expressão
artística, intelectual, cultural e religiosa, respeitada a laicidade do Estado.

Art. 4° Poderão ser agentes culturais destinatários do fomento cultural os artistas, os produtores culturais, os gestores
culturais, os mestres da cultura popular, os curadores, os técnicos, os assistentes e outros profissionais dedicados à
realização de ações culturais.

Parágrafo único. Os agentes culturais poderão ser pessoas físicas ou pessoas jurídicas com atuação no segmento
cultural.

Art. 5® As ações afirmativas e reparatórias de direitos poderão ser realizadas por meio de editais específicos, de
linhas exclusivas em editais, da previsão de cotas, da definição de bônus de pontuação, da adequação de procedimentos
relativos à execução de instrumento ou prestação de contas, entre outros mecanismos similares destinados especificamente
a determinados territórios, povos, comunidades, grupos ou populações.

CAPÍTULO II

DO FOMENTO DIRETO

Seção I

Dos mecanismos e das modalidades

Art. 6° São mecanismos de fomento direto à cultura no âmbito federal:

I - Fundo Nacional da Cultura; e

II - dotações orçamentárias destinadas ao Ministério da Cultura e às suas entidades vinculadas.

Parágrafo único. A gestão de recursos do Fundo Nacional da Cultura observará as diretrizes recomendadas pela
Comissão do Fundo Nacional da Cultura, responsável por atividades de formulação e avaliação técnica, cujas regras de
organização e funcionamentoserão estabelecidasem ato do Ministro de Estado da Cultura.

Art. 7° A utilização dos recursos dos mecanismos de fomento direto poderá ocorrer por;

I - execução direta de políticas públicas culturais pela União ou pelas entidades vinculadas ao Ministério da Cultura;

II - transferência direta do Fundo Nacional da Cultura para os Fundos de Cultura dos Estados, dos Municípios ou do
Distrito Federal, conforme o disposto nos art. 5° e art. 6° da Lei n° 12.343. de 2 de dezembro de 2Q1Q: ou

III - transferência via convênios, contratos de repasse ou instrumentos similares para a administração direta,
autárquica e fundacional dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, observado o regulamento específico.

§ 1® A União oferecerá assistência técnica para a implementação de políticas públicas de fomento cultural nos
Estados, nos Municípiose no Distrito Federal.

§ 2° A administração pública federal, estadual, distrital e municipal, nos limites de suas competências, poderá
credenciarinstituiçõesfinanceiraspara auxiliar a operacionalização de recursos.

§ 3° Nas hipóteses de que tratam os incisos II e III do caput, o ente federativo informará se a execução dos recursos
ocorrerá por meio do procedimento previsto neste Capítulo ou por meio de regime jurídico específico estabelecido no âmbito
do referido ente.

§ 4° A gestão de procedimentos e a operacionalização dos instrumentos pela administração pública federal ocorrerá
preferencialmente por meio eletrônico, por intermédio da plataforma Transferegov.br.

§ 5° A interface entre os Estados e Municípios e os agentes culturais destinatários dos recursos federais poderá
ocorrer por meio de plataforma eletrônica mantida pelo ente federativo ou por organização da sociedade civil parceira, ou por
meio de plataforma contratada para essa finalidade, observada a obrigatoriedade de fornecimento de informações para a

administração pública federal por intermédio do Transferegov.br.
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Art. 8° Os recursos dos mecanismos de fomento direto poderão ser aplicados nas seguintes modalidades:

I - fomento à execução de ações culturais;

II - apoio a espaços culturais;

III - concessão de bolsas culturais;

IV - concessão de premiação cultural; e

V - outras modalidades previstas em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Parágrafo único. As modalidades de que tratam os incisos I a IV do caput poderão ser celebradas por quaisquer dos
agentes culturais a que se refere o art. 4®, independentemente do seu formato de constituição jurídica.

Seção II

Dos chamamentos públicos

Art. 9® Os chamamentos públicos das políticas culturais de fomento observarão o disposto nesta Seção, exceto na

hipótese de haver previsão de outro procedimento específico em regime jurídico aplicável ao instrumento escolhido pela
administração pública.

Os processos seletivos a que se refere esta Seção se pautarão por procedimentos claros, objetivos e
simplificados, com uso de linguagem simples e formatos visuais que orientem os interessados e facilitem o acesso dos
acientes culturais ao fomento.

§ 2° O disposto nesta Seção aplica-se às modalidades de concessão de bolsas culturais e de concessão de
premiação cultural somente no que for compatível com a natureza jurídica de doação.

§ 1“

Art. 10. Os agentes culturais poderão sugerir à administração pública o lançamento de editais, mediante requerimento
que iniciará procedimento de manifestação de interesse cultural, com as seguintes etapas:

I - requerimento inicial, com identificação do agente cultural, do conteúdo da sugestão e da justificativa de sua
coerência com metas do Plano de Cultura;

II - análise da sugestão em parecer técnico;

III - decisão de arquivamento do processo ou de realização do chamamento público; e

IV - envio de resposta ao agente cultural requerente.

§ 1® O conteúdo da sugestão poderá ser apresentado em formato de texto livre ou de minuta de edital, conforme a

opção do agente cultural.

§ 2° A apresentação da sugestão não gerará impedimento de que o agente cultural autor do requerimento inicial
participe do chamamento público subsequente, desde que o prazo de inscrição de propostas seja de, no mínimo, trinta dias.

Art. 11. Os chamamentos públicos poderão ser:

I - de fluxo contínuo, nos casos em que for possível a celebração de instrumentos à medida que as propostas forem
recebidas; ou

II - de fluxo ordinário, nos casos em que a administração pública optar pela concentração do recebimento, da análise e
da seleção de propostas em período determinado.

§ 1° Os instrumentos sem repasse de recursos públicos poderão ser celebrados sem chamamento público.

§ 2° A celebração de instrumentos com repasse de recursos públicos sem a realização de chamamento público
somente poderá ocorrer em situações excepcionais previstas na legislação e com justificativa expressa da autoridade
competente.

§ 3° A minuta anexa ao edital preverá as condições de recebimento de recursos, os encargos e as obrigações
decorrentes da celebração do instrumento.

§ 4® A previsão de contrapartida somente constará na minuta a que se refere o § 3° nas hipóteses em que houver
expressa exigência na legislação.

Art. 12. As fases do chamamento público serão:

I - planejamento;

II - processamento; e
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III - celebração.

Parágrafo único. Nos casos de chamamentos públicos de fluxo contínuo, os procedimentos poderão ser adaptados
de acordo com o cronograma e com a sistemática de celebração dos instrumentos.

Art. 13. Na fase de planejamento do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas:

I - preparação e prospecção;

II - proposição técnica da minuta de edital;

III - análise jurídica e verificação de adequação formal da minuta de editai; e

IV - assinatura e publicação do edital, com minuta de instrumento jurídico anexada.

§ 1° Na etapa de preparação e prospecção, a elaboração da minuta de editai será realizada a partir de diálogo da
administração púbiica com a comunidade, os Conseihos de Cultura e demais atores da sociedade civil, mediante reuniões
técnicas com potenciais interessados em participar do chamamento público, sessões públicas presenciais, consultas
públicas ou outras estratégias de participação social, desde que observados procedimentos que promovam transparência e

assegurem a impessoalidade.

§ 2° Nas hipóteses de implementação da modalidade de fomento à execução de ações culturais ou da modalidade de
apoio a espaços culturais, os elementos exigidos no teor das propostas permitirão a compreensão do objeto e da
metodologia, sem obrigatoriedade de o proponente apresentar detaihamento de eiementos que poderão ser pactuados no

momento de elaboração do plano de trabalho, com diálogo técnico entre agente cultural e administração pública, na fase de
celebração.

Art. 14. Os editais e as minutas de instrumentos jurídicos serão disponibiiizados, preferencialmente, em formatos
acessíveis para pessoas com deficiência, como audiovisual e audiodescrição.

Art. 15. O edital poderá prever a busca ativa de agentes culturais integrantes de grupos vuineráveis e admitir a

inscrição de suas propostas por meio da oralidade, reduzida a termo escrito peio órgão responsável pelo chamamento
público.

Parágrafo único. Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coietivo cultural sem constituição
jurídica, será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do instrumento jurídico e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo.

Art. 16. Na fase de processamento do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas:

I - inscrição de propostas, preferencialmente por plataforma eletrônica, com abertura de prazo de, no mínimo, cinco
dias úteis;

II - análise de propostas pela Comissão de Seleção;

III - divulgação de resultado provisório, com abertura de prazo recursal de, no mínimo, três dias úteis e, se necessário
dois dias úteis para contrarrazões;

IV - recebimento e julgamento de recursos; e

V - divulgação do resultado final.

Art. 17. Na etapa de recebimento de inscrição de propostas, a administração pública poderá utilizar estratégias para

ampliar a concorrência e para estimular a qualidade técnica das propostas, como:

I - implantar canal de atendimento de dúvidas;

II - realizar visitas técnicas ou contatos com potenciais interessados para divulgar o chamamento público, com o

respectivo registro no processo administrativo:

III - realizar sessões públicas para prestar esclarecimentos; e

IV - promover ações formativas, como cursos e oficinas de elaboração de propostas, com ampla divulgação e abertas
a quaisquer interessados.

Parágrafo único. O cadastro prévio poderá ser utilizado como ferramenta para dar celeridade à etapa de inscrição de
propostas.

Art. 18. A etapa de análise de propostas poderá contar com o apoio técnico de especialistas:

I - convidados pela administração pública para atuar como membros da ComiSsão de Seleção, em caráter voluntário:
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II - contratados pela administração pública para atuar como membros da Comissão de Seleção, por inexigibilidade de
licitação, mediante edital de credenciamento ou caracterização como serviço técnico especializado, conforme o disposto na
Lei n° 14.133. de 1°de abril de 2021: e

III - contratados pela administração pública para emitir pareceres técnicos que subsidiem as decisões da Comissão de
Seleção, por inexigibilidade de licitação, mediante edital de credenciamento ou caracterização como serviço técnico
especializado, conforme o disposto na Lei n° 14.133. de 2021.

§ 1° A análise de propostas poderá utilizar critérios quantitativos ou critérios qualitativos adequados à especificidade
da produção artística e cultural, tais como originalidade, inventividade artística, singularidade, promoção de diversidade,
coerência da metodologia em relação aos objetivos descritos, potencial de impacto ou outros parâmetros similares, conforme
estabelecido no edital.

§ 2° As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou

outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Art. 19. Na fase de celebração do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas:

I - habilitação dos agentes culturais contemplados no resultado final;

II - convocação de novos agentes culturais para habilitação, na hipótese de inabilitaçào de contemplados: e

III - assinatura física ou eletrônica dos instrumentos jurídicos com os agentes culturais habilitados.

§ 1° Os documentos para habilitação poderão ser solicitados após a divulgação do resultado provisório, vedada a sua

■géncia na etapa de inscrição de propostas.

§ 2° Os requisitos de habilitação serão compatíveis com a natureza do instrumento jurídico respectivo e não poderão
implicar restrições que prejudiquem a democratização do acesso de agentes culturais às políticas públicas de fomento.

§ 3° A comprovação de regularidade fiscal será obrigatória para a celebraçãode termos de execuçãocultural.

§ 4° O cadastro prévio poderá ser utilizado como ferramenta para dar celeridadeà etapa de habilitação.

§ 5° Eventual verificação de nepotismo na etapa de habilitação impedirá a celebração de instrumento pelo agente
cultural que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor
público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado nas etapas a que se refere o
caput do art. 20, sem prejuízo da verificação de outros impedimentos previstos na legislação específica ou no edital.

§ 6° A comprovação de endereço para fins de habilitação poderá ser realizada por meio da apresentação de contas
relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.

§ 7° A comprovação de que trata o § 6° poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

§ 8° Na hipótese de instrumento com obrigações futuras, sua celebração poderá ser precedida de diálogo técnico
entre a administração pública e o agente cultural para definição de plano de trabalho.

§ 9° Na hipótese de decisão de inabilitação, poderá ser interposto recurso no prazo de três dias úteis.

§ 10. O agente cultural poderá optar por constituir sociedade de propósito específico para o gerenciamento e a

execução do projeto fomentado.

Art. 20. O edital preverá a vedação à celebração de instrumentospor agentes culturais diretamente envolvidos na
etapa de proposição técnica da minuta de edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos.

Parágrafo único. O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá participar de chamamentos públicos para

receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar na vedação prevista no caput.

Art. 21. O instrumento jurídico poderá ter escopo plurianual quando otimizar o alcance dos objetivos da política
pública de fomento cultural, conforme previsão no edital de chamamento público, ou quando for relativo:

I - à manutenção:

a) de instituição cultural, incluídas as suas atividades de caráter permanente ou continuado e as demais ações
constantesdo seu planejamento:

U & 0 0 4 5https://www.planalto.gov.br/cciviL03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm 5/20



02/04/2024. 08:56 D11453

b) de espaços culturais, incluídos a sua programação de atividades, as suas ações de comunicação, a aquisição de
móveis, a aquisição de equipamentos e soluções tecnológicas, os serviços de reforma ou construção e os serviços para

garantir acessibilidade, entre outras necessidades de funcionamento: ou

c) de corpos artísticos estáveis ou outros grupos culturais com execução contínua de atividades;

II - à realização de eventos periódicos e continuados, como festivais, mostras, seminários, bienais, feiras e outros

tipos de ação cultural realizada em edições recorrentes; ou

III - ao reconhecimento da atuação de mestres da cultura popular mediante premiação cujo pagamento ocorra em
parcelas.

Seção III

Da modalidade de fomento à execução de ações culturais e da modalidade de apoio a espaços culturais

A modalidade de fomento à execução de ações culturais e a modalidade de apoio a espaços culturais
poderão ser implementadas por meio da celebração dos seguintesinstrumentos:

I - acordo de cooperação,termo de fomentoou termo de colaboração, conforme os procedimentos previstos na Lei n°
13.019. de 31 de julho de 2014. e no Decreto n° 8.726. de 27 de abril de 2016:

Art. 22.

II - termo de compromisso cultural, conforme os procedimentos previstos na Lei n° 13.018. de 2014. e em ato do
Ministro de Estado da Cultura, nas hipóteses em que o fomento enquadrar-se no escopo da Política Nacional de Cultura
Viva, conforme regulamento específico:

III - termo de execução cultural, conforme os procedimentos previstos neste Decreto, para a execução de recursos de
nue trata a Lei n° 14.399. de 2022. e a Lei Complementar n° 195. de 2022: ou

IV - outro instrumento previsto na legislação de fomento cultural do Estado, do Distrito Federal ou do Município
hipótese de o gestor público do ente federativo optar por não utilizar os procedimentos a que se referem os incisos I a III.

§ 1° A escolha do instrumento a ser utilizado deverá ser indicada pelo gestor público no processo administrativo em
que for planejada a sua celebração, conforme os objetivos pretendidos, observados os princípios constitucionais da
eficiência e da duração razoável do processo.

§ 2° A administração pública poderá optar pela utilização dos instrumentosprevistos na Lei n° 14.133. de 2021. nos

casos em que necessitar adquirir bens ou contratar serviços, vedada a aplicação do disposto no art. 184 da referida Lei às
hipóteses previstas no caput.

§ 3° A vedação estabelecida no § 2° deste artigo não se aplica às hipóteses previstas nos incisos II e III do caput do

na

art. 18.

§ 4° Nas hipóteses de celebração dos instrumentos a que se referem os incisos I a III do caput, não será exigível a
complementaçãode que trata o ^ 2° do art. 6° da Lei n° 8.313. de 1991. tendo em vista que a destinação dos recursos está
especificada na origem.

§ 5° Nas hipóteses de celebração dos instrumentos a que se referem os incisos I, II ou IV do caput, a aplicação das
gras sobre chamamento público previstas na Seção II deste Capítulo será subsidiária em relação aos procedimentos

previstos na legislação específica.

Subseção I

Do termo de execução cultural

Art. 23. O termo de execução cultural visa estabelecer as obrigações da administração pública e do agente cultural
para o alcance do interesse mútuo de promover a realização de ações culturais ou apoiar espaços culturais, na
implementação das modalidades a que se referem os incisos I e II do caput do art. 8“.

Art. 24. O plano de trabalho anexo ao termo de execução cultural celebrado preverá, no mínimo:

I - a descrição do objeto;

II - 0 cronograma de execução; e

III - a estimativa de custos.

§ 1° A estimativa de custos do plano de trabalho será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento
por item de despesa.

§ 2® A compatibilidade entre a estimativa de custos do plano de trabalho e os preços praticados no mercado será
avaliada de acordo com tabelas referenciais de valores, com a análise de especialistas ou de técnicos da administração
pública ou com outros métodos de identificação de valores praticados no mercado.
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§ 3° A estimativa de custos do plano de trabalho poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas
variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e
comunidades quilombolas e tradicionais.

Art. 25. Os recursos do termo de execução cultural serão depositados pela administração pública em conta bancária
específica, em desembolso único ou em parcelas, e os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o

alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

§ 1° A conta bancária a que se refere o caput poderá enquadrar-se nas seguintes hipóteses:

I - conta bancária de instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias; e

II - conta bancária de instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas.

§ 2° A hipótese de que trata o inciso II do § 1° poderá ocorrer nos casos em que a administração pública tiver
credenciado instituição financeira privada ou em que o edital de chamamento público facultar ao agente cultural a escolha da
instituição financeira da conta bancária específica.

§ 3° A conta bancária a que se refere o caput conterá funcionalidade de aplicação automática dos valores em

modalidades de investimento de baixo risco, a fim de que haja rendimentos financeiros enquanto os recursos não forem
utilizados.

§ 4° Nos casos em que estiver pactuada a transferência de recursos em parcelas, o agente cultural poderá solicitar
que haja a conversão para desembolso único ou a alteração do cronograma de desembolsos, com os seguintes objetivos:

I - busca de ganho de escala;

II - observância de sazonalidades; ou

III - maior efetividade ou economicidade na execução do plano de trabalho.

Art. 26. Os recursos do termo de execução cultural poderão ser utilizados para o pagamento de:

I - prestação de serviços;

II - aquisição ou locação de bens;

III - remuneração de equipe de trabalho com os respectivos encargos;

IV - diárias para cobrir deslocamento, viagem, hospedagem, alimentação, transporte e necessidades similares de
integrantes da equipe de trabalho, independentementedo regime de contratação;

V - despesas com tributos e tarifas bancárias;

VI - assessoria jurídica, serviços contábeis e assessoria de gestão de projeto;

VII - fornecimento de alimentação para a equipe de trabalho ou para a comunidade em que ocorrer a execução;

VIII - desenvolvimento e manutenção de soluções de tecnologia da informação;

IX - assessoria de comunicação e despesas com a divulgação e o impulsionamentode conteúdo;

X - despesas com a manutenção de espaços, inclusive aluguel e contas de água e energia, entre outros itens de
custeio;

XI - realização de obras, reformas e aquisição de equipamentos relacionados à execução do objeto; e

XII - outras despesas necessárias para o cumprimento do objeto.

§ 1° As compras e as contratações de bens e serviços pelo agente cultural com recursos transferidos pela
administração pública federal adotarão os métodos usualmente utilizados pelo setor privado.

§ 2° O agente cultural será o responsável exclusivo pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos.

§ 3° As escolhas de equipe de trabalho e de fornecedores serão de responsabilidade do agente cultural, vedada a

exigência de que sejam adotados procedimentos similares aos realizados no âmbito da administração pública em
contratações administrativas no processo decisório.

§ 4° Nos casos em que o agente cultural celebrante do instrumento jurídico seja pessoa jurídica, seus dirigentes ou
sócios poderão receber recursos relativos à sua atuação como integrantes da equipe de trabalho ou como prestadores de
serviços necessários ao cumprimento do objeto.
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§ 5® O agente cultural poderá ser reembolsado por despesas executadas com recursos próprios ou de terceiros
desde que, cumulativamente:

I - possam ser comprovadas por meio da apresentaçãode documentos fiscais válidos; e

II - tenham sido realizadas em atividades previstas no plano de trabalho, até o limite de vinte por cento do valor global
do instrumento.

§ 6° Se 0 valor efetivo da compra ou da contratação for superior ao previsto no plano de trabalho, o agente cultural
assegurará a compatibilidade entre o valor efetivo e os novos preços praticados no mercado.

Art. 27. O termo de execução cultural poderá estabelecer que os bens permanentes adquiridos, produzidos ou
transformados em decorrência do fomento serão de titularidade do agente cultural desde a data de sua aquisição, nas
seguintes hipóteses:

I - quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a transmissão de saberes e
práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção
de espaços culturais, prover recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou
objetivo similar; ou

II - quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com titularidade do agente

cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso concreto.

Parágrafo único. Nos casos de rejeição da prestaçao de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor
pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.

Art. 28. A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

§ 1° Aformalizaçãode termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de
recursos; e

II - alteração do plano de trabalho sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do
objeto.

§ 2° Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a fim de
viabilizar a continuidade da execução do objeto.

§ 3° As alterações de plano de trabalho cujo escopo seja de, no máximo, vinte por cento poderão ser realizadas pelo
agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia.

§ 4° A variação inflacionária poderá ser fundamento de solicitação de celebração de termo aditivo para alteração de
valor global do instrumento.

§ 5® A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução cultural poderá
ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da administração pública, observado o disposto
"^§3® do art. 25.

§ 6° Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento.

Art. 29. O agente cultural que celebrou o termo de execução cultural prestará contas à administraçao pública por meio
das seguintes categorias:

I - prestação de informações ín loco;

II - prestação de informações em relatório de execução do objeto: ou

III - prestação de informações em relatório de execução financeira.

§ 1° A definição da categoria de prestação de informações aplicável ao caso concreto observará os procedimentos
previstos neste Decreto.

§ 2° Na hipótese de a administração pública não dispor de capacidade operacional para realizar a visita de verificação
obrigatória, será exigida a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

§ 3® A documentação relativa à execução do objeto e à execução financeira será mantida pelo beneficiário pelo prazo
de cinco anos, contado do fim da vigência do instrumento.

Art. 30. A prestação de informações in loco poderá ser realizada quando o apoio recebido tiver valor inferior a R$
200.000,00 (duzentos mil reais), nos casos em que a administração pública considerar que uma visita de verificação será
suficiente para aferir o cumprimento integral do objeto.
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§ 1® A utilização da categoria a que se refere o caput condiciona-se ao juízo de conveniência e oportunidade da
administração pública, considerada a viabilidade operacional da realização das visitas.

§ 2® O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os seguintes
procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestaçao de informações, caso conclua que

houve 0 cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução do objeto, caso

considere que não foi possível aferir na visita de verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento
parcial justificado: ou

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

§ 3® A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integrai do objeto ou o cumprimento parcial
justificado:

II - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução do objeto, caso considere que não foi possível
aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram
insuficientes;

III - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível
aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes: ou

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o
cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de
execução financeira.

Art. 31. A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram alcançados os

resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos;

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo ente federativo no

regulamento ou no instrumento de seleção; e

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

§ 1® O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do objeto e poderá
adotar os seguintes procedimentos,de acordocom o caso concreto:

I - encaminhar 0 processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua que

houve 0 cumprimento integral do objeto: ou

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

§ 2° A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado;

II - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível
aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o
cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de
execução financeira.

Art. 32. O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses:

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos nos art. 30 e art.
31; ou

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação cultural
mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.
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Parágrafo único. O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta dias
contado do recebimento da notificação.

Art. 33. O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que celebrou o termo
de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela;

I - aprovação da prestação de Informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de Informações, parcial ou total.

Art. 34. Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de recursos
0 agente cultural será notificado para que exerça a opção por:

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações compensatórias.

§ 1° A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da
prestação de informações, desde que comprovada.

§ 2° Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a devolução de
recursos ao erário, vedada a aceitação de piano de ações compensatórias.

§ 3° Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural poderá solicitar o

rcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.

§ 4° O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o caso concreto,
limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento.

Subseção II

Dos instrumentos de financiamento reembolsável

Art. 35. A administração pública poderá lançar editais de fomento cultural para a celebração de instrumentos de
financiamento reembolsável, conforme procedimentos previstos em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Art. 36. O Ministério da Cultura promoverá credenciamento de instituições financeiras para a operacionalização dos
financiamentos reembolsáveis e pactuará taxa de administração, prazo de carência, limite para taxa de remuneração,
garantias exigidas e formas de pagamento, que deverão ser aprovados pelo Banco Central do Brasil, conforme o disposto no
art. 7° da Lei n° 8.313. de 1991.

§ 1 ° A taxa de administração não poderá ser superior a três por cento do montante dos recursos.

§ 2° A taxa de remuneração deverá, no mínimo, preservar o valor originalmente concedido, conforme o disposto no
inciso IX do caput do art. 5° da Lei n° 8.313. de 1991.

§ 3® Os subsídios decorrentes de financiamentos realizados a taxas inferiores à taxa de captação dos recursos
financeiros pelo Governo federal serão registrados pelo Fundo Nacional da Cultura para constar na lei orçamentária e em
suas informações complementares.

Seção IV

Da modalidade de concessão de bolsas culturais

Art. 37. A modalidade de concessão de bolsas culturais será utilizada para promover ações culturais de pesquisa,
promoção, difusão, circulação, manutenção temporária, residência, intercâmbio cultural e similares.

Art. 38. A modalidade de concessão de bolsas culturais será implementada em formato de doação com encargo, de
acordo com:

I - o procedimento previsto neste Decreto;

II - o procedimento previsto na Lei n° 13.018. de 2014. e em ato do Ministro de Estado da Cultura, nas hipóteses em

que 0 fomento enquadrar-se no escopo da Política Nacional de Cultura Viva; ou

III - regras específicas previstas na legislação de fomento cultural do Estado, do Distrito Federai ou do Município,
quando o gestor público do ente federativo optar por não utilizar os procedimentos a que se referem os incisos I e li.

§ 1° A concessão de bolsas com os recursos de que trata a Lei n° 14.399. de 2022. ou com os recursos previstosna
Lei Complementar n° 195. de 2022. poderá ser realizada por meio de qualquerdos procedimentosa que se refere o caput, a
critério do gestor público.

u 0 0 0 j ^https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm 10/20



02/04/2024, 08:56 D11453

§ 2° A escolha do procedimento a ser utilizado em cada caso será especificada pelo gestor público no processo
administrativo em que for formalizado o edital, conforme os objetivos pretendidos, observados os princípios constitucionais
da eficiência e da duração razoável do processo.

§ 3° Nas hipóteses dos procedimentos de que trata este artigo, não será exigível a complementaçãode que trata o §
2° do art. 6° da Lei n° 8.313. de 1991. tendo em vista que a destinação dos recursos está especificada na origem.

Art. 39. O chamamento público para a concessão de bolsas observará o disposto na Seção II, ressalvados os
dispositivos relativos a plano de trabalho, análise de instrumento jurídico e demais regras não aplicáveis à natureza jurídica
de doação com encargo.

Parágrafo único. O edital de concessão de bolsas poderá prever a destinação de valores fixos, o pagamento de
diárias, o ressarcimento de valores relativos a passagens aéreas, o pagamento de despesas com ações formativas ou

qualquer outro formato adequado à implementação da modalidade.

Art. 40. O cumprimento do encargo previsto no edital de concessão de bolsas será demonstradono Relatório de
Bolsista, vedada a exigência de demonstração financeira.

§ 1° Conforme estabelecido em edital, o Relatório de Bolsista poderá conter diploma, certificado, relatório fotográfico,
matérias jornalísticas ou quaisquer outros documentos que demonstrem o cumprimento do encargo, em formato adequado à
natureza da atividade fomentada.

§ 2® As regras relativas à execução de recursos e à prestação de contas não se aplicam à modalidade de concessão
de bolsas culturais, em razão da natureza jurídica de doação com encargo.

§ 3° Nos casos em que a bolsa resultar na materialização de produtos, o edital poderá prever a destinação ao acervo

administração pública ou outras destinações que garantam democratizaçãode acesso.

§ 4° O não cumprimento do encargo resultará em:

I - suspensãoda bolsa;

II - cancelamento da bolsa; ou

III - determinação de ressarcimento de valores.

Seção V

Da modalidade de concessão de premiação cultural

Art. 41. A modalidade de concessão de premiação cultural visa reconhecer relevante contribuição de agentes culturais
ou iniciativas culturais para a realidade municipal, estadual, distrital ou nacional da cultura, com natureza jurídica de doação
sem encargo, sem estabelecimento de obrigações futuras.

§ 1° A inscrição de candidato em chamamento público de premiação cultural poderá ser realizada pelo próprio
interessado ou por terceiro que o indicar.

§ 2° O edital de chamamento público conterá seção informativa sobre incidência tributária, conforme legislação
w.^licável no ente federativo.

Art. 42. O agente cultural premiado firmará recibo do pagamento direto realizado pela administração pública.

Parágrafo único. As regras relativas à execução de recursos e à prestação de contas não se aplicam à modalidade de
concessão de premiação cultural, dada a natureza jurídica de doação sem encargo.

CAPÍTULO III

DO FOMENTO INDIRETO PELO MECANISMO DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO

Art. 43. As normas de constituição, funcionamento e administração dos Fundos de Investimento Cultural e Artístico -
Ficart serão estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, nos termos do disposto no art. 10 da Lei n° 8.313
de 1991.

Parágrafo único. A CVM prestará informações ao Ministério da Cultura sobre a constituição dos Ficart e seus
respectivos agentes financeiros, inclusive quanto às suas áreas de atuação.

Art. 44. As ações culturais aptas a receber recursos dos Ficart se destinarão:

I - à produção e à distribuição independentes de bens culturais e à realização de espetáculos artísticos e culturais;

II - à construção, à restauração, à reforma, à aquisição e manutenção de equipamento e à operação de espaços
destinados a atividades culturais, de propriedade de entidadescom fins lucrativos;e
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III - a outras atividades comerciais e industriais de interesse cultural, conforme estabelecido pelo Ministério da Cultura.

Art. 45. A aplicação dos recursos dos Ficart será feita, exclusivamente, por meio de;

I - contratação de pessoas jurídicas com sede no território brasileiro, com a finalidade exclusiva de executar
programas, projetos e ações culturais;

l! - participação em programas, projetos e ações culturais realizados por pessoas jurídicas de natureza cultural com

sede no território brasileiro; e

III - aquisição de direitos patrimoniais para a exploração comercial de obras literárias, audiovisuais, fonográficas e de
artes cênicas, visuais, digitais e similares.

O Ministério da Cultura, em articulação com a CVM, estabelecerá regras e procedimentos para o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos programas, dos projetos e das ações culturais beneficiados com
recursos dos Ficart.

Art. 46.

CAPÍTULO IV

DO FOMENTO INDIRETO PELO MECANISMO DE INCENTIVO FISCAL

Seção I

Da gestão e dos procedimentos

Art. 47. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se:

I - incentivador - contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, pessoa física ou jurídica,
que efetue doação ou patrocínio em favor de programas, projetos e ações culturais aprovados pelo Ministério da Cultura,
com vistas a incentivos fiscais, conforme estabelecido na Lei n° 8.313. de 1991:

II - doação de contribuintes - transferência definitiva e irreversível de numerário ou bens de contribuintes em favor de

pessoa física ou jurídica sem fins iucrativos cujo programa, projeto ou ação cultural tenha sido aprovado pelo Ministério da
Cultura no âmbito do mecanismo de incentivo fiscal;

III - patrocínio de contribuintes - transferência definitiva e irreversível de numerário ou serviços, com finalidade
promocional, cobertura de gastos ou utilização de bens móveis ou imóveis do patrocinador, sem a transferência de domínio,
para a realização de programa, projeto ou ação cultural que tenha sido aprovado pelo Ministério da Cultura no âmbito do
mecanismo de incentivo fiscal;

IV - produção audiovisual de rádio e televisão - aquela realizada por empresa de rádio e televisão pública ou estatal
de caráter cultural-educativo e não comercial;

V - processo público de seleção de projetos - certame de seleção de projetos realizado por incentivador pessoa
jurídica, com vistas à definição de investimentos como incentivo fiscal, nos termos do disposto na Lei n° 8.313. de 1991: e

VI - proponente - pessoa física ou jurídica com atuação na área cultural que apresente programa, projeto ou ação
■'Iturai perante o Ministério da Cultura com vistas a obter autorização de captação de recursos de incentivadores.

O Ministério da Cultura poderá selecionar, mediante chamamento público, as ações culturais a serem
financiadas pelo mecanismo de incentivo fiscal.

Art. 48.

§ 1® A empresa patrocinadora interessada em aderir a chamamento público promovido pelo Ministério da Cultura
informará, previamente, o volume de recursos que pretende investir e a sua área de interesse, observados o montante e a

distribuição dos recursos estabelecidos pelo Ministério da Cultura.

§ 2° A realização de processo público de seleção de projetos, via edital lançado por incentivador pessoa jurídica
seguirá orientações do Ministério da Cultura, com vistas à adesão das ações propostas às políticas culturais.

Art. 49. Os procedimentos administrativos do mecanismo de incentivo fiscal relativos à apresentação, à recepção, à
seleção, à análise, à aprovação, ao acompanhamento, ao monitoramento, à prestação de contas e à avaliação de resultados
dos programas, dos projetos e das ações culturais serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Cultura.

§ 1° Nos casos de programas, projetos e ações culturais que tenham como objeto a preservação de bens culturais
reconhecidos pelo Poder Público como patrimônio cultural por um dos instrumentos previstos no § 1® do art. 216 da
Constituição, em âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, será obrigatória a apreciação pelo órgão responsável pelo
respectivo instrumento protetivo, observada a legislação aplicável.

§ 2® Os programas, os projetos e as ações culturais apresentados serão analisados tecnicamente no âmbito do
Ministério da Cultura, pelos seus órgãos ou entidades vinculadas, de acordo com as respectivas competências.

§ 3® A apreciação técnica de que trata o § 2® verificará o atendimento das finalidades do Pronac e a adequação dos
custos propostos aos praticados no mercado, sem prejuízo dos demais aspectos exigidos pela legislação aplicável, vedada a
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apreciação subjetiva fundamentada em valores artísticos ou culturais.

D11453

§ 4° Os programas, os projetos e as ações culturais com o parecer técnico serão submetidos à Comissão Nacional de
Incentivo à Cultura, que recomendará ao Secretário de Economia Criativa e Fomento Cultural do Ministério da Cultura a

aprovação total ou parcial ou a não aprovação do programa, do projeto ou da ação.

§ 5° Da decisão a que se refere o § 4° caberá recurso dirigido ao Ministro de Estado da Cultura, no prazo de dez dias
contado da comunicação oficial ao proponente.

Art. 50. O mecanismo de incentivo fiscal conterá medidas de democratização, descentralização e regionalização do
investimento cultural, com ações afirmativas e de acessibilidade que estimulem a ampliação do investimento nas regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste e em projetos de impacto social relevante.

Parágrafo único. Os parâmetros para a adoção das medidas de que trata o caput serão estabelecidos em ato do
Ministro de Estado da Cultura, considerados:

I - o perfil do público a que a ação cultural é direcionada, os recortes de vulnerabilidade social e as especificidades
territoriais;

II - 0 objeto da açao cultural que aborde linguagens, expressões, manifestações e temáticas de grupos historicamente
vulnerabilizados socialmente: e

III - mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismo de agentes culturais e equipes compostas de forma
representativa por mulheres, pessoas negras, pessoas oriundas de povos indígenas, comunidades tradicionais, inclusive de
terreiro e quilombolas, populações nômades e povos ciganos, pessoas do segmento LGBTQIA+, pessoas com deficiência e
outros grupos minorizados.

Parágrafo único. Os mecanismos de que trata o inciso III do caput serão implementados por meio de cotas, critérios
diferenciados de pontuação, editais específicos ou qualquer outra modalidade de ação afirmativa que garanta a participação
e o protagonismo, observadas a realidade local, a organização social do grupo, quando aplicável, e a legislação.

Art. 51. A metodologia de prestação de contas dos programas, dos projetos e das ações culturais financiados com
recursos do mecanismo de incentivo fiscal será estabelecida a partir de matriz de risco adotada pelo Ministério da Cultura,
observados os seguintes procedimentos:

I - nos projetos cujo montante dos valores captados seja de pequeno porte, a definição da categoria de prestaçãode
informaçõesaplicável ao caso concretoobservaráo disposto nos art. 29 a art. 34;

II - nos projetos cujo montante dos valores captados seja de médio porte, o relatório de execução do objeto e o

relatório de execução financeira serão exigidos em todos os casos, vedada a adoção da categoria de prestação de
informações In loco; e

III - nos projetos cujo montante dos valores captados seja de grande porte, o relatório de execução do objeto e o

relatório de execução financeira serão exigidos em todos os casos e haverá piano de monitoramento específico para a ação
cultural.

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata este artigo serão detalhados em ato do Ministro de Estado da
^íultura, observado o disposto nos art. 29 a art. 34.

Art. 52. A opção prevista no art. 24 da Lei n° 8.313. de 1991. será exercida:

I - em favor do próprio contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, quando proprietário
ou titular de posse legítima de bens móveis e imóveis tombados pela União, após o cumprimento das exigências legais
aplicáveis a bens tombados e mediante prévia apreciação pelo Instituto do PatrimônioHistórico e Artístico Nacional - Iphan
ou pelo órgão estadual, distrital ou municipal responsável, no valor das despesas efetuadas com o objetivo de conservar ou
restaurar os bens; e

II - em favor de pessoa jurídica contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, para
compra de ingressos de espetáculos culturais e artísticos, desde que para distribuição gratuita comprovada a seus
empregados e aos respectivos dependentes legais, observados os critérios estabelecidos em ato do Ministro de Estado da
Cultura.

Art. 53. As opções previstas nos art. 18 e art. 26 da Lei n° fi.313. de 1991. serão exercidas:

I - em favor do Fundo Nacional da Cultura, com destinação livre ou direcionada a programas, projetos e ações
culturais específicos, sob a forma de doação, ou com destinação especificada pelo patrocinador, sob a forma de patrocínio;

II - em favor de programas, projetos e ações culturais apresentados por pessoas físicas ou jurídicas sem fins
lucrativos, sob a forma de doação, e abrangerão:

a) numerário ou bens para realização de programas, projetos e ações culturais; e
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b) numerário para aquisição de produtos culturais e ingressos para espetácuios cuiturais e artísticos, de distribuição
pública e gratuita, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Cultura;

III - em favor de programas, projetos e ações cuiturais apresentados por pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem fins
lucrativos, sob a forma de patrocínio, e abrangerão:

a) numerário ou utilização de bens para realização de programas, projetos e ações culturais; e

b) numerário para cobertura de parte do valor unitário de produtos culturais e ingressos para espetáculos culturais e
artísticos, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Cultura;

IV - em favor dos projetos culturais selecionados pelo Ministério da Cultura por meio de processo público de seleção;
e

V - em favor de projetos que tenham por objeto a valorização de artistas, mestres de culturas tradicionais, técnicos e

estudiosos com relevantes serviços prestados à cultura brasileira.

§ 1° Os programas, os projetos e as ações culturais apresentados por órgãos integrantes da administração pública
direta somente poderão receber doação ou patrocínio na forma prevista no inciso I do caput.

§ 2° É vedada a destinação de novo subsídio para atividade ou produto cultural anteriormente subsidiado.

§ 3° As ações de natureza continuada e as novas edições de atividades ou produtos culturais não serão consideradas
a mesma atividade ou o mesmo produto cultural, para fins do disposto no § 2°.

Art. 54. O fomento por meio do mecanismo de incentivo fiscal poderá contemplar planos anuais ou plurianuais de
tividades apresentados por pessoa jurídica sem fins lucrativos, pelo período de doze, vinte e quatro, trinta e seis ou

quarenta e oito meses, coincidentes com os anos fiscais, com vistas à:

I - manutenção:

a) de instituição cultural, incluídas suas atividades de caráter permanente e continuado e demais ações constantes do
seu planejamento;

b) de espaços culturais, incluídos sua programação de atividades, ações de comunicação, aquisição de móveis,
aquisição de equipamentos e soluções tecnológicas, serviços de reforma ou construção e serviços para garantia de
acessibilidade, entre outras necessidades de funcionamento; ou

c) de corpos artísticos estáveis ou outros grupos culturais com execução contínua de atividades; ou

II - realização de eventos periódicos e continuados, como festivais, mostras, seminários, bienais, feiras e outros tipos
de ação cultural realizada em edições recorrentes.

§ 1° O disposto no caput poderá ser aplicado para projetos apresentados por instituições que desenvolvam ações
consideradas estruturantes ou relevantes para o desenvolvimentodos segmentos culturais, por recomendação da Comissão
Nacional de Incentivo à Cultura, homologados pelo Ministro de Estado da Cultura.

§ 2° Poderão apresentar planos anuais ou plurianuais os seguintes proponentes:

I - associações civis de natureza cultural, sem fins lucrativos, cuja finalidade estatutária principal seja apoiar
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais no atendimento aos objetivos previstos no art. 3° da Lei n° 8.313. de
1991: e

II - outras pessoas jurídicas de natureza cultural, sem fins lucrativos.

§ 3° O valor a ser incentivado nos planos anuais ou plurianuais de atividades será equivalente à estimativa dos
recursos a serem captados a título de doações e patrocínios, conforme o constante da previsão anual de receita e despesa
apresentada pelo proponente.

§ 4° Os planos anuais ou plurianuais estarão submetidos às regras de aprovação, execução, avaliação e prestação
de contas aplicáveis aos programas, aos projetos e às ações culturais incentivados, sem prejuízo das exceções
estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Art. 55. As despesas relativas aos serviços de captação dos recursos, no âmbito do mecanismo de incentivo fiscal,
para a execução de programas, projetos e ações culturais aprovados no âmbito da Lei n^ 8.313. de 1991. serão detalhadas
em planilha de custos, observados os limites e os critérios estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Parágrafo único. É vedado o uso de rubricas de captação de recursos para pagamento por serviços de consultoria,
assessoria técnica ou avaliação de projetos prestados diretamente aos patrocinadores.

Art. 56. Aplica-se o disposto no art. 26 às contratações realizadas durante a execução de programas, projetos e

ações culturais fomentados pelo mecanismo de incentivo fiscal.
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Art. 57. A democratização do acesso aos bens e serviços culturais constará nos programas, nos projetos e nas ações
fomentadospelo mecanismode incentivofiscal, com vistas a:

I - tornar os preços de comercialização de obras ou de ingressos mais acessíveis à população em geral;

II - proporcionar, quando tecnicamente possível, condições de acessibilidade a pessoas idosas, nos termos do
disposto no art. 23 da Lei n° 10.741. de 1° de outubro de 2003. e portadoras de deficiência, nos termos do disposto no art. 46
do Decreto n° 3.298. de 20 de dezembro de 1999:

III - promover distribuição gratuita de obras ou de ingressos; e

IV - desenvolver estratégias de difusão que ampliem o acesso.

§ 1° Ato do Ministro de Estado da Cultura estabelecerá limites de valores de comercialização e percentuais de
gratuidade dos produtos e serviços resultantes dos projetos culturais.

§ 2° O Ministério da Cultura poderá autorizar outras formas de ampliação do acesso não previstas no caput, desde
que justificadas pelo proponente dos programas, dos projetos e das ações culturais.

Art. 58. Nas hipóteses de doação ou de patrocínio de pessoas físicas e jurídicas em favor de programas e projetos
culturais amparados pelo disposto no art. 18 da Lei n° 8.313. de 1991. a dedução será de até cem por cento do valor do
incentivo, observados os limites estabelecidos na legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza e

0 disposto no ^ 4*^ do art. 3° da Lei n° 9.249. de 26 de dezembro de 1995. e não será permitida a utilização do referido
montante como despesa operacional pela empresa incentivadora.

Art. 59. Os valores transferidos por pessoa física, a título de doação ou patrocínio, em favor de programas e projetos
ulturais enquadrados em um dos segmentos culturais previstos no art. 25 da Lei n° 8.313. de 1991. poderão ser deduzidos

oo imposto devido, na declaração de rendimentos relativa ao período de apuração em que for efetuada a transferência de
recursos, observados os seguintes limites:

I - oitenta por cento do valor das doações; e

II - sessenta por cento do valor dos patrocínios.

Parágrafo único. As deduções de que trata o caput estarão limitadas, ainda, a seis por cento do imposto devido, nos
termos do disposto no art. 22 da Lei n° 9.532. de 10 de dezembro de 1997.

Art. 60. Os valores correspondentes a doações e patrocínios realizados por pessoa jurídica em favor de programas e

projetos culturais enquadrados em um dos segmentos culturais previstos no art. 25 da Lei n° 8.313. de 1991. poderão ser
deduzidos do imposto devido, a cada período de apuração, observado o disposto no ^ 4° do art. 3° da Lei n° 9.249. de 1995.
observados os seguintes limites:

I - quarenta por cento do valor das doações; e

II - trinta por cento do valor dos patrocínios.

§ 1° A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá lançar em seus registros contábeis, como despesa
.-^eracionai, o valor total das doações e dos patrocínios efetuados no período de apuração de seus tributos.

§ 2° As deduções de que trata o caput estarão limitadas, ainda, a quatro por cento do imposto devido, nos termos do
disposto no inciso íl do caput do art. 6° da Lei 9.532. de 1997.

Art. 61. Nao constitui vantagem financeira ou material nos termos do disposto no ^ 1° do art. 23 da Lei n° 8.313. de
1991:

I - a destinaçào ao patrocinador de até dez por cento dos produtos resultantes do programa, do projeto ou da ação
cultural, com a finalidade de distribuição gratuita promocional, nos termos do plano de distribuição apresentado na inscrição
do programa, do projeto ou da ação, desde que previamente autorizado pelo Ministério da Cultura; e

II - a aplicação de marcas do patrocinador em material de divulgação das ações culturais realizadas com recursos
incentivados, observadas as regras estabelecidas pelo Ministério da Cultura.

§ 1° Ato do Ministro de Estado da Cultura poderá estabelecer outras situações que não constituam vantagem
financeira ou material nos termos do disposto no ^ 1° do art. 23 da Lei n°fi.818. de 1991.

§ 2° Na hipótese de haver mais de um patrocinador, cada um poderá receber produtos resultantes do projeto em
quantidade proporcional ao investimento efetuado, observado o limite total de dez por cento para o conjunto de
incentivadores.

Art. 62. O valor da renúncia fiscal autorizado no âmbito do Pronac e a correspondente execução orçamentário-
financeira de programas, projetos e ações culturais integrarão o relatório anual de atividades.
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Parágrafo único. O valor da renúncia de que traía o caputserá registradoanuaimenteno demonstrativode benefícios
tributários da União para integrar as informações complementares à Lei OrçamentáriaAnual.

Art. 63. Os programas, os projetos e as ações culturais a serem analisados nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 25 da Lei n° 8.313. de 1991. beneficiarão somente as produções culturais independentes.

Art. 64. A aprovação do projeto no âmbito do mecanismo de incentivo fiscal será publicada no Diário Oficial da União
e conterá, no mínimo, os seguintes dados;

I - títuio do projeto;

II - número de registro no Ministério da Cultura:

III - nome do proponente e respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

IV - extrato da proposta aprovada pelo Ministério da Cultura;

V - valor e prazo autorizados para captação dos recursos; e

VI - enquadramento quanto ao disposto na Lei n° 8.313. de 1991

§ 1® As instituições beneficiárias não poderão ressarcir-se de despesas efetuadas em data anterior à da publicação
da portaria de autorização para captação de recursos.

§ 2° A captação dos recursos será realizada até o término do exercício fiscal subsequente àquele em que o projeto
‘Ver sido aprovado.

§ 3° No caso de nenhuma captação ou de captação parcial dos recursos autorizadosno prazo a que se refere o § 2®,
os programas,os projetos e as ações culturais serão prorrogadosautomaticamentepor mais vinte e quatro meses, exceto se

houver pedido de arquivamento apresentado pelo proponente.

Art. 65. As transferências financeiras dos incentivadores do mecanismo de incentivo fiscal para os agentes culturais
serão efetuadas, direta e obrigatoriamente, em conta bancária específica, aberta em instituição financeira credenciadapelo
Ministério da Cultura.

Art. 66. O controle do fluxo financeiro entre os incentivadores e os agentes culturais será feito por meio da captura
automática de dados dos depósitos realizados pelo sistema eletrônico utilizado no âmbito do mecanismo de incentivo fiscal.

Seção II

Dos produtos e da divulgação

Art. 67. Os programas, os projetos e as ações culturais fomentados pelo mecanismo de incentivo fiscal apresentarão,
obrigatoriamente, planos de distribuição dos produtos deles decorrentes, obsen/ado o que segue:

I - até dez por cento dos produtos para distribuição gratuita promocional pelo patrocinador; e

II - até dez por cento dos produtos, conforme os critérios estabelecidos pelo Ministério da Cultura, para distribuição
gratuita pelo beneficiário.

Art. 68. Serão destinadas ao Ministério da Cultura, para composição do acervo, no mínimo duas cópias dos produtos
culturais resultantes de programas, projetos e ações culturais financiados pelo mecanismode incentivo fiscal, conforme
especificado no respectivo projeto cultural.

Art. 69. Os produtos materiais e os serviços resultantes de fomento pelo mecanismode incentivo fiscal serão de
exibição, utilização e circulação públicas e não poderão ser destinados ou restritos a circuitos privados ou a coleções
particulares, exceto as hipóteses previstas neste Decreto.

Art. 70. É obrigatória a inserção da marca do Governo federal e do Ministério da Cultura, de acordo com manual de

uso de marca divulgado pelo Ministério da Cultura:

I - nos produtos materiais resultantes de programas, projetos e ações culturais resultantes de fomento pelo
mecanismo de incentivo fiscal e nas atividades relacionadas com a sua difusão, divulgação, promoção e distribuição,
incluída a placa da obra, durante sua execução, e a placa permanente na edificação, com visibilidade pelo menos igual à da
marca do patrocinador majoritário; e

II - nas peças promocionais e campanhas institucionais dos patrocinadores que façam referência a programas,
projetos e ações culturais beneficiados com incentivos fiscais.

§ 1° As marcas e os critérios de inserção serão estabelecidos no manual a que se refere o caput, aprovado pelo
Ministro de Estado da Cultura, ouvida a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, e publicado no
Diário Oficial da União.
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§ 2° Para fins de cumprimento da obrigação de inserção da marca, serão consideradas a regra e a marca vigentes na

época da execução do objeto.

CAPÍTULO V

DA COMISSÃO NACIONAL DE INCENTIVO À CULTURA

Art. 71. Compete à Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, instituída pelo art. 32 da Lei n° 8.313. de 1991:

I - subsidiar, mediante parecer técnico fundamentado do relator designado, as decisões do Ministério da Cultura
quanto aos incentivos fiscais e ao enquadramento dos programas, dos projetos e das ações culturais nas finalidades e nos

objetivos previstos na Lei n° 8.313. de 1991. observado o plano anual do Pronac;

li - subsidiar a definição, pelo Ministro de Estado da Cultura, dos segmentos culturais não previstos expressamente
nos Capítulos III e IV da Lei n° 8.313. de 1991:

III - analisar, por solicitação do seu Presidente, as ações consideradas relevantes ou não previstas no art. 3° da Lei n'
8.313. de 1991:

IV - fornecer subsídios para a avaliação do Pronac e propor medidas para o seu aperfeiçoamento;

V - emitir parecer sobre recursos apresentados contra decisões desfavoráveis à aprovação de programas e projetos
culturais apresentados:

VI - emitir parecer sobre recursos apresentados contra decisões desfavoráveis quanto à avaliação e à prestação de
contas de programas, projetos e ações culturais realizados com recursos de incentivos fiscais;

VII - apresentar subsídios para a elaboração de plano de trabalho anual de incentivos fiscais, com vistas à aprovação
do plano anual do Pronac:

VIII - apresentar subsídios para a aprovação dos projetos de que trata o Inciso V do caput do art. 53;

IX - emitir súmulas administrativas com orientações técnicas para o Ministério da Cultura, com vistas ao
aperfeiçoamento do Pronac e à uniformização de critérios para aprovação de projetos; e

X - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo seu Presidente.

§ 1° O Presidente da Comissão poderá deliberar ad referendum do colegiado, hipótese em que apresentará
posteriormente ao colegiado as razões de sua deliberação.

§ 2° O quórum de aprovação da Comissão será de maioria simples.

§ 3° Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente da Comissão terá o voto de qualidade.

Art. 72. São membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura:

I - 0 Ministro de Estado da Cultura, que a presidirá;

II - os Presidentes das entidades vinculadas ao Ministério da Cultura;

III - 0 Presidente de entidade nacional que congrega os Secretários de Cultura dos entes federativos;

IV - um representantedo empresariado nacional; e

V - seis representantes de entidades associativas de setores culturais e artísticos, de âmbito nacional.

§ 1° Os membros da Comissão a que se referem os incisos II e III do caput indicarão seus respectivos primeiro e

segundo suplentes, que os substituirão em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2° Os membros da Comissão a que se referem os incisos IV e V do caput e os respectivos primeiro e segundo
suplentes terão mandato de dois anos, permitida uma recondução.

§ 3° O processo e as regras da indicação dos membros titulares e suplentes a que se refere o § 2° serão
estabelecidosem ato específico do Ministro de Estado da Cultura, observados os critérios estabelecidos neste Decreto.

§ 4° A Comissão poderá instituir grupos técnicos com a finalidade de assessorá-la no exercício de suas
competências.

§ 5° O Ministério da Cultura prestará o apoio técnico e administrativo aos trabalhos da Comissão.

§ 6° O Presidente da Comissão poderá convidar especialistas nas linguagens artísticas ou representantes de outros
órgãos e entidades, públicos e privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.
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Art. 73. A indicação dos membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura a que se refere o inciso V do caput
do art. 72 contemplará os seguintes segmentos:

I - artes cênicas - circo, dança, mímica, ópera, teatro e congêneres;

II - artes visuais - artes gráficas e artes digitais, incluídos pintura, gravura, desenho, escultura, fotografia, arquitetura,
grafite e congêneres;

III - audiovisual - produção cinematográfica e videográfica. rádio, televisão, difusão e formação audiovisual, jogos
eletrônicos e congêneres;

IV - humanidades - literatura, filologia, história, obras de referência e obras afins;

V - música - música popular, instrumental e erudita e canto coral; e

VI - patrimônio cultural - patrimônio histórico material e imatehal, patrimônio arquitetônico, patrimônio arqueológico,
bibliotecas, museus, arquivos e outros acervos.

Parágrafo único. Serão designados como membros titulares ou suplentes da Comissão, no mínimo:

I - um representante da arte e cultura dos povos originários e tradicionais;

II - um representante da cultura popular;

III - um representante de instituição que atue com acessibilidades artísticas;

IV - um representante de instituição cultural que atue no combate a discriminações e preconceitos; e

V - dois representantes e residentes de cada uma das cinco regiões do País.

Art. 74. Os membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e os respectivos suplentes ficam impedidos de
participar da apreciação de programas, projetos e ações culturais dos quais:

I - tenham interesse direto ou indireto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração ou tenham participado da instituição proponente nos últimos
dois anos; ou

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou o respectivo cônjuge ou companheiro.

§ 1“ A vedação de que trata o inciso II do caput aplica-se, ainda, na hipótese de o cônjuge, o companheiro ou
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau do membro terem participado como colaboradores na elaboração do
programa, do projeto ou da ação cultural ou terem participado da instituição proponente nos últimos dois anos,

§ 2° O membro da Comissão que incorrer em impedimento deverá comunicar o fato ao colegiado e abster-se de
atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.

Art. 75. Os membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura a que se refere o inciso II do caput do art. 72 e os
spectivos suplentes ficam impedidos de atuar na apreciação de programas, projetos e ações culturais dos quais as

respectivas entidades vinculadas tenham interesse direto na matéria.

Art. 76. A Comissão Nacional de Incentivo à Cultura elaborará o seu regimento interno, a ser aprovado pela maioria
absoluta de seus membros, observado o disposto na Lei n° 8.313. de 1991. e neste Decreto, e submetido à homologação do
Ministro de Estado da Cultura.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 77. O Ministério da Cultura concederá anualmente certificado de reconhecimento a investidores, beneficiários e

entidades culturais que se destacarem pela contribuição à realização dos objetivos das políticas de fomento cultural, na
forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Parágrafo único. Será facultada a utilização do certificado a que se refere o caput pelo seu detentor para fins
promocionais.

Art. 78. As ações, os programas e os projetos culturais aprovados no mecanismo de incentivo fiscal com fundamento
no disposto no Decreto n° 10.755. de 26 de iuího de 2021. observarão as normas sob as quais foram aprovados e

permanecerão válidos até o final de sua execução.

§ 1° No caso de projetos já em execução, com captação parcial ou total dos recursos aprovados, o proponente
poderá apresentar solicitação de adequação ao disposto neste Decreto, o que será avaliado pelo Ministério da Cultura.
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§ 2° No caso de projetos com execução não iniciada, com captação parciai ou total dos recursos aprovados, o

proponente poderá apresentar soiicitação de adequação ao disposto neste Decreto, o que será avaliado pelo Ministério da
Cultura.

§ 3° No caso de projetos sem captação de recursos, o proponente poderá:

I - solicitar o arquivamento e a apresentação de nova proposta, similar e adequada ao disposto neste Decreto; ou

II - solicitar a adequação do projeto ao disposto neste Decreto antes de iniciar a captação dos recursos.

§ 4® Para fins do disposto no § 3°, a adequação será solicitada ao Ministério da Cultura, que emitirá parecer com

observância ao disposto neste Decreto.

Art. 79. O Ministério da Cuitura conhecerá de ofício os casos de prescrição do poder administrativo sancionatório, nos

termos do disposto na Lei n° 9.873. de 23 de novembro de 1999.

Parágrafo único. A análise da ocorrência de prescrição para o exercício das pretensões punitivas e de ressarcimento
precederá as análises de documentaçãode prestações de contas.

Art. 80. O Ministro de Estado da Cultura editará, em até trinta dias, as instruções normativas necessárias ao

cumprimento do disposto neste Decreto, que poderão inciuir:

i - regras de transição para os projetos em execução, de forma a garantir sua adequação ao disposto neste Decreto e
sua regulamentação:

II - possibilidade de transferência de recursos captados em projetos por instituições sem fins lucrativos que optem por
itiiizar pianos anuais ou plurianuais de atividades:

III - possibilidade de prorrogação de prazos de captação e execução de projetos em execução cuja anáiise de
pendências administrativas esteja atrasada;

iV - análise, em regime de urgência, de planos anuais ou plurianuais de instituições culturais que tenham apresentado
suas propostas em 2022 e ainda não tenham obtido sua aprovação para o exercício de 2023; e

V - possibilidade de apresentação ou desarquivamento de propostas de planos anuais ou plurianuais por instituições
culturais, para início imediato no exercício de 2023.

Art. 81. O Ministério da Cultura procederá a novo processo de escolha e posse dos membrosda Comissão Nacional
de Incentivo à Cultura para o biênio 2023-2024,de acordo com o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. O mandato dos atuais comissários ficará vigente até a posse dos novos membros da Comissão
Nacional de Incentivo à Cultura.

Art. 82. Fica revogado o Decreto n° 10.755. de 2021

Art. 83. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 2023; 202° da Independência e 135° da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Margareth Menezes da Purificação Costa
Jorge Rodrigo Araújo Messias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.3.2023
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MUWaPIODf PLANALTO

AVISO DE UCITAÇÀO
‘PREGÃO PRESENCIAL’NS 005/2024

Mimicipiode Pbaalio

Praçd Sàíi PrjiiciscK de Assis, n" liS.'
R5./>0-Oi)Õ-Plinaliü-hratià

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n’ 15S3

85.7.>(MXl0-Planalto-Paraná

contrato administrativo N‘ Ii‘)| 2024

PREG.ÀOPRESENCIALN-OISÍO^.T0 município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

federal n* 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede s'to a Praça São

Francisco de Assis, n515S3, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENOALsob n? 005/2024, conforme descrito abaiso;

OBJETO; Contratação de emprasa para a aquisição de cestas básicas

alimentícias e de higiene e limpeza, para atender demanda da Secretaria

Municipal de Ais stência Social deste minicip o de Pianalto-PR, conforme

necessidade.

VALOR TOTAL R$ 482.962,05 (Quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e

sessenta edois reaisecncocentavos).

DATA DA ABERTURA: 12 de abril de 2024 às 09;00 (nove) horas,

Maiores informações junto ao Departamento de Lcitaçóes em horário de

expediente ou pelo e-mail: licitacao@planclto.pr.gov.br,

COMR.ATO ADMIMSTR.aTI\'() 095 2024

PREÜÀOPRESE\aALV015202.3

DATA DA ASSI.VATEUA: 27 de março de 2024.
CONTRATANTE; MUNTCiPIO DE PLANALTO.

CONTR-AT.ADA. ALTO PEÇAS iZABELENSE LIDA,

OBJETO: Conlrciacàii de empresa \i,sando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS
ORfGIN.AL OU GENTÍN..\. PAÍLV FROTA DE MÁQUINAS
PESADAS E CAMINHÕES liesle Município de Planallo-PR.
\'Al.OR TOTAI,: RS 44.850,00 (quarenta c quatro mil c úitoccnios c

cinquenta fcaisj.

PRAZO DE VK;ÈNCI.A:l2[d02e) meses.

Data Da .CSSINATURA: 2? de março d; 2024.
CONTR.AT.VNTE: MIMCÍPIO DE PLANALTO.

CONTR.ATAOA: COMPEC ● COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS
P,AR.ATR.\TORESLTD.\.

OBJETO: Cüiíraiaçào de empresa \ isaiido a AQUISIÇÃO DE P^'AS

ORIGINAI. OU GEMIÍNA, PARA FROTA DE M.ÁQUINAS
PESaDAS E caminhões deste Municipo de Plnalio-PR.
Valor TOTAL; rs I 5.266.3S íquir/e mil. duzentos e sessenta e seis
reais e trinta e oito aniavosl.

PRAZO DE\TGÈN(TA:l2fd02eimesi5. LUIZ CARLOS BONT

PrcfNin Municipal
LUZ CARLOS BOM

Prefciiii MunicipalLUIZ CARLOS BONi

Prefeito Municipal
1^
L

Miinicipii) de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n’ I5S3

85.750-fi(fl-Planalto-Paraná

Município k Planalio
Praa São Francisco dc Asi^is. 158.' ttUTlLKKeSÜLUDOMüÜ-HCÀO

w>k4o aneoHico m wi.Mzt oe w oc mírcq dc az*.

CARUSABIUNARCCHUtLISNKI ir}iusíeíd:cePrcyix.-accUbn>;i;íCfsOlairas
Píte-í, íeH ftrjfU .i‘76.20Z< óe ZS 2 jsifs íÍS4. tu cuT.Tirífffl á Lei Feberá S r=

'OiZe ae Jt ís jA íi 2KIZ' DtLret ICnwai a '■ írZí-ZOe’ 2 ZtítZSOZ e satóxurtw »ia !i

V H ●JUíf ii * wi íe Z321 e sjB seserores auKòi s k-jUaçá: uragi. lOtfW PÚauCO.:
íSiíaoo M UaçM ar --xljMíje PREGiO ElEraORICO, ^ HE-IM PREÇO iLVenie:
I.ObjdodtLitilític

Oítfííç» * «vtsi vsw. a ijjsjçâe t* UT.fíc caç»roa asíiÈtw ne*-rtio h<
irà-T« Zi^tlzeZi tn *e»' s cewd» d< séntã-j Uwmt« «acAn vai

r.fióK «Fíamtc PS, isfíoe Terno oe Csuito tf SWSSõtüZa.

lEnpiKai Paitidpaoies:
M-y;RAKLjPAU0iTOSLTnA

SiU(kr CteuGeaía

S. Efflpreta Vancadon:

31 - SAfSA EOjlPAUEtiTOS IT3A ptssoo jiiejica, insjla ro CiPJ so4 o n* l●Vl5T^rtflJsl siiials w

rruxipú 2 ikiarit-GO das-ScUo err I* ^er % IM C'cern G’l9 i^tOme nreiarid} 9 nfcilíná be

RS i32 W3.ee ;CaV«r«! i áUs e boitra naei
4. Data da Abtitim:

41 A Lctàçlj Prssii EieUiró íí KÜZÜ24 iJe W « naíçe d( Z5<4 ef.t ws »e<Lia «n rtnii
‘esiiula '.ela Pr!^'a r» ds N a nar;ti, ás S3 CO Nyss. ra s» be cfiiaróe: bs Ftsleí/s Uix^ dt
PUisU.Esaíj&Pstau aP-âçsSAcFiyesaa .Assis.í!’ C«t» «TiHSCtstórísiBifío

85.75ô-(300-Planáü-Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO M08PTJI24

PRr:G.ÃOPRESENaALM015;202]CONTRATO AD\1!MSTRATI\0 M 09f! 2i):4

PREGÃO PRESENCIALN“|JI5Z023

DATA DA ASSI.NATIRA: 27de março de 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DF. PLANALTO.

CONTRAT.UJ.A. DSC AUTO PEÇAS EIRELI.

OBJETO; Conuatâçào de emp'esa sisanco a AQUISIÇÃO DE PEÇAS
ORIGIN.AL OU GENUÍNA, PARA FROTA DE .MÁQUINAS
PESADAS E CAMINHÕES deste Município de PianalitwPR.
\'ALOR TOTAL: RS 210,736.98 (duanios e dez mil. setecentos e trinta

e seis reais e noventa e oito ceniisos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: i2|djze).mescs.

D,áTADA,VSSlN.ATURA:27demarçflde2fl24,
CONTILATANTE: \ÍUNICÍP!0 DE PL ANALTO.

contratada, ENGEMaTSU peças E serviços PARA
TRATORES EIRELI-EPP.

OBJETO: Contratação de empresa tisando a AQLTSiCÃO DE PECAS

ORIGINAL OU GENUÍNA, PaRA FROTA DE M.ÁQUINAS
PESADAS E CAMINHÕES dcsie Município de PlanakvPR,
VALOR TOT.AL; RS ISO.231,8. (centoe oilenia jiiÍI,d'uzeiHos e IrinLie

um reais eoiteniae dois ceiitâVüs).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

a«« ccnpKçrspj-wai pí. y

Pífafc Esa*(í;F33-a,M’ t4cerar;.:ctZ524

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
aRUSiBleliA RECHUAUHSXI

Pripiira

LUIZC.ARLOSRONI

Prefeito Municipal
Município dc Planalto

Praça Sào Francisco de .Aisis, 'm 1583

S5.‘5WP)'3-Planalto-Paraná
TERAIODEHOAIOLOG.aÇAO

PRF,(;,ÀOEI.ETRO\ICOMl)i'2l)24

U Prefeito i} Miiiiifpia de Plnilto, Esai^ i' Pm ecnsiikraajo o piíccr da Pregoeira e
cçuip: iie ipoio, de cor.ÍKm:da(k com a .ATA de Sessi' PuNica de Prean Ekifónico n*.

RESllT ADO E HOAfOLOG.AÇ \fl DE DISPENSA
DISPENSAMWIS.lflll

CfiNTRATO ADMINIS fRATlVÜ N‘ 088,2024

PREGÃO PRESEN'CIALM0Í5,202.3
001-2024, íaviaà cm 14 d; março dc 2024, HOM0[.O(ií) u rcsiil'jdo linal do Prwcsio

Lieiuiório, aa modalidade Pregà Eleirénieo. iTpo Veror Preço de aecrio com o abaho
0 A01CIPIO DE PLANALTO, eem base co .An. 75, inciso I! à Loi

14.133 21, disiw-sa de licitação a despesa abaixo espahíicada:
OBJETO: Coittraiçào de empresa especializa para claíioraçào de utna pesquisa dc
t^iiuàü públia com o objetivo de avaliar o deserapentio aéuintsiraiivo das secreianas
municipais deste muiicipiode Planallo-PR.
LMPRESA;RAD,AR INTELIGÊNCIA EiRELL

D.ATA Da ASSINATIILA; 27 dc março dc 2l;24.
CONTUATANTF.: MIMCÍPIÜ DE PLANALTO.

CONTUaTaD.A C.ARTER BRASIL DISTRIB11DOR.A DE PEÇAS

deserno;

ÜB,IET(): Contraiaçàr' de emprc,sa visindo a aquisição de caminiiào caçamKt
basculanie novo zero Lm 4x2, anonwífcki miainw ^23,2i.i24, pira aieiukr ^

LTD.A.

demandas da Secreiana Municipal de -A^culrara desie tnuniíipio de Planalio PR,
OBJETO: C ontraiaçâo de empresa visando a AQUISIÇÃO DL PEÇAS

ORIGINAL OU GENUÍNA. PARa FROTA DE MÁQUINAS
PESADAS E Caminhões desie Município dc Pianalio-PR,
V.ALOR TOTAL: RS 23,78724 (vinte e três mil, sciece.nios e citema e

sete reais c vinte ceniavos).

PUaZO DE VIGÊNCIA: 12 idozci meses.

conforme Termo de Convênio N* 94489o2i123

CN'PJNUlO,4.8i.%lMI-65.
EAfPR£8A:S.4JILAE0l'IPAMENTOSLTDA
LOTE 01 iUMOl

V.XÜ3R TOTAL: RS 532.0[i0/yj (Quinbiose tnnta e dois mi! reais).

\'AL0R; rs 35.6(3fl,fjíl(Tnniaecicco!n!l e seiscentos rcaisi.

D.AT,A:2;è.Mafçode2(i23,

DAT.V27c:Ri'Çflik2i)24.LITZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS BONI

PretêilabliBÍcipai

LLTZCARLOSBONI

Prtíciiis Muiieipal

o&eoGi
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UUNiaPIODC PLANALTO

AVISO OE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" NS 005/2024

MunicipiodePbiuIio Moiticipio de Planalto
Praça Sàti Francisco dc Assis, 1583

Rá./áti-OOO-Planalto-Paraná

CONTUaTÜ ADy[NISTR.ATI\'0 N' fWI-2024

PRECiÀOPRESENaALN'015.:íl23

Praça São Francisco de Assis, n' 1583
R5.750-000 ● Planalto - Paraná

O .yuNIOPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados qte com base ra Lei

Federal r? 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede s'to a Praça Sa’o

^randsco de Assis, n? 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n? ÍC5/2024, conforme descrito abaixo:

OBIETO: Contratação de empresa para a aquisição de cestas básicas

alimentícias e de higiene e limpeza, para aterder demanda da Secretaria

Municipal de Aisistência Social deste munic'pio de Planalto-Pfi, confonne
necessidade.

VALOR TOTAL: R$ 482.962,05 [Quatrocentos e oitenta e dois rril novecentos e

sessenta e dois reais e c nco cenlavosl.

DATA DA ABERTURA; 12 de abril de 2024 às 09:00 [nove! horas.

Maiores informações junto ao Departamento de ücitaçòes em horário de

expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br.

CONTRATO ADMÍMSTUaTIVO N* 095'2024

PRFÜ.ÃO PRESENCIAI. VfllS'2023

D.ATA Da ;ASSIN'ATL'IU: 27 de março de 2024.
CONTRATANTE: MUNTCfPfO DE PLANALTO.

CONTRATADA: AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA,

OBJETO: Coniraiaçàí' de empresa \ isando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS

ORIGINAL OU GENUÍNA, P.\!U\ FROTA DE M.ÁQLTNAS
PESADAS E CAMINHÕES desle Município de Planaltó-PR.
\'Al.OR TOTAl.: RS 44,850,00 (quarenta e quatro mil e oitMeniOb c
cinquenta .toaisi.
PRAZO DE VIGÈNCIA.T2 (dozcl meses.

Data DA .CS.SIN ATURA: 2' de março de 2024.
f ONTR.ATANTE: MUNICÍPIO DE PLAMTO,

CONTRATADA: COMPEt ● COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
P.AR.\TL\TORESLTD.i

OBJETO: Coiiiraiâção è trapresa sisaiidc a AQUISIÇÃO DE PEÇAS

original OU GENIIÍNA. PALA FROTA DF. MÃQUIN.AS
PESADAS E CA\fIN'HÔES desle Município de Planalío-PR.
Valor TOTAL: LN I5.266.3R (quinze mil. duzenios e sessenta e seis
reais e trinta 0 oito CíRiavosi.

PLAZODEMGÈN(TA:l2(dozclme,ses, LLilZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal
LITZC.-ARLOSBOM

Prefeito MunicipalLÜI2CAR.OSBON:

Prefeito Munidpaí

Município de Planalto
Praça Sào Francisco de Assis, nM583

85.75(W)O0-Planalto-Paraná
Praca Sâo Francisco de Assis, ii“ 158.’ CDiraipe RESULTADO PE LiarACio

MECtO EinRCmiCO N* Ml,«2» K !4 DE U.ARCa DE

CARLA SA8RHA RECH UAUSNiQ ro-:ui;2c;«Fti^ccr3(!cU>-.ipcaE^â^ EsMciU}
Pkm, PcTíj 7* rwaZl«Z5 Se (Mí5 Is iSf er cuxinrwi i La F««í 3e

10 aa ít 21M ;Jm m 2MZ; Ok«L; lUitr» »iTZT.tíC? * 20 ! siMBíBWftí aia Lii

V H1J23 ít 01 * !trt dí 2K1 e sjâs íh«í(ó!: e slaçát tiyreWa TORNA PÚSUCO. 3
tsJJói Pucdci! di IdiUçAo na 'ídakdad; PREGiO ELETROMCO. 1(« UENOR PREÇO reVanle:
1.0biib3aUú»;M

CatKaçjf X vt/ta -fun» a íjisí^ òe «r-tó: caçara astifeií k*. aiá

jn&roMc rrrno fn alarac as Sfnriíi 3a Sacrfó-a Uuvçal 6t Kla

7\/Kipi3 M iHanaTf PS, caVwrt Ttn-e k Com-écic ir WÍSSC-raZ.

Z.EmpruaiPanieipantH:
2.1-SA/RAKUIPAVSWTOSlTDA

Slai;^ 'CiaaaAcada
I.EnfRuVatKadm

5.1 - SA'RA iC5.7A«sr0S ITnAjBsaaiLráu. ««a n: CSPJ w o n’ j:jadj w

* Soíj-3C dasaftaoo ar 1' -e Wa 01 ttn 013o arta^e bttCan* 3 rc3«lá-na 3b
RS S2Z.0tn.QC :Cuonamos a sr.B b -ix rj tm\
ADaladaAbtilun:

A' A LcXaçii daiiOnlu) ÍT CC10152A 3e 0< 3t nsKfi cc ZOZA !●,« at«<Ln .v uiAü
msÉzada K 33'S Sc-afçs às C9 üC najs. u s»a 3; efAams Is Fn^ lAni^a* 3í
Rs-ais.Esa&sdsPnita ■^P-a;aSkFisisx3c .‘sK.t!' iSEC.Ccmd «atfssás&TaBMWo

85.7504300-Planaito-Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'089.'2024

PREG,ÀOPRESENC[A[,N'"0152023CONTRATO ADMIMSTLATIVO N" (WIF2í'24

PREG.ÃOPRESE\CÍALMÜI5'2023

DATA Da .A.S.SINATL1A; 27 dc março de 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DF PI.ANaI.TO,

COM'R.AT.\DA:DSC AUTOPEÇAS ElRELl,

OBJETO: Contraiaçàti de empresa visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS

ORIGIN.AL OU GENUÍN.A. P.ALA FROTA DE MÁQUINAS
PESaDAS E caminhões deste Munieípiode Plunalto-PR.
VALOR TOTAL: RS 210.736.98 (duKiiiose dez mil, setecentos eirinii

e seis reais e noventa e oito centavos),

PLAZODE\TGÉN(TA;l2(düze| meses.

D.álA DA .ASSINATURA: ’7 de março de 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.

CONTLATaDA: ENGEM.ATSU PECAS E SERA1COS PALA

TRATORES EiRELI-EPP.

OBJETO: Contraiaçào de empresa visando a AQUISIÇÃO DF PEÇAS

ORIGINAL 01,1 GEMWA, PARA FROTA DE M.ÁQLTN’AS
PES.ADAS E CAMINHÕES desle Município de Planalto-PL
VALOR TOTAL: RS !Sll.23!,82 (cento e oitenta mil, duzentos e Irinlie

um reais eoiiciitae dois cenlavosl.

PR.AZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

çw.ir.

E>ü3o íi' Pa'aia. em 14 3e irafp 3e 2224

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal
CARüVSlBRMARECHUXLIHSKI

Fta9Nira

LU17 CARLOS RONI

:í|
.Município dc Planalto

Praça Sào Francisen dc Assis, 'm 1583
1ER\10DEHO\10LOG.\Ç\0

PRE(;.ÀOF.LF.1TlO\[tOVMI.'2(l24

0 Prefei-í i) .Mankipio dc Pli-ub. Ezab i' Psini cMsi-írrxio o [uracer ih Prazeevã c

C4jjipr lie içoio, de cor,íorm:(ye von a ,ATA de Sessá.» Púhlb d: Prràt' Elcirár,ic3 n‘

9(IL2i}24, laviaà ent 14 dc narço de 2024, HO\IQI.O(iO o resjliailo linal do Proivsio

Liciüiório. :u modalidade Ptcíào Eietranico. Tipo \!cror Preço de acordo cem o afaixo
dscrb

OBIETO: Cc-taaçán dc empa visindo a aquisição i cazriinhào caçairha

limo 2fl2.i;2Li24, pifâ atender is
deniandâs da Seereiaria Municipal de Agricuirura deste traicipio de Platalto PL
conforrtf Termo íe Cmivòiío N* 544596 2íI2.>

RESllT LDO l HOMOLOGAÇ ÀO DE DISPENAa
DISPEN8aN‘I3I!5-2I1’4

O.iNTLATU.ADMINlSrLATlVON" 08821)24

PREG.ÃOPRESE\CI.ALN'(il5,2i)23

O \OICIP10 DE PLANALTO, com base rw i\n. o. inciso II à Lei

!4.i ji 21, disper^sa de iiciiaçào i despesa afcaixo esfwtiílcada:
DATA Da ASSINaTULA: 21 de nurço Jc 2024.
CONTLaTaNTF.: NÍUNICÍPIÜ DE PLANALTO.

CONTLvT.ADA: CARTER BRASIL DISTRIBUIDÜLA DE FEÇaS
LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS

ORIGINAL OU GENUÍNA. PaRA FROTA DE Af.ÁQUINAS
PESADAS E CAMINHÕES desle Município dc Plana!to-PR.
V.aLOR TOTAL: RS 23.787.20 (vinte e trés mil, setecentos e oitenta e

sele reais c vinte ceniavosi.

PL\ZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

bâsciiaiiie novoíero bn, 4x2. ano.miodeb
opiniài pública com o objetivo de avàliar o desempenha aáiiitiisiraiiví)das secrciaras
rrunicipiLs deste mnicipiodePlanaltoPR.
EMPRESA; LAD,AR KTEÜOENCIA EiRELl.

C.NPJV’üfi,48'.%HM5,
E\(PRESA:SARaE0L1P.AMENTOSLTDA
LüTFíil IIMOI

VaIíJP TôTaL: IS532.ílii«),iXi((}’jiii!5ertos e trintae dois tnÜ rais).

VaLOR: R5 35.600,(i0íTriniaeciucoin;l e seiscentos reais)

D,\TA:2?de.Marçoè:02.’.

DAT.A:27dcra.rçoi2024.LUIZ CARLOS BÜNT

Prefeito Miiniciivil
LUIZC.ARIOSBONI LLIZC.ARLOSBONI

Prefeito Muricipal

U00ÜB2



IklÁ

município DE PLANALTO

AVISO DE UCITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N5 005/2024

Município dcPbnab
Praça São Francisco de Assis, n’ 1583

RS.TSÍMXiO-Planaliü-Paraná

Município dc Planalio
Praça Sàí' Francisco de .Assis, n’ 1583

85./5ÍWOO-Planalio-Paraná

CONTR,ATO,ADMfNISTR.ATI\T) N‘fW!,2024

PREIÀOPRESENClALN^fll5-:023O MINIOPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados qce com base na Lei

Federal n® 14.133 de 01 de Abril de 2021, eni sua sede sito a Praça Sa'o

Francisco de Assis, n? 1583, fará realçar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n^ 005/2024, conforme descrito abairo:

OfijETO: Contratação de ernpresa para a aquisíçao de cestas básicas

a imenticias e de higiene e lirripeta, paia atender demanda da Secretaria

Municipal de Assistência Social deste moniciplo de Planalto-PR, conforme
recessidade.

VALOR TOTAL; fiS 482.962,05 IQuatfocentos e oitenta e dois mil novecentos e

sessenta e dois reais e cmco centavos).

DATA DA ABERTURA: 12 de abnl de 2024 ás 09:00 (nove) horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horáno de

expediente ou pelo e-mail: lícitaC30@planalto.pr.gov.br.

CONTRATO ADM!SdSTR.AlIVO K" 095 2024

PREGÃO PRESENCIAL V0I5-2023

DAT.A DA ASSINATllCA: 11 de março de 2024.
CONTRAT.aNTE: NfLMCÍPiO DE PLANALTO,

contr.at.ada. .alto peças izabelense lida.

OBJETO: Címlrataçàt' de empresa visandi' a AQIISIC.ÀO DE PEÇAS
ORIGINAL OU GENLIka, PALA FROTA DE M.Á0U1NAS
PESADAS E CAMINHÕES desie Município de PlaraliihPR.
VAI.OR TOTaL: RS 44,850,00 (quarenta t quatro mil c oilocemoj c
cinquenta reaisj,
PRAZODEVIGLNCIA: 12(àee}mc5es.

D,ATA Da .A.S.SIVATURA:27(leinarçode 2024.
COMR.ATANTE; NaislCÍPlO DE PLAN.UTO,

CONTR ATADA; COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SER\'IÇOS
PAR.ATR.ATORESLTDA,

OBJETO: Coniraaçà' de empresa visando a AQÜISIÇ.ÀO DE PEÇAS

ORIGINAL OU GEMIÍNA. PARA FROTA DE M.Á0UINAS
PESADAS E CAMINHÕES desic Município dc Pla.ialto-PR.
\'ALOR TOTAL: RS 15.266,38 (quinze mü. duzentos e sessenia e seis
rcaiseiriniaeoiloccniavosl,

PR.AZODE\TCÉNCTA:12(dozeimeses, LUIZCARLOSBONI

Prefeito Nfunidpal
LUIZCARLOSBONI

Prefeito MunicipalLUiZaflLOSBON!

Prefeito Munídpal

Município de Planalto

Praça Sào Francisco de Assis. n’l583
85.75(W'00-Planalto-Paraná

MimicipiodePlinalto
Praça Sào Francisco de Assis. ii“ !583 EDIULDEBeSULTADODELICiKCía

WEGLO ELETRCWCO ;<ce U.<BC0 OEM».

CULASABIHtUlieCHIUUSM ugLáSads«tPi^uraccSinopc«Ptea-j EiatoUi
PsiM. ■c.Tí&M püe “twra !f liíSV oe 25 3e K X*. ct oírírírwí i Lei FMtfjl m r’

10 5» * 31«]JM (te ÍMJ: Otcrelo Uinurt a ●' 2r2?.'rocr de 2616200! e &wbíiíTífits xb Lí:

n‘Ui333díiil!Í6 8W!l!2õ2ltsjàsccs'in3Ksr«',«3ebgsia^afríi8'i TORNA PÚBLICO o
■esiiMcPin» d( ta -tiãtMt PRE040 £LETR(MCO ^ UENOR MEÇO teVeru
I.GòjtUdiLJúi^

CwJWçif Ss fVKt lufoi 3 íqjsiçào oe ca:r.Tfií: açará MSíue-« rc*’zao ki ii2
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 089C()24

PREGÀOPRESENaALN’015;2023C0M'R.AT0,AD\1!N1STRATIVÜK"(I«)'2(Ç4

PREGÃO presencial

D.ATA DA ASSINATLRA: 27 de março de 2024,
CONTRAT.SNTE: MUNICÍPIO DF PLANALTO,

CONTILATADA; DSC AUTO PEÇAS ElRELl,

OBJETO: Contratação de empresa visando .1 AQÜISiÇ.ÀO DF PFÇAS
ORIGINAL OU GENUÍN.A P.AR.A FROTA DE MÁQUINAS
PESADAS E CAMiNI lÕRS deste Município de Plaiiahn-PR.
\’AL0R TOT.AL: rs 210.736.98 (duzentos e dez mil, sctcseuios e trinta

e seis reais e noventa e oito centavos),
PR.AZO DF, VIGÊNCIA: 12 Idozei meses.

D.\TADA.ASSlVATURA::7dcmârçode2024,
CONTRATANTE: \ÍIMC!P!0 DE PLANALTO.

CONTRATADA ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PAR.A
TR.ATORESEIRELI-EFP.

OBJETO: Contratação de empresa visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS

ORIGINAL OU GEMIÍNA, PARA FROTA DE MÁQLTNAS
PES.ADAS E CAMINTIÒES tlcsie Município de Planalto-PR.
VAl,OR TOTAL: RS 180,231,82 (cento e oileitia mii, duzentos e IriitU e

iLii reais e oitenta e dois centavos).

PRAZO DE ViCÉNCl A: 12(dflze) meses.

Cúmpr%útrv«ns:w!^ i ço/ v.

PíaalD Esl3«l'Pâ'â^ Ml Udeirafp«:324

LUIZCARLOSBONI

Prefeito Municipal
CARLA S*ÍR9ttRE0nUU.MSKI

P»9oeiri

LUIZCARLOSBONI

Município dc Planalto

Praça Sir Francisco de Ayis, n' 1583
TER\!ODEHO\!flLOG.AÇ\0

85.7.5Ü-0(i{l-Planalto-Paraná
PRF,GAOEl.F.TRONICOVMM(ll4

U Preíèia} iD LfinicqHO dc Piindra. Estair 1' Pirana. cocsiikraMe 0 parecv Ja Pieaoera c
cçdiis de ]poiu. de ccníotmuyc can a .ATA de Sesài Pública de Preí» Eletrônico .i’.

RESI LT ADO E HO.\!OLOC,AÇ AO DE DISPENSA
DI8PENS.AN‘(lfl52ll’4

CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N‘08821)24

PRFG.ÀOPRESENCIAI.,N”015.'2023
0CI11O24. bnaái era 14 d: narço de 2D34, HOMOLOGO u icail'Jí!t! efl de Ptecesso

liciatoria -u nodalidai Prcíáo EkTÔoiee, Tçf. Mítcí .?ieço de iCiitie cura e abano
desemo:

0 NOIClPiO DE PLANALTO, eom base no .An, 75, beisu li da Lei

14.i3.I'21, dispensa dc licilação a despesa abaixo especificada:

OBJETO: Conraiaçao tfc empresa especializada para claboraç» de arirâ pesquisa dc
opinião pública cem 0 objetivo de a\a!iar odcsenipenbo administranvo das sccreiaras
mutiicipais deste municipiode Planalto-PR,
BlPRESArUAMINTELIGLNCLAEl^U.

DATA DA ASSINATURA: 27 dc março dc 2024.
CONTRATANTE: Ml^TCÍPIÜ DE PL.ANALTÜ.

OBJETO; CMlraaçãri empresa visandu a aquisição de cantinliào caçamba

baseuiante wvowo tim 4x2, aro-nwddo ntimirva 2I)2.'I'24, pira atender a
CONTRATADA C.ARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
LTDA.

demandas da Sectetana Municipa! de Agncültura desie munidpio dc Planalio PR,
OBJETO: Coniruiaçâo de empresa visando a AQÜISIÇ.ÀO DE PECAS

ORIGINAL OU GENUÍNA, PaRA FROTa DL M.ÁQUINAS
caiiOime Tenro dc Convênio N''9448% 2923

fNPJV,0fl,4Sl,96n)(l0HiS,
EMPR£S,A:SaFRaE0U(P,AMENTOSLT1)A
LÜTEOi ITEMOl

VALOR TOTAL: RS 23.787,20 (vinte e três mil, setecentos e oitenta e

sete reais cvmtc centavos).

PRaZO de VIGÊNCIA; 12 (dozcimcscs.

VaLOR: rs 35.6O9,0i.liTrtnae cinco mÜ e seiscentos reais).

DAT.A;2?dcMarçode2(i23, VaIURTOTAL: PS 532.030,1)0 ((Juitibenios e iniiia e dois niil reais).

DaT.A: 274: narço dí2(i24.LUIZCARLOSBONI

Prefeito M'jnicip,li
LLT2 CARLOS BOKI LLTZC.ARLnSEONI

Prcfciiú Municipal

U0G063
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
‘PSE6Â0 PRESENCIAL'N8M5/2£I24

Município dcPlanaliú
IVaçaSàoFrancisaideAisis. n" 15S3

Município de Planallü
PnçaSâí>Fr3ncis&)de,Ajsh.n’ 1583

85.75(M3O0 ● Planalto - Paraná

CÜNTR.ATÜ ADMIN1STRAT[\'ÜN‘ÍW|;20:4

PREGÀOPRE.SENC!ALN^O!5-a23

85.750-000-Planab-Paraná

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base ra Lei

Federal nJ 14.133 de 01 de Abril de 2021, eni sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n? 1583, fara realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL scb n? M5/2024, conforme descrito abaixo:

OBIETO: Contratação de empresa para a aquisição de cestas básicas

alimentícias e de hifiene e limpeza, para atender demanda da Secretaria

Municipal de Aisisténcia Social deste monicipio de Planalto-PR, confomie
necessidade.

VALOR TOTAL RS 482.962,05 (Oustrocentos e oíenta e dois mii novecentos e

sessenta e dois reais e cmco centavos).

DATA DA ABERTURA: 12 de abril de 2Ü24 às 09:00 (novej horas.

Maiores informações junto ao Departamento de üdtações em horário de

expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov,br,

CONTRATO ADMINISTíIATIVO X' 095-2024

PREÜ.ÀOPRESENC1.ALVOI5 2Õ23

D ATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE PLANALTO.

contratada. .AUTO PEÇAS IZABELENSE LIDA,

OBJETO: Cimirtüiçi' de empresa s isamii a .AQUISIÇÃO DE PEÇAS
ORIGINAL OU GENUÍN.A. P,\R\ FROTA DE M.ÃOUINAS
PESADAS E CAMINHÕES deste Municipin de Planílio-PR.
A',Al.OR TOTAl.: RS 44.850,00 (quarenta e quatro mil c oiioccnios c

cinqi£niarcais'|.
PRAZO DE VIGÊNCI.A: 12 (doze) meses.

Data da .ASSINATIRA: 2" Je março dc 2024.
CONTRAT.ANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO,

CONTRATADA. COMPEC ● COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
P.ARA tratores LTDA.

OBJETO: Contraiaçài) de empresa \isando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS

ORIGINAL OU GENTIÍNA. PARA FROTA DE MÂQUIN.AS
PESADAS E CAMINHÕES deste Município de Plinallo-PR
Va[,()R TOTAL: RS ] 5.266.38 (quiiue mil. duzentos e sessenta e seis
reais eirintaeoilocffliâvosi.

PRAZO DE MGÊNCIA: 12 (doze) meses. LLTZC.ARLOSBOM

Prefeito Municipal
LLIZGARLOSBONT

Prefeito MunicipalLUIZ CARLOS BON;

Prefeito Municipal

Miinicipio de Planalto
Praça Sao Francisco de Assis, n° 1583

85.75õ-0O0-Planalti)-Paraná

Município de Planalto
PiOca Sàü Francisco de Assis. n“ 158.3 CMTAL OE RESULTMB OE LOTtCtó

mM R.ETRtwico N* Kiaizz oe ;< de harcq de zaz«.

CARLASUiUNARECHIULiSNKl rj«atSide« KlivipeSPirâi) CsbKiAi

Pari. rcTíMa fS» ftof! n‘ tSMZ» os 55 M líw ii <024 ct anamnx s Lei Feaed X rí
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1 ObietsdtLJdli^io
CcnTXeçáo Di enfttsi '/íin» e MjaÇát óe u'' Viéc cecar.ia XJOTíit, -Le ii2
aniroMe .Trfra ZnZO^ZSZr an Marte' v d; Seneis-j Uurepal oe tvi

fTuvapo M PUiiítc PR, oaVríT* Tsmo oe Canvèw N’ 9WJK'2íj2;.
lEmiyesM PirtKipanlH:
2.l-S*mE0UtPA«£MTOSnCA

SAü(i9 CBXÍC3X

S.empRsaVenudon:
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A Dalj ii Abeftun:

85,75(l-0{i(l-Plaiialíü-Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 089;2024

PREG.ÀOPRESENCI.ALN"015'2023contrato administrativo N’(190 2024

PREGÃO PRESENCI,ALN''0l5-2023

DATA DA .ASS1NATL RA: 27 de março de 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO,

CONTRAT.VDA: DSC AUTO PEÇAS EIRELL

OBJETO: (.'onmaiâçào dc empresa visando a AQUIS!Ç'À() DF PEÇAS
ORIGINAL OU GENUÍN.V P.ARA FROTA DE NLÁQUINAS
PFÜ.aDAS E caminhões deste Município de PlunaltivPR
Valor TOTaL: rs 210.736,98 (duzeutose dez mil. sc:a’eu[ose trinta

e seis reais e noventa e oito centavos).

PR.AZÜ DE ATGÉNCIA: 12 idoze) .meses.

DATA DA LSSINATIRA: 27 de março de 2924.
CONTRATANTE: \OlCÍPI0 DE PLANALTO.

CONTRATADA: ENGEMATSU PEÇAS E SERATÇOS P.ARA
TRATORES EIREU-EPP.

OBJETO: Conbatiçâo de empresa nsando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS
ORIGINAL OU GENTIÍNA. PARA FROTA DE MÁQITNAS
PESíADAS E CAMINHÕES deste Município de Planallo-PR,
\’AL0R TOTAL: RS 180.231,82 (cento e oitenta mil, dijzentos e trintae

mu reais eoileniae dois centavos'),

^JRAZO DE VIGÊNCIA: !2(doze'| meses.

4' A Itljçdo Eielrjiiu h' t£l'2(l24 de 0^ dt ivçc 9s 2954 Im ua ímfs» i-r xjiki
■eícada «ts F^ra K 5314 de ^ ® CC et5s, rj sêla dí fejiws dí
Pí^ití.Esad9d:Pjrm iHP-a^aSúF^áuX.Assís r' iS&Z.CeiWc Hsvsk!4;í.t3âtrtncc

■Ml cofssj-.wis-wn-s !fn tt.
Pterafc EiüSíSePaaiá WiUdeir»;íie2J24

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
CtaUSAeJWAREChiUALVSKI

LUIZ CARLOS RONI

Prefeito Municipal
Município dc Planalto

Praça São Franci.vco de .Aisis. n' 1583
TERMO DE HOAÍOLOG.AÇ,\0

PREGÃOELETROMCOVBÓLiy85.75(M)90-Pl3iiiitn-Paraná

Ü Prefd'j3 ic Mimcipk' de Pla-ufc). EM' >i Pama. ccísüraaio o jrecer ik PtezoerA c
qui[)£ iie apaii), de cor,ícfr:ikie cani a ,ATA tk Stviào Pública de Preão Elcirèico n‘.RESLIT\DOEHOMOLO(;.\ÇÁODEDISPES’SA CONTRATO ADMINISTRATIVO S‘ 0882924

PREGÃO PRESENCI.ALN^Oi.VZDIàDlSPL\’5A.N‘IH15'2íiy
Ml,1024. laviada eni 14 de natço de 2024. HQ.\IQLO(jO o lísuhjJo final do Piocesso
Licitâiório, 12 nodalidade Preei) EJetròko, Tço Venot Preço de sanio ccra o abaho

0 MUNXIPIO DE PLANALTO, coiii base no ,An. 75, inciso II da Lei

llUIll.dispersa de !iciii;'i'ade^ abaixo fspecilicaik
OBJETO: Contrataçàú de empresa e^ializaà para elaboração de uir>2 pesipjisa dc

DATA DA ASSINATURA: 27 dc março dc 2024,
CONTRATANTE: MIMCÍPIO DE PLANALTO.

CONTRATADA: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECaS

descritó:

OBJETO; Contiaaçàn dc emprusa \isando a açGsiçâfi de caminíiào caçamba
bascuiâiite wvoztro bn, 4x2, aitiv‘modei? mínimo 2fl2,'.'2024, pr» atender as

denundas da Secretaria Municipal de Agriculiura deste triunidpio dc Plaiallo PR,
confonnc Temo de (Ãnvênin N‘ Ç44896'^23

LTD.A,opinião pública cotr o objetivo de avaliar o deseraperbo áiiifiisiralivo das secretarias
OBJETO: Contratação de empresa visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS

ORIGINAL OU genuína, PARA FROTA DE M.ÁQUIN.AS
PESADAS E C.AMINHÕES dcsic Municipio dc P:analto-PR.
VALOR TOT.AL: RS 23,787,20 (vinte e três aril, scieccnios e oitenta e

sete reais c vinte ccniavos),

PRaZO de vigência 12 (dozei meses.

irunicipais oeste mutiiciiiiode Planalto-PR,
EMPRFiA:íl\D,AR[NTELíGENCLAElELI,

CNPJY,00.48i.9íl0001-65,

\'aLOR: rs 35.60i),00(Tri!iae cinco lil e seiscentosreais!,

DATA:2/è,Maíçode2023.

EMPRESA: SAFRA EQLtAMENTOSLTDA
LÚTEOi ITEAIOI

Valor TOTaL: rs .532.(Í03)0 lljjiiikiiios e trinta e èi s mil rais).

DATA:!'Ccu'ço de 2024,LUIZ CARLOS BONl

Prefeiio Municipal
IITZ CARLOS BONl

Prcfdic Mui;i(i;al
LLTZ CARLOS BOM

Prefeito Minkipal

UO0Ü64
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

DECRETO N° 11.525. DE 11 DE MAIO DE 2023

Regulamenta a Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de
2022, que dispõe sobre o apoio financeiro da União aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir

ações emergenciais direcionadas ao setor cultural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. Este Decreto regulamenta a Lei Complementar n° 195. de 8 de julho de 2022. que dispõe sobre o apoio
financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao
setor cultural.

Art. 2° Conforme o disposto na Lei Complementar n° 195. de 2022. a União entregará aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios o valor de R$3.862.000.000,00 (três bilhões oitocentos e sessenta e dois milhões de reais),
observada a seguinte distribuição:

I - audiovisual - serão disponibilizados R$ 2.797.000.000,00 (dois bilhões setecentos e noventa e sete milhões de
reais) por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de seleção pública simplificadas,destinados
exclusivamentea ações na modalidadede recursos não reembolsáveis no audiovisual; e

II - demais áreas culturais - serão disponibilizados R$ 1.065.000.000,00 (um bilhão e sessenta e cinco milhões de
reais) por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios, aquisição de bens e serviços ou outras formas de seleção
pública simplificadas, destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveisvinculadas às
áreas culturais, exceto ao audiovisual.

§ 1° As ações executadas por meio do disposto neste Decreto serão realizadas em conformidadecom o Sistema
Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, nos termos do disposto
no art. 216-A da Constituição, especialmente quanto à pacíuação entre os entes federativos e a sociedade civil no processo
de gestão.

§ 2° Os procedimentos de execução dos recursos observarão o disposto no Decreto n° 11.453. de 23 de março de
2023. de acordo com a modalidade de fomento.

CAPITULO II

DOS RECURSOS DESTINADOS AO AUDIOVISUAL

Art. 3° Adestinação dos recursos previstos no inciso I do caput do art. 2° observará a seguinte divisão:

I - R$ 1.957.000.000,00 (um bilhão novecentos e cinquenta e sete milhões de reais) para apoio a produções
audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, inclusive aquelas originárias de
recursos públicos ou de financiamento estrangeiro:

II - RS 447.500.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete milhões e quinhentos mil reais) para apoio a reformas,
restaures, manutenção e funcionamento de salas de cinemas públicas ou privadas, incluída a adequação a protocolos
sanitários relativos à pandemia de covíd-19, bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes;

III - R$ 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e setecentos mil reais) para:

a) capacitação, formação e qualificação em audiovisual;

b) apoio a cineclubes;

c) realização de festivais e de mostras de produções audiovisuais;

d) realização de rodadas de negócios para o setor audiovisual;

e) memória, preservação e digitalização de obras ou acervos audiovisuais;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_a1o2023-2026/2023/decreto/D11525.htm#:-:text=§ 3° O Ministro de,recursos entre os entes fed^atlvo^'. 1/10
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f) apoio a observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual; ou

g) desenvolvimentode cidades de locação; e

IV - R$ 167,800.000,00 (cento e sessenta e sete milhões e oitocentos mil reais) destinados exclusivamente aos
Estados e ao Distrito Federal para apoio a:

a) microempresas e pequenas empresas do setor audiovisual;

b) serviços independentes de vídeo por demanda cujo catálogo de obras seja composto de, no mínimo, setenta por

cento de produções nacionais;

c) licenciamento de produções audiovisuais nacionais para exibição em redes de televisão públicas; e

d) distribuição de produções audiovisuais nacionais.

§ 1° Na hipótese de não haver quantitativo suficiente de propostas aptas para fazer jus ao montante inicialmente
disponibilizado no chamamento público para um dos incisos do caput, poderá ser realizado o remanejamento dos saldos
existentes para contemplação de propostas aptas nos demais incisos do caput, conforme as regras específicas previstas
nos editais locais, observada a necessidade de posterior comunicação das alterações ao Ministério da Cultura.

§ 2° Para fins do disposto no inciso I do caput, serão compreendidos na categoria de apoio à produção audiovisual
projetos que tenhamcomo objeto:

I - desenvolvimento de roteiro;

II - núcleos criativos;

III - produção de curtas, médias e longas-metragens;

IV - séries e webséries;

V - telefilmes nos gêneros ficção, documentário e animação;

VI - produção de games;

VII - videoclipes;

VIII - etapas de finalização;

IX - pós-produção; e

X - outros formatos de produção audiovisual.

§ 3® Nas categorias de longas-metragens, séries e telefilmes a que se referem os incisos III, IV e V do § 2®, a
execução será realizada obrigatoriamente por empresas produtoras brasileiras independentes, conforme o disposto no inciso
XIX do caput do art. 2° da Lei n° 12.485. de 12 de setembro de 2011.

§ 4° Nos editais que prevejam complementação de recursos, uma produção audiovisual pode receber o apoio previsto
no inciso I do caput de mais de um ente federativo, observada a necessidade de explicitação das fontes de financiamento
que serão utilizadas para cada item ou etapa da produção.

§ 5® Para fins do disposto no inciso II do caput;

I - considera-se sala de cinema o recinto destinado, ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao
público regular de obras audiovisuais para fruição coletiva, admitida a possibilidade de ampliação da vocação de outro
espaço cultural já existente;

II - são elegíveis ao recebimento dos recursos:

a) as salas de cinema públicas;

b) as salas de cinema privadas que não componham redes; e

c) as redes de salas de cinema com até vinte e cinco salas no território nacional; e

III - o ente federativo poderá optar pela execução direta dos recursos destinados a salas de cinema públicas de sua
responsabilidade,observadas as regras de contratação pertinentes à modalidade de contratação pública por ele definida.

§ 6® Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se cinema de rua ou cinema itinerante o serviço de
exibição aberta ao público regular de obras audiovisuais para fruição coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em
equipamentos móveis, de modo gratuito, admitida a possibilidade de aplicação dos recursos em projetos já existentes ou

novos, públicos ou privados.
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§ 1° As ações de capacitação, de formação e de qualificação a que se refere a alínea “a” do inciso III do caput serão
oferecidas gratuitamente aos participantes.

§ 8® Para fins do disposto na alínea "g” do inciso III do caput, a categoria de desenvolvimento de cidades de locação
compreende as políticas públicas de estímulo ao mercado audiovisual mediante o apoio, a promoção e a atração de
produções audiovisuais para os Estados e os Municípios, executadas diretamente pelo ente público ou por meio de parcerias
com entidades da sociedade civil.

§ 9® Para fins do disposto na alínea “a” do inciso IV do caput:

I - 0 apoio se restringirá ao agente econômico audiovisual, assim compreendidas as pessoas jurídicas
comprovadamente atuantes no setor audiovisual, em atividades que atendam à cadeia produtiva nas etapas de pré-
produção, produção, pós-produção e distribuição; e

II - serão consideradas despesas de desenvolvimento do espaço ou das atividades culturais aquelas de que trata o
parágrafo único do art. 9° da Lei Complementar n° 195. de 2022.

§ 10. Para fins do disposto na alínea “d" do inciso IV do caput:

I - poderão ser compreendidas na categoria de apoio à distribuição de produções audiovisuais nacionais as exibições
realizadas em circuitos de salas de cinema comerciais, em salas públicas, em circuitos alternativos e em projetos de
distribuição de impacto, e as ações de comercialização nos segmentos de TV aberta, TV por assinatura e streaming e nos

demais segmentos de mercado: e

II - o apoio se restringirá a:

a) empresas produtoras brasileiras independentes, conforme o disposto no inciso XIX do caout do art. 2® da Lei n®
i2.485. de 2011: e

b) empresas distribuidoras constituídas sob as leis brasileiras, com administração no País, com setenta por cento do
capital social total e votante de titularidade, direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, e
que não sejam controladoras, controladas ou coligadas a programadoras, empacotadoras ou concessionárias de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, conforme o disposto no art. 2° da Lei n® 12.485. de 2011.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS DESTINADOS ÀS DEMAIS ÁREAS CULTURAIS

Art. 4® Os recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 2® serão disponibilizados conforme os procedimentos
previstos no Decreto n® 11.453. de 2023. de acordo com a modalidade de fomento, para:

I - apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária;

li - apoio, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, a agentes, iniciativas, cursos,

produções ou manifestações culturais, incluídas a realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas
pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais ou de plataformas digitais e a circulação de atividades artísticas e
culturais já existentes; e

III - desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de microempreendedoresindividuais, de microempresas e de
pequenas empresas culturais, de cooperativas, de instituições e de organizações culturais comunitárias que tiveram as suas

atividades interrompidas por efeito das medidas de isolamento social para o enfrentamento da pandemia de covid-19.

§ 1° É vedada a utilização dos recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 2® para apoio ao audiovisual,
permitido o registro em vídeo ou a transmissão pela internet dos projetos apoiados na forma prevista no caput deste artigo,
desde que não se enquadrem como obras cinematográficas ou videofonográficas ou como qualquer outro tipo de produção
audiovisual caracterizada no art. 1 ® da Medida Provisória n° 2.228-1. de 6 de setembro de 2001.

§ 2° Os entes federativos poderão utilizar os recursos a que se refere o Inciso II do caput do art. 2° para executar
programas, projetos e ações próprios relacionados com as políticas culturais do Ministério da Cultura, como:

I - Política Nacional de Cultura Viva;

11 - Política Nacional das Artes;

III - Plano Nacional de Livro, Leitura e Literatura;

IV - Política Nacional de Museus:

V - Política Nacional de Patrimônio Cultural;

VI - políticas relacionadas a culturas afro-brasileiras:

Vii - políticas relacionadas a culturas populares:
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VIII - políticas relacionadas a culturas indígenas;

IX - programas de promoção da diversidade cultural;

X - programas de formação artística e cultural; e

XI - outras constantes no portfólio de ações publicado no sítio eletrônico do Ministério da Cultura e na plataforma
Transferegov.br.

CAPÍTULO IV

DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS
MUNICÍPIOS

Art. 5° A distribuição de recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios observará o disposto nos art. 5° e
art. 8° da Lei Complementar n° 195. de 2022.

§ 1° Os recursos previstos no inciso II do caput do art. 2° e nos incisos I, II e III do caput do art. 3° serão distribuídos
da seguinte forma;

I - cinquenta por cento serão destinados aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal -
FPE; e

b) oitenta por cento proporcionalmente à população; e

II - cinquenta por cento serão destinados aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios - FPM; e

b) oitenta por cento proporcionaimenteà população.

§ 2° Os recursos previstos no inciso IV do caput do art. 3° serão distribuídos somente aos Estados e ao Distrito
Federal, dos quais:

I - vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do FPE; e

II - oitenta por cento proporcionalmente à população.

§ 3° O Ministro de Estado da Cultura editará ato com a indicação dos valores correspondentes ao rateio dos recursos
entre os entes federativos.

CAPITULO V

DOS PROCEDIMENTOS PARA O RECEBIMENTO DE RECURSOS E DAS TRANSFERÊNCIAS PARA OS
ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICÍPIOS

Art. 6° Os recursos de que trata o art. 2° serão repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios de acordo com o cronograma de pagamentos a ser divulgado pelo Ministério da Cultura.

Art. 7® Após a abertura da plataforma Transferegov.br, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão se

manifestar para o recebimento dos recursos, por meio do cadastro dos respectivos planos de ação, no prazo de sessenta
dias.

§ 1° No cadastro do plano de ação, o ente federativo expressará sua opção por receber:

I - apenas os recursos destinados ao apoio ao audiovisual, previstos no inciso I do caput do art. 2®;

II - apenas os recursos destinados ao apoio às demais áreas culturais, previstos no inciso II do caput do art. 2®; ou

III - os recursos a que se referem os incisos I e II.

§ 2° Os recursos serão recebidos e geridos em contas específicas, abeilas automaticamente em banco público
integrado na plataforma Transferegov.br, por meio da qual todas as movimentações de saída de recursos serão classificadas
e identificadas.

§ 3° O Ministério da Cultura divulgará lista com a relação integral dos entes federativos e com a indicação daqueles
que solicitaram a adesão.

§ 4® No cadastro na plataforma Transferegov.br, o ente federativo informará no plano de açao:
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I - a agência de relacionamento da instituição bancária para geração de contas específicas para as quais os recursos

serão transferidos;

II - as metas e as ações previstas; e

III - a forma como os recursos recebidos serão executados.

Art. 8° Os Municípios poderão optar, no prazo de sessenta dias, contado da data de abertura da plataforma
Transferegov.br, por solicitar e executar os recursos por meio de consórcio público intermunicipal que possua previsão, em
seu protocolo de intenções, para atuar no setor da cultura, desde que notifiquem o Ministério da Cultura, observadas as
seguintescondições:

I - os valores que podem ser solicitados pelos consórcios corresponderão ao somatório dos valores atribuídos a cada
Municípioconsorciado;

II - a opçãode que trata o caput implica a desistênciada adesão individual pelo Município;

III - a notificação ao Ministério da Cultura a que se refere o caput;

a) será assinada pelos Prefeitos dos Municípios consorciados; e

b) será considerada inválida, caso seja constatado o recebimento individual de recursos por qualquer integrante do
consorcio;

IV - os consórcios garantirão a promoção de discussão e consulta junto à comunidade cultural e o fortalecimento do

^istema Nacional de Cultura nos Municípios integrantes: e

V - os chamamentos públicos realizados pelos consórcios observarão os princípios da desconcentração e da
democratização dos recursos entre os Municípios consorciados, garantida a oferta, a cada integrante, de percentual
proporcional ao recurso que seria recebido originalmente pelo Município.

Art. 9° Os recursos repassados serão objeto de adequação orçamentária pelos entes federativos beneficiários, nos

seguintes prazos, contados da data da descentralização:

I - Municípios - cento e oitenta dias; e

II - Estados e Distrito Federal - cento e vinte dias.

§ 1° Os entes federativos beneficiários comprovarão a adequaçao orçamentária de que trata o caput mediante o

envio da publicação do ato que a formalizou, por meio da plataforma Transferegov.br.

§ 2° A destinação de recursos por meio de consórcio público intermunicipal suprirá a necessidade de adequação
orçamentária de que trata este artigo, observado o disposto na Lei n° 11-107. de 6 de abril de 2005. e no Decreto n° 6.017.
de 17 de janeiro de 2007.

CAPÍTULO VI

DO COMPROMISSO DOS ENTES FEDERATIVOS COM O SISTEMA NACIONAL DE CULTURA

Art. 10. Os entes federativos que receberem os recursos de que trata este Decreto se comprometerão a consolidar os

seus sistemas de cultura ou, se inexistentes, a implantá-los, com a instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos
estaduais, distrital e municipais de cultura, nos termos do disposto no art. 216-Ada Constituição.

§ 1° O compromisso a que se refere o caput será assumido por meio de termo na plataforma Transferegov.br e os
entes federativos deverão observar e cumprir os prazos e as especificações estabelecidos relacionados ao Sistema Nacional
de Cultura.

§ 2° Para fins de fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura por meio do subsídio à construção de sistema de
indicadores culturais, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os prazos e as diretrizes estabelecidas pelo
Ministério da Cultura, compartilharão com esse Ministério, nos formatos solicitados, as informações relativas a cadastros de
projetos, concorrentes e destinatários locais utilizados na execução da Lei Complementar n° 195. de 2022. e da Lei n°
14.017. de 29 de iunho de 2020.

CAPÍTULO VII

DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS PELOS ENTES FEDERATIVOS

A execução dos recursos de que trata este Decreto pelos entes federativos ocorrerá por meio de
procedimentos públicos de seleção, observado o disposto no Decreto n° 11.453. de 2023.

Art. 11.

§ 1° As contas bancárias de que trata o § 2° do art. 7° possuirão aplicação automática que gerará rendimentos de
ativos financeiros, os quais poderão ser aplicados para a consecução do objeto do plano de ação, dispensada a

necessidade de autorização prévia do Ministério da Cultura. í;(/0 069
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§ 2° É vedada a utilização dos recursos, pelos entes federativos, para o custeio exclusivo de suas políticas e de seus
programasregulares de apoio à cultura e às artes, permitida a suplementação de editais, chamamentos públicos ou outros
instrumentos e programas de apoio e financiamento à cultura já existentes que mantenham correlação com o disposto neste
Decreto, observadas as seguintes condições:

I - será mantido, com recursos de orçamento próprio, no mínimo, o mesmo valor aportado em edição anterior; e

II - serão identificados nos instrumentos os recursos utilizados para suplementação.

§ 3® Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação das iniciativas apoiadas com os recursos exibirão as
marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas a ser divulgado pelo
Ministério da Cultura.

Art. 12. Os destinatários dos recursos previstos no art. 3° oferecerão contrapartida social no prazo e nas condições
pactuadas com o gestor de cultura do Estado, do Distrito Federal ou do Município, incluída obrigatoriamente a realização de
exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento
à rede de ensino da localidade.

Parágrafo único. As salas de cinema beneficiadas com os recursos previstos no inciso II do caput do art. 3° exibirão
obras cinematográficas brasileiras de longa metragem em número de dias dez por cento superior ao estabelecido pela
regulamentação a que se refere o art. 55 da Medida Provisória n° 2.228-1. de 2QQ1. na forma prevista no edital ou
regulamento do ente federativo no qual tenham sido selecionadas.

Art. 13. Os agentes culturais destinatários dos recursos previstos no art. 4® oferecerão como contrapartida, no prazo e

nas condições pactuadas com o gestor local, a realização de:

I - atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, ou atividades destinadas, prioritariamente:

a) aos alunos e aos professores de escolas públicas, de universidades públicas ou de universidades privadas que

tenham estudantes selecionados pelo Programa Universidade para Todos - Prouni;

b) aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia de covld-19; e

c) às pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias; e

II - exibições com interação popular por meio da internet, sempre que possível, ou exibições públicas, quando
aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos a que se refere o inciso I, em intervalos regulares.

CAPÍTULO VIII

DAACESSIBIUDADE

Art. 14. O projeto, a iniciativa ou o espaço que concorra em seleção pública decorrente do disposto neste Decreto
oferecerá medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as características dos produtos
resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei n° 13.146. de 6 de iulho de 2015. de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida
idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação

- circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento de
visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua
concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes
dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

§ 1° Serão considerados recursos de acessibilidade comunicacional de que trata o inciso II do caput:

I - a Língua Brasileira de Sinais - Libras:

li - o sistema Braille;

lli - o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

IV - a audiodescrição;

V - as legendas: e

VI - a linguagem simples.
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§ 2° Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão ser
concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras;

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante: ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

§ 3° O material de divulgação dos produtos culturais resultantes do projeto, da iniciativa ou do espaço será
disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de
acessibilidadedisponibilizados.

Art. 15. Os recursos a serem utilizados em medidas de acessibilidade estarão previstos nos custos do projeto, da
iniciativa ou do espaço, assegurados, para essa finalidade, no mínimo, dez por cento do valor do projeto.

CAPÍTULO IX

DAS AÇÕES AFIRMATIVAS

Art. 16. Na realização dos procedimentos públicos de seleção de que trata o art. 11 serão asseguradas medidas de
democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de

■^;ões afirmativas.

§ 1® Os parâmetros para a adoção das medidas a que se refere o caput serão estabelecidos em ato do Ministro de
Estado da Cultura, considerados;

I - 0 perfil do público a que a ação cultural é direcionada, os recortes de vulnerabilidade social e as especificidades
territoriais:

II - 0 objeto da ação cultural que aborde linguagens, expressões, manifestações e temáticas de grupos historicamente
vulnerabilizados socialmente;

III - os mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismode agentes culturais e equipes compostasde forma
representativa por mulheres, pessoas negras, pessoas indígenas, comunidades tradicionais, inclusive de terreiro e

quilombolas, populações nômades e povos ciganos, pessoas LGBTQIA+, pessoas com deficiência e outros grupos
minorizados sociaimente; e

IV - a garantia de cotas com reserva de vagas para os projetos e as ações de, no mínimo:

a) vinte por cento para pessoas negras: e

b) dez por cento para pessoas indígenas.

§ 2° Os mecanismos de que trata o inciso III do § 1° serão implementados por meio de cotas, critérios diferenciados
de pontuação, editais específicos ou qualquer outra modalidade de ação afirmativa, observadas a realidade local, a

organização social do grupo, quando cabível, e a legislação aplicável.

§ Para fins do disposto no inciso IV do § 1®:

I - as pessoas negras ou indígenas que optarem por concorrer às vagas reservadas concorrerão concomitantemente
às vagas destinadas à ampla concorrência;

11-0 número de pessoas negras ou indígenas aprovadas nas vagas destinadas à ampla concorrência não será
computado para fins de preenchimento das vagas reservadas;

III - em caso de desistência de pessoa negra ou indígena aprovada em vaga reservada, a vaga será preenchida pela
pessoa negra ou indígena classificada na posição subsequente;

IV - na hipótese de não haver propostas aptas em número suficiente para o preenchimento de uma das categorias de
cotas, 0 número de vagas remanescentes será destinado para a outra categoria de reserva de vagas; e

V - na hipótese de, observado o disposto no inciso IV, o número de propostas permanecer insuficiente para o

preenchimento das cotas, as vagas reservadas serão destinadas à ampla concorrência.

§ 4° Para fins de aprimoramento da política de ações afirmativas na cultura, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios realizarão a coleta de informações relativas ao perfil étnico-racial dos destinatários da Lei Complementar n® 195.

de 2022. e compartilharão essas informações com o Ministério da Cultura, nos formatos e nos prazos solicitados.
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CAPITULO X

DOS PERCENTUAIS PARA OPERACIONALIZAÇÂO DOS RECURSOS RECEBIDOS PELOS ENTES FEDERATIVOS

Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até cinco por cento dos recursos recebidos
para a operacionaíizaçãodas ações de que trata este Decreto, observado o teto de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).

O percentual a que se refere o art. 17 será utilizado exclusivamente com o objetivo de garantir mais
qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos recebidos pelos entes federativos, por meio da
celebração de parcerias com universidades e entidades sem fins lucrativos ou da contratação de serviços, como:

Art. 18.

I - ferramentas digitais de mapeamento, monitoramento, cadastro e inscrição de propostas;

II - oficinas, minicursos, atividades para sensibilização de novos públicos e realização de busca ativa para inscrição de
propostas:

III - análise de propostas, incluída a remuneração de pareceristas e os custos relativos ao processo seletivo realizado
por comissões de seleção, inclusive bancas de heteroidentificaçã o;

IV - suporte ao acompanhamento e ao monitoramento dos processos e das propostas apoiadas: e

V - consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluídas as avaliações de impacto e de resultados.

§ 1° Na contratação de serviços de que trata este artigo é vedada a delegaçãode competênciasexclusivasdo Poder
Público.

§ 2° Na celebração de parcerias, será garantida a titularidade do Poder Públicoem relação aos dados de execução,
com acesso permanenteaos sistemas,inclusiveapós o términoda parceria.

CAPÍTULOXI

DA REDiSTRIBUIÇÃO E DAS DEVOLUÇÕES DE RECURSOS

Art. 19. O saldo dos recursos nao solicitados pelos entes federativos será redistribuído após o encerramentodo prazo
de sessenta dias estabelecido no art. 8°.

§ 1° Na redistribuição, serão aplicados os mesmos critérios de partilha estabelecidos na distribuição original, para

todos os entes federativos que tiveram seus planos de ação aprovados e que tenham proposto a utilização integral dos
recursos a eles destinados.

§ 2° Os saldos dos recursos não solicitados pelos Municípios serão redistribuídos para os demais Municípios do
mesmo Estado que preencham as condições estabelecidas no § 1° e manifestem interesse em receber os novos recursos, a

serem utilizados para a suplementação de chamamentos públicos já lançados ou para a realização de novos certames,

observada a necessidade de aprovação da opção escolhida pelo Ministério da Cultura, por meio de complementaçãoao
plano de ação inicialmente aprovado.

§ 3° Na hipótese de não existirem Municípios aptos para recebimento de redistribuição, os recursos serão repassados
respectivos Estados.

Os recursos repassados aos Municípios, incluídos os redistribuídos, que não tenham sido objeto da
adequação orçamentária de que trata o art. 9° no prazo de cento e oitenta dias, contadoda data de recebimentodo primeiro
repasse, serão revertidos aos respectivosEstados.

Parágrafo único. Os saldos dos recursos recebidos pelos Estados poderão ser utilizados para a suplementação de
chamamentos públicos lançados ou para a realização de novos certames.

Os recursos repassados aos Estados e ao Distrito Federal que não tenham sido objeto da adequação
orçamentária de que trata o art. 9° serão restituídos ao Tesouro Nacional.

Art. 20.

Art. 21.

Art. 22. Encerrado o período de execução dos recursos recebidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, os saldos remanescentes nas contas específicas abertas pelos entes federativos para a execução dos seus

respectivos planos de ação serão restituídos ao Tesouro Nacional.

Parágrafo único. A devolução dos recursos de que trata o caput corresponderá à totalidade do saldo existente em

conta, incluídos os ganhos obtidos com aplicações financeiras e não utilizados.

CAPITULO XII

DO MONITORAMENTO, DA TRANSPARÊNCIA E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Art. 23. Observados os princípios da transparência e da publicidade, os chamamentos públicos de que trata o art. 11
e os seus resultados serão publicados nos respectivos sítios eletrônicos dos entes federativos e nos seus diários oficiais,
com palavras-chave indicadas pelo Ministério da Cultura.
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Parágrafo único. As informações relativas à execução financeira dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
que receberem os recursos de que trata este Decreto serão disponibilizadas para acesso público.

Art. 24. Encerrado o prazo de execução dos recursos, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão,
por meio da plataforma Transferegov.br, o relatório finai de gestão, conforme modelo fornecido pelo Ministério da Cultura,
com informações sobre a execução dos recursos recebidos, inclusive os relativos ao percentual de operacionalizaçào de que
trata o Capítulo X, acompanhado dos seguintes documentos:

I - lista dos editais lançados pelo ente federativo, com os respectivos links de publicação em diário oficial;

II - publicação da lista dos contemplados em diário oficial, com nome ou razão social, número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, nome do projeto e valor do projeto;

III - comprovante de devolução do saldo remanescente; e

IV - outros documentos solicitados pelo Ministério da Cultura relativos à execução dos recursos.

§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo de vinte e quatro meses, contado da data da
transferência do recurso pela União, para o envio das informações relativas ao relatório final de gestão.

§ 2° A responsabilidade pelo envio do relatório final de gestão no prazo estabelecido é do gestor competente,
garantida a fidedignidade das informações.

§ 3° O Ministério da Cultura poderá dispensar, integral ou parcialmente,a apresentação,pelos entes federativos,de
documentos já apresentados ou mapeados durante o processo de execução.

§ 4° O Ministério da Cultura poderá, a qualquer tempo, requerer e estabelecer prazo para o envio de relatórios
parciais para averiguação de possíveis irregularidades e avaliação qualitativa das ações.

§ 5° Os parâmetros estabelecidos pelo gestor local, conformeo disposto no $ 2° do art. 4° da Lei Complementarn*^
195, de 2022. serão informados no relatório final de gestão.

§ 6° O Ministério da Cultura editará comunicados com orientações para o preenchimento do relatório de gestão final.

§ 7° Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o estabelecimento de prazos para a execução e a

avaliação das prestações de contas dos agentes culturais destinatários finais dos recursos, inclusive quanto à aplicação de
eventuais ressarcimentos, penalidades e medidas compensatórias, observadoo dispostono Decreto n*^ 11.453. de 2023.

§ 8® Os recursos provenientes de ressarcimentos, multas ou devoluções realizadas pelos agentes culturais
destinatários finais dos recursos serão recolhidos pelo ente responsável pela realização do chamamento público.

CAPÍTULO XIII

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 25. Para fins do disposto neste Decreto, compete ao Ministério da Cultura:

I - analisar e aprovar os planos de ação;

II - acompanhar a implementação e o fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura;

III - repassar os recursos financeiros em conformidade com os planos de ação aprovados;

IV - acompanhar a implementação dos planos de ação e apreciareventuaisalterações;

V - realizara redistribuiçãoe a reversão de eventuaissaldos de recursos;

VI - solicitar relatórios parciais de cumprimento dos planos de ação ou outros documentos necessários à sua
comprovação,quandonecessário;e

VII - analisar e manifestar-se sobre os relatórios finais de gestão apresentados pelos entes federativos.

Art. 26. Para fins do disposto neste Decreto, compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - apresentar a documentação necessária para a aprovação do plano de ação na forma prevista neste Decreto;

II - apresentaro plano de ação ao Ministérioda Cultura;

III - fortaleceros sistemas estaduais, distrital e municipaisde cultura existentes ou. se inexistentes,implantá-los, com
a instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura, e apresentar as devidas
comprovações:
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IV - executar o plano de ação conforme aprovado pelo Ministério da Cultura e informar e justificar eventuais
remanejamentos no relatório de gestão;

V - promover a adequação orçamentária dos recursos recebidos;

VI - realizar chamadas públicas, observado o disposto neste Decreto;

VII - analisar, aprovar e acompanhar a execução dos projetos selecionados:

VIII - recolher dados relativos à execução dos recursos e aos seus destinatários;

IX - encaminhar ao Ministério da Cultura:

a) relatórios parciais de cumprimento do plano de ação, quando solicitados; e

b) relatório final de gestão;

X - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações
e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

XI - respeitar e cumprir o manual de aplicação de marcas a ser divulgado pelo Ministério da Cultura; e

XII - instaurar tomada de contas especial nos projetos contempladose aplicar eventuaissanções, quando necessário.

CAPÍTULOXIV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. Para fins do disposto neste Decreto, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar
regulamento com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos no âmbito do ente federativo,
obsen/ado o disposto na Lei Complementar n° 195. de 2022. neste Decreto, nos regulamentos e nas instruções normativas e
orientações editadas pelo Ministério da Cultura.

§ 1° O Ministério da Cultura, com a orientação da Advocacia-Gera l da União, produzirá material de orientação e
padronizaçãoque conterá:

I - minutasde editais para diferentes modalidadesde fomento:

II - minutas de instrumentos de contratualização, quando houver obrigação futura, conforme o disposto no Decreto n°
11.453. de 2Q23:

III - minutas de recibos, quando se tratar de premiação, sem obrigaçãofutura;

IV - minutas de relatórios de prestação de informações e de parecerestécnicosde análise desses relatórios,conforme
0 disposto no Decreto n° 11.453. de 2023: e

V - minutas de outros instrumentos técnicos e jurídicos necessáriosà execuçãodos recursos.

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderãoadotar as minutas de orientaçãoe padronizaçãode que
trata o § 1°.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2023; 202° da Independência e 135° da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Margareth Menezes da Purificação Costa

Este texto não substituí o publicado no DOU de 12.5.2023
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INSTRUÇÃO NORMATIVA MINC N° 5. DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre as regras e procedimentos para implementação

das ações afirmativas e medidas de acessibilidade de que trata

o Decreto n° 11,525. de 11 de maio de 2023. que regulamenta a

Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022,

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso da atribuição prevista no inciso II do parágrafo

único do art. 87 da ConstituiçãoFederal, e tendo em vista o disposto na Lei Complementarn® 195, de 8 de

Julho de 2022, e no Decreto n® 11,525, de 11 de maio de 2023. resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® Esta instrução Normativa estabelece as regras e procedimentos para implementaçãodas

ações afirmativas e medidas de acessibilidade de que trata o Decreto n® 11,525. de 11 de maio de 2023,

que regulamenta a Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022 - Lei Paulo Gustavo.

Art. 2® Os mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismo de agentes culturais e

equipes compostas de forma representativa por mulheres, pessoas negras, pessoas indígenas,

comunidades tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas. populações nômades e povos ciganos,

pessoas LGBTQIAP», pessoas com deficiência, pessoas idosas, em situação de rua e outros grupos

vulnerabilizados socialmente. de que trata o inciso 111 do § 1® do art. 16 do Decreto n° 11.525. de 2023, serão

implementados por meio de:

I - cotas;

II - critérios diferenciados de pontuação;

lil - editais específicos;

IV - categorias específicasem editais; e

V - qualquer outra modalidade de ação afirmativa e reparatória de direitos, conforme dispõe o

art. 5® do Decreto n° 11.453. de 23 de março de 2023, observadas:

a) as legislações federais, estaduais, municipais e distritais, que tratam das temáticas envolvidas;

b) as realidades culturais, sociais, econômicas e territoriais de cada ente federativo; e

c) as propostas elaboradas em espaços de participação social, como conselhos, comitês e
fóruns setoriais.

Art. 3° Os entes federativos devem incentivar a participação das pessoas mencionadas no caput

do art. 2® em conselhos, colegiados, comitês e, sempre que possível, em comissões de seleção, de

monitoramento e demais instâncias responsáveis pela elaboração, execução e avaliação das políticas

culturais executadas com recursos da Lei Complementar n® 195, de 2022.

Parágrafo único. As ações afirmativas de que trata esta Instrução Normativa podem ser

implementadas nos processos públicos de seleção destinados à escolha de membros dos conselhos,

colegiados e comitês de que trata o caput, e à contratação de avaliadores, pareceristas e demais

profissionais responsáveis pela execução dos recursos de que trata a Lei Complementarn° 195, de 2022.

CAPÍTULO II

DAS COTAS ÉTNICAS E RACIAIS

Art. 4® A política de cotas tem como objeto garantir a reserva de um percentual mínimo de

vagas a grupos específicos, sendo aplicáveis aos procedimentos públicos de seleção de que trata a Lei
Complementar n® 195, de 2022.



Art. 5° Ficam garantidas cotas étnicas e raciais em todos os editais de fomento realizados com

recursos da Lei Complementar 195, de 2022, de no mínimo:

I - vinte por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas): e

II - dez por cento das vagas para pessoas indígenas.

§ 1° O percentual de que trata este artigo pode ser ampliado considerando legislações locais

mais benéficas ao público-alvo da ação afirmativa e o quantitativo de pessoas negras e indígenas na

região.

§ 2° Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a agentes

culturais negros e indígenas, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente,em caso

de fração igual ou maiorque 0,5 (cinco décimos),ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior,

em caso de fração menor que 0.5 (cinco décimos).

§ 3° Em caso de editais divididos em categorias, devem ser estabelecidas cotas em todas elas.

§ 4° Nos casos excepcionais em que for estabelecido somente uma vaga total por categoria, o

ente pode optar por destiná-la à ampla concorrência ou às cotas, garantindoque ao menos vinte por cento

do total das vagas do Edital sejam destinadas a pessoas negrase dez por cento a pessoasindígenas.

§ 5° As cotas para pessoas negras (pretas ou pardas) e indígenasprevistas neste artigo podem
ser implementadas Juntamente com:

I - cotas para outros grupos sociais e:

II * outras ações afirmativas, tais como editais específicos e critérios diferenciados de pontuação.

Art, 6° Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras e

indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a

sua classificação no processo.

§ 1" As pessoas negras e indígenas que optarem pelas cotas e atingirem nota suficiente para se

classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas

para o preenchimento das cotas.

§ 2° Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser

ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.

§ 3“ No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de

uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado

inicialmente para a outra categoria de cotas,

§ 4° Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o §3®. as vagas não preenchidas

deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo os demais candidatos selecionados de acordo

com a ordem de classificação,

Art. 7° Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição

usando a autodeclaração étnico-racial, conforme modelo constante no Anexo I ou outro modelo

disponibilizado pelo ente federativo.

Art, 8° A autodeclaração do agente cultural goza de presunção de veracidade, podendo os

Entes Federativos estabelecer em editais procedimentos complementares, tais como:

I - heteroidentificação: procedimento complementar à autodeclaração de pertencimento racial,

para confirmação, por terceiros, da identificação como pessoa negra (preta ou parda) de acordo com seri

fenótipo, isto é, conforme suas características físicas;

II - solicitação de carta consubstanciada: documento apresentado em formato escrito, oral ou

audiovisual que promove a reflexão sobre o pertencimento étnico-racial, contendo os motivos pelos quais

0 agente cultural se autodeclara negro (preto ou pardo) ou indígena, conforme modelo constante no
Anexo III;

III - solicitação de um documento em formato escrito, oral ou audiovisual que demonstre o

pertencimento étnico do agente cultural indígena elaborado por liderança ou entidade constituída em

forma de associação, fundação ou qualquer configuração de entidade formalizada ou não. desde que
gerida por povos indígenas: ou

IV - outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras e
indígenas.
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Art. 9® As cotas étnicas e raciais de que trata o art. 5° devem ser aplicadas nos procedimentos

públicos de seleção que prevejam a participação de pessoas jurídicas e grupos ou coletivos sem

constituição Jurídica, considerando, de forma isolada ou cumulativa, ao menos um dos elementos a seguir,

conforme definição em edital:

I - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas

negras ou indígenas;

ii - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas

negras ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural;

lil - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto

cultural majoritariamente composta por pessoas negras ou indígenas; e

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras e indígenas

na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.

Parágrafo único. As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos neste Capítulo, inclusive

ao procedimento de heteroidentificação. quando implementado pelo ente federativo.

CAPÍTULO ili

DOS CRITÉRIOS DIFERENCIADOS DE PONTUAÇAO

Art. 10. Os critérios diferenciados de pontuação tém como objetivo valorizar e induzir propostas

que contemplem ou tenham associação às políticas afirmativas, podendo ser aplicados a pessoas físicas,

pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica.

Art. 11. Os procedimentos públicos de seleção podem conter critérios diferenciados de

pontuação, considerando:

! - o perfil do público-alvo a que a ação, projeto ou produto cultural é direcionado:

II - o perfil do agente cultural que propõe a ação, projeto ou produto cultural;

III - a temática da ação, projeto ou produto cultural:

IV - a facilitação do acesso pela população aos bens e serviços gerados pela ação. projeto ou

produto cultural, por meio de;

a) gratuidade de ingressos ou ingressos a preços populares;

b) distribuição gratuita de produtos culturais para escolas públicas. Unidades Básicas de Saúde

- UBS, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Centros de Referência da Assistência Social - CRAS, e

demais equipamentos públicos; e

c) outras estratégias de democratização do acesso.

CAPÍTULO IV

♦

DOS EDITAIS ESPECÍFICOS E DAS CATEGORIAS ESPECÍFICAS

Art. 12. Os entes federativos podem publicar editais destinados, especificamente, a

determinados territórios, povos, comunidades, grupos ou populações, em consonância com a realidade

local, conforme art. 5° do Decreto n° 11.453, de 2023.

Parágrafo único. Os entes federativos podem estabelecer categorias específicas a determinados

territórios, povos, comunidades, grupos ou populações, dentro dos editais de caráter geral.

CAPÍTULO V

DAS MEDIDAS DE DESCENTRALIZAÇÃO, DESCONCENTRAÇÂO TERRITORIAL E

REGIONALlZAÇAO

Art. 13. Os entes poderão instituir mecanismos de descentralização, desconcentração territorial

e regionalização dos recursos voltados à fruição e produção cultural nas cidades de menor porte e aos

territórios e regiões de maior vulnerabilidadeeconômica ou social, quais sejam:

I - regiões periféricas;

II - regiões com menor índice de Desenvolvimento Humano - IDH:

III - regiões onde sáo localizados conjuntos e empreendimentos habitacionais, e programas

habitacionais de interesse social, promovidos por programas do governo federal ou local:
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IV - assentamentos e acampamentos:

V - regiões com menor presença de espaços e equipamentos culturais públicos:

VI - regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura:

Víl - zonas especiais de interesse social:

Víll - áreas atingidas por desastres naturais:

IX - territórios quilombolas;

X - territórios indígenas:

XI - territórios rurais:

XII - espaços comunitários de convivência, acolhimento e alimentaçao: e

XIII - demais regiões que sejam habitadas por pessoas em situação de vulnerabilidade

econômica ou social.

Parágrafo único. As ações afirmativas de que tratam o caput podem ser empregadas quando os

projetos são realizados nos territórios e regiões ou quando são propostos por agentes culturais nelas
residentes.

CAPITULO VI

DAS AÇOES AFIRMATIVAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DAS MEDIDAS DE

ACESSIBILIDADE

Art. 14. Os procedimentos públicos de seleção podem prever medidas que contemplem e

incentivem o protagonismo de agentes culturais com deficiência, conforme dispõe a Lei 13.146, de 6 de

julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência),

mediante a adoção das ações afirmativas de que trata o art. 2“, com vistas a fomentar projetos culturais:

I - realizados por pessoas físicas com deficiência:

II - realizados por pessoas jurídicas que contenham pessoas com deficiência em posições de

criação, direção, produção, coordenação e gestão criativa do projeto:

111 - com temáticas relacionadas à acessibilidade e pessoas coni deficiência;

IV - voltados às ações formativas sobre acessibilidade: ou

V - voltados à qualificação profissional de pessoas com deficiência nas cadeias produtivas da
cultura.

Art. 15. Para fazer jus às ações afirmativas destinadas às pessoas com deficiência, os agentes

culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição, mediante preenchimentode documento elaborado

em conformidade com o modelo proposto no Anexo II ou modelo disponibilizado pelo ente federativo.

Parágrafo único. A autodeclaração do agente cultural poderá ser complementada mediante

procedimento de avaliação biopsicossocial realizada nos termos do § 1® do art, 2° da Lei n® 13,146, de 2015.

ou solicitação de laudo médico, conforme estabelecido em edital.

Art. 16. São considerados recursos de acessibilidade que podem ser implementados na

publicação dos editais:

I - formatos acessíveis por softwares leitores de telas ou outras tecnologias assistivas,

permitindo a leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres e diferentes contrastes;

1! - formatação com elementos básicos de marcação, como título, parágrafose listas;

III - linguagem simples, com informações claras e compreensíveis , evitando-se linguagens

complexas: e

IV - descrição textual de imagens.

Art. 17, Os procedimentos públicos de seleção devem prever que o projeto, a iniciativa ou o

espaço que concorra em seleção pública ofereça medidas de acessibilidade arquitetônica,

comunicacionale atitudinal compatíveiscom as característicasdos produtos resultantes do objeto, de

modo a contemplar:



í - nas medidas de acessibilidade arquitetônica: recursos de acessibilidade para permitir o

acesso de pessoascom mobilidadereduzida ou idosasaos locais onde se realizam as atividades culturais

e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação, palcos e camarins;

I! - nas medidas de acessibilidade comunicacional: recursos de acessibilidade para permitir o

acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais

gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço: e

III - nas medidas de acessibilidade atitudinal; a contratação de profissionais sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o

desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de

consultorese colaboradorescom deficiênciae a representatividade nas equipes dos espaços culturais e

nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

Art. 18. São considerados recursos de;

! - acessibilidade arquitetônica:

a) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas, inclusive em palcos e

camarins:

b) piso tátil;

c) rampas;

d) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

e) corrimãos e guarda-corpos:

f) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência:

g) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência:

h) assentos para pessoas obesas:

i) iluminação adequada:

J) demais recursos que permitam o acesso de pessoas com mobilidade reduzida, idosas e

pessoas com deficiência:

II - acessibilidade comunicacional:

1»

a) Língua Brasileira de Sinais - Libras:

b) sistema Braille:

c) sistema de sinalização ou comunicação tátil:

d) audiodescrição:

e) legendas para surdos e ensurdecidos;

f) linguagem simples;

g) textos adaptados para software de leitor de tela; e

h) demais recursos que permitam uma comunicação acessível para pessoas com deficiência:

lil - acessibilidade atitudinal:

a) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

b) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibilidade
cultural:

c) formaçao e sens'bilizaçao de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia

produtiva cultural; e

d) outras medidas que visem à eliminação de atitudes capacitistas.

Art. 19. Os recursos a serem utilizados em medidas de acessibilidade estarão previstos nos

custos do projeto, da iniciativa ou do espaço, desde a sua concepção, assegurados, para essa finalidade,

no mínimo, dez por cento do valor do projeto, nos termos do art. 15 do Decreto n® 11.525, de 2023.

§ 1° A utilização do percentual mínimo de dez por cento de que trata o caput pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das característicasdo objeto cultural: ou



It - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis

com as características do objeto cultural

§ 2° Para projetos cujo objeto seja a produção de longas-metrage ns. séries e telefilmes,

consideram-seintegralmentecumpridas as medidas de acessibilidade, nos termos do inciso II do § 1°,

quandoa produçãocontemplarlegendagem,legendagemdescritiva, audiodescrição e Libras.

Art. 20. Os materiais de divulgação dos produtos culturais resultantes do projeto, da iniciativa ou

do espaço cultural serão disponibilizados em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterão

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados , nos termos do § 3° do art. 14 do Decreto

n° 11.525, de 2023.

CAPÍTULO VII

DOS PROCEDIMENTOS SIMPLIFICADOS DE INSCRIÇÃO

Art. 21. O edital poderá prever a busca ativa de agentes culturais integrantes de grupos

vulneráveise admitir a inscrição de suas propostas:

I - em formatos alternativos, tais como inscrições orais ou por vídeos;

II - em outras línguas, tais como Libras.

Parágrafo único. Inscrições realizadas de forma oral devem ser recebidas e formalizadas pelo

agente vinculado ao ente federativo responsável pelo procedimento de seleção.

Art. 22. A comprovação de endereço dos agentes culturais poderá ser realizada por meio da

apresentação de contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, nos termos
do § 6° do art. 19 do Decreto 11.453, de 2023.

Parágrafo único. A comprovação de que trata o caput deste artigo poderá ser dispensadanas
hipótesesde agentesculturais:

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

CAPÍTULOVIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. O percentual de até cinco por cento dos recursos destinados à operacionalizaçãode
que tratam os arts. 17 e 18 do Decreto n° 11.525, de 2023, poderá ser utilizado para a implementação das

ações afirmativas e procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

Art. 24. Para fins de planejamento, monitoramento e aprimoramento da política de
afirmativas na cultura, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão realizar a coleta de

informações referentes ao perfil dos agentes culturais inscritos nos editais elaborados com recursos da Lei

Complementar n° 195. de 2022.

Art. 25. Para fins de acompanhamento, monitoramento e avaliação da implementação das ações
afirmativas, pode ser instituído comitê, comissão ou conselho composto por técnicos de órgãos
capacitados e representantes da sociedade civil.

Art. 26. As propostas, ou documentos a elas associados, apresentadas em processos públicos

de seleção que manifestem quaisquer formas de preconceito ou intolerância relativas à diversidade

religiosa, racial, étnica, de gênero, geracional, de orientação sexual e outras formas de discriminação
deverão ser desclassificadas, com fundamento no inciso IV do art. 3® da Constituição Federal, garantidos
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras ações de natureza cível ou criminal.

Art. 27. Constituem anexos desta Instrução Normativa:

I - Anexo I: Modelo de autodeclaração étnico-racial:

II - Anexo II: Modelo de autodeclaração para pessoa com deficiência; e

III - Anexo III: Modelo de carta consubstanciada.

Art. 28. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

;♦
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MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas)

Eu CPF

DECLARO, para fins de participação no Edital

(informar se é NEGRO OU

n°. RG n^	

(Nome ou número do edital), que sou

INDÍGENA),

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de

declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais.

DATA

ASSINATURA DO DECLARANTE

ANEXOU

MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(Para agentes culturais com deficiência)

Eu, CPF

., DECLARO, para fins de participação no Edital

(Nome ou número do edital), que sou pessoa com deficiência, nos termos da Lei n° 13,146/2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de

declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais.

n°. ,. RG n°

DATA

ASSINATURA DO DECLARANTE

ANEXO III

MODELO DE CARTA CONSUBSTANCIADA

Eu, CPF

DECLARO que os seguintes motivos justificamn'". RG n°

minha autodeclaraçào étnica-racial:

(O agente cultural deve apresentar aqui sua história, explicando porque se considera pessoa

negra ou indígena).

DATA

ASSINATURA DO DECLARANTE

Sstt- cfjntüudo náo substitui o ptiblicaclo na vt.rsáo certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO
Publicado om: 24/08/2023 I Edição; 162 | Seção: 1 | Pãgirw 17

Órgão: Ministério da CuUura/Gabinete da Ministra

INSTRUÇÃO NORMATIVA MINC N° 6, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre coleta de dados para o monitoramento e

avaliação da Lei Complementar n® 195. de 8 de julho de 2022,

Lei Paulo Gustavo, regulamentada pelo Decreto n® 11.525. de 11

de maio de 2023.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, conforrpe Decreto n® 8.851, de 20 de
setembro de 2016. e no uso da atribuição prevista no inciso II do parágrafoúnico do art. 87 da Constituição

Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022, no Decreto n®

11,525, de 11 de maio de 2023. no Decreto n® 11.453. de 23 de março de 2023. e na Lei n® 13.709. de 14 de

agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), resolve:

Art. 1° Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios recolher dados e informações

relativos às polítiças públicas executadas com recursos da Lei Complenientar n® 195. de 8 de julho de

2022, Lei Paulo Gustavo, dos seus destinatários e ações culturais,

Art. 2® Os entes federados deverão compartilhar os dados e as informações coletados com o

Ministério da Cultura, sempre que solicitados, para fins de monitoramento, avaliação e aprimoramento das

políticas de fomento direto à cultura, conforme o disposto nos incisos VI e VII do art, 25 e nos incisos VIII e

IX do art. 26 do Decreto n® 11,525, de 11 de maio de 2023.

Art. 3® Os entes federados devem enviar informações detalhadas das políticas públicas

resultantes da implementação da Lei Complementar n® 195, de 2022, contendo:

I - informações dos instrumentos públicos de seleção utilizados;
. t '

II - informações dos agentes culturais selecionados nos instrumentos públicos de seleção
implementados; e

- informações das açoes culturais selecionadas nos instrumentos públicos de seleção
implementados;

§ 1° A coleta de dados e informações de que trata o caput obedecerá aos parâmetros

estabelecidos nos anexos desta Instrução Normativa.

§ 2° As informações descritas no inciso II do caput devem ser autodeclaradas pelos agentes
culturais podendo ser coletadas nos formulários de inscrição dos editais lançados pelos entes federados.

§ 3° Dados poderão ser dispensados para os agentes culturais, conforme previsto no parágrafo
único do art. 22 da Instrução Normativa MINC n° 5, de 10 de agosto de 2023, nos seguintes casos:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense:

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

Art, 4® As informações referidas no art, 3® serão fornecidas pelos agentes culturais inscritos nos

chamamentos públicos mediante consentimento prévio manifestado no ato de inscrição, destacando que

o tratamento dos dados será realizado exclusivamente pela administração pública municipal, estadual,

distrital ou federal para os fins de uso compartilhado necessário à execução e à avaliação da política

pública de que trata a Lei Complementar n° 195. de 2022, bem como sua integração às bases de dados do
Sistema Nacional de Cultura.

Art. 5° Aos dados pessoais, sensíveis ou não. compartilhados com o Ministério da Cultura na

forma desta Instrução Normativa, será assegurado sigilo e tratamento compatível na forma dos arts, 46 a

51 da Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018.
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Art. 6° Os dados coletados enviados ao Ministério da Cultura poderão ser compartilhados com

órgãos de pesquisa da administração pública direta ou indireta, a ser designado com a estrita finalidade de

realização de avaliações e estudos, garantindo a anonimização dos dados pessoais,

Paragrafo único, Com a finalidade de avaliar os resLiltados da Lei Paulo Gustavo, os dados

enviados ao Ministério da Cultura poderão ser analisados e interpretados junto com outros dados públicos

disponíveis.

Art. 7° O conjunto de dados de que trata esta Instrução Normativa deverá ser transferido ao

Ministério da Cultura por meio de plataforma governamental oficial, que possui medidas de segurança,

técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e acidentais.

Parágrafo único. Os entes federados devem garantir em suas estruturas administrativas o

ambiente seguro de proteção dos dados coletados com padrões mínimos de segurança digital

estabelecidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD),

Art. 8° Constituem anexos desta Instrução Normativa:

I - Informações dos instrumentos públicos de seleção:

II - Informações dos agentes culturais:

III - Informações das ações culturais:

IV - Lista de categorias de áreas da cultura:

V - Lista de categorias de funções/profissões do campo cultural; e

V! - Modelo de planilha de coleta de dados.

Art, 9° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS
ANEXO I

INFORMAÇÕES DOS INSTRUMENTOS PÚBLICOS DE SELEÇÃO

! - CNPJ do Ente;

II - Título do edital;

III - Número do edital:

IV - Link para acesso ao edital:

V - Resumo do objeto do edital:

VI - Modalidade de fomento implementada, considerando as seguintes categorias:

a) Apoio a projetos culturais - apoio a execução de ações culturais tipo projetos, que prevê ação

futura no campo artístico-cultural e a apresentação de resultados e/ou prestação de contas;

b) Apoio a ações culturais continuadas - apoio a execução de ações culturais continuadas, que

prevê ação futura no campo artístico-cultural e a apresentação de resultados e/ou prestação de contas;

c) Premiação cultural - concessão de premiação cultural, que visa reconhecer relevante

contribuição de agentes culturais ou iniciativas culturais para a realidademunicipal, estadual, distrital ou

nacional da cultura, com natureza Jurídica de doação sem encargo, sem estabelecimento de obrigações
futuras;

d) Bolsas culturais - concessão de bolsas culturais, utilizada para promover açoes culturais de

pesquisa, promoção, difusão, circulação, manutenção temporária, residência, intercâmbio cultural e

similares;

e) Outras modalidades de fomento.

VII - Valor total do edital;

VIII - Principal área da cultura abrangida pelo edital, considerando as categorias constantes no
Anexo IV,

IX- Número de inscritos;

X- Número de selecionados.

XI - Presença de cotas no edital;
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a) Sim:

b) Não:

XI! - Tipo de cotas implementadas, considerando as seguintes categorias:

a) Gênero:

b) Pessoas com Deficiência - PCDs:

c) Pessoas indígenas;

d) Pessoas negras;

e) Pessoas LGBTQIAPN-^:

0 Povos e comunidades tradicionais;

g) Território;

h) Vulnerabilidade socioeconómica;

i) Outra (informar);

XIII - Método de validação das cotas:

a) Autodeclaração:

b) Bancas de heteroidentificação:

c) Laudo médico;

d) Avaliação psicossocial:

e) Declaração de pertencimento étnico assinado por liderança;

f) Carta consubstanciada;

g) Outro (informar).

XIV - Outras ações afirmativas implementadas?

a) Critérios diferenciados de pontuação;

b) Editais específicos:

c) Outras.

XV - A comissão de seleção foi formada por:

a) Apenas representantes do governo;

b) A maioria eram representantes do governo;

c) Mesmo número de representantes do governo e sociedade civil;

d) A maioria eram representantes da sociedade civil:

e) Apenas representantes da sociedade civil.

f)

ANEXO II

INFORMAÇÕES DOS AGENTES CULTURAIS

I - Para o agente cultural Pessoa Física:

a) CPF;

b) Data de Nascimento;

OCEP:

d) Cidade;

e) UF;

f) Situação do agente cultural no edital:

i. Selecionado para ampla concorrência;

ií. Selecionado para cota;

iii. Suplente para ampla concorrência;
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iv. Suplente para ampla cota.

g) Raça, cor ou etnia,

i, Branca:

ií. Preta;

iii. Parda;

iv, Indígena;

V, Amarela;

vi. Sem declaração,

h) Gênero:

i. Mulher cisgénero;

ii. Homem cisgénero;

iii. Mulher transgénero;

iv. Homem transgénero;

V, Pessoa não-binária:

vi. Sem declaração,

i) Renda individual: recomenda-se sugerir aos agentes culturais o cálculo da renda média

individual dos últimos trés meses:

i. Sem rendimento;

ii. Até 1 saláho-mínimo:

iii. De 1 a 3 saláhos-mínimos:

iv. De 3 a 5 salários-mínimos;

V. De 5 a 10 salários-mínimos:

vi. Acima de 10 salários-mínimos.

j) Escolaridade:

i. Sem instrução e fundamental incompleto;

ii. Fundamental completo e médio incompleto;

iii. Médio completo e superior incompleto:

iv. Superior completo:

V, Pós-graduação completo:

vi, Não determinado.

k) É Pessoa com Deficiência - PCD?

i. Náo;

ii. Sim, Auditiva;

iii. Sim. Física;

iv. Sim, Intelectual;

v. Sim, Múltipla;

vi. Sim, Visual.

l) Principal área de atuação no campo artístico-cultural (considerando as categorias constantes
no Anexo IV):

m) Principal funçao/profissão no campo artístico e cultural (considerando as categorias
constantes no Anexo V)

n) Acessou recursos públicos do fomento à cultura nos últimos 5 anos?

i. Sim:

ii. Não:
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iii. Nao sei informar.

I! - Para o agente cultural Pessoa Jurídica:

a) CNPJ:

b) Data de Fundação;

c) CEP;

d) Cidade:

e) UF;

f) Situação na seleção:

i. Selecionado para ampla concorrência:

ii. Selecionadopara cota:

iii. Suplente para ampla concorrência;

iv. Suplente para ampla cota.

g) Em relação a raça. cor ou etnia, a maioria do corpo diretivo da PJ é formado por pessoas que
se identificam como:

i. Branca;

ii. Preta;

iii. Parda;

iv. indígena:

V. Amarela;

vi. Sem declaração.

h) Em relação a gênero, a maioria do corpo diretivo da PJ é formado por pessoas que se
identificam como:

i. Mulher cisgènero;

ii. Homem cisgènero;

iii. Mulher transgênero:

iv. Homem transgênero;

V. Pessoa não-binária:

vi. Não informou,

i) Renda individual da maioria do corpo diretivo da PJ; recomenda-se sugerir aos agentes
culturais o cálculo da renda média individual dos últimos três meses:

i. Sem rendimento:

ii. Até 1 salário-mínimo;

iii. De 1 a 3 salários-mínimos:

iv. De 3 a 5 salários-mínimos:

V, De 5 a 8 salários-mínimos;

vi. De 8 a 10 salários-minimos:

vii. Acima de 10 salários-mínimos:

j} Faturamento anual da PJ no último ano:

i. Até R$81.000,00:

ii. Entre R$81.000,01 e R$360.000,00;

iii. Entre R$360,000,01 e R$1.000.000,00:

iv. Entre R$1.000.000,01 e R$4.800.000,00;

V. Acima de R$4.800.000,01.

k) Em relação a idade, a maioria do corpo diretivo da PJ é formado por pessoas que tem:
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i. Até 19 anos:

ii. De 20 a 29 anos:

iii. De 30 a 39 anos;

iv. 40 a 49 anos;

V. De 50 a 59 anos:

vi. Acima de 60 anos.

L) Em relação a escolaridade, a maioria do corpo diretivo da PJ é formadopor pessoasque:

i, Sem instrução e fundamental incompleto;

ii. Fundamentalcompleto e médio incompleto:

iii. Médio completo e superior incompleto:

iv. Superior completo:

V. Pós-graduação completo;

vi. Não determinado.

m) Há Pessoa com Deficiência - PCD no corpo diretivo da PJ?

i. Não:

ii. Sim, Auditiva;

iii. Sim, Física;

iv. Sim, Intelectual:

V. Sim, Múltipla:

vi. Sim, Visual,

n) Há Pessoa Transgénero no corpo diretivo da PJ?

i. Sim;

ii. Não:

iii. Não sei informar,

o) Principal área de atuação da PJ no campo artístico-cultural (considerando as categorias
constantes no Anexo i):

p) Principal função/profissão da PJ no campo artístico e cultural (considerandoas categorias
constantes no Anexo II):

q) Acessou recursos públicos do fomento à cultura nos últimos 5 anos?

i. Sim;

ii. Nao;

iii. Nao sei informar.

III) Para o agente cultural Grupo ou Coletivo:

a) CPF do representante;

b) Data de nascimento;

c) CEP:

d) Cidade:

e) UF;

f) Situação do agente cultural no edital:

i. Selecionado para ampla concorrência:

ii. Selecionado para cota;

iii. Suplente para ampla concorrência;

iv. Suplente para ampla cota.
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g) Em relação a raça, cor ou etnia, a maioria do grupo/coLetivo é formado por pessoas que se

identificam como:

i. Branca:

íi. Preta;

iti. Parda:

iv. Indígena;

V, Amarela:

vi. Sem declaração,

h) Em relação a gênero, a maioria do grupo/coletivo é formado por pessoas que se identificam

como:

i. Mulher cisgénero:

ii. Homem cisgénero:

iii. Mulher transgênero;

iv. Homem transgênero:

V. Pessoa não-binária:

vi. Sem declaração,

i) Em relação à renda individual, a maioria do grupo/coletivo é formado por pessoas que

recebem (recomenda-se sugerir aos agentes culturais o cálculo da renda média individual dos últimos três

meses. O salário-mínimo em 2023 foi fixado em R$1.320,00):

i. Sem rendimento;

ii. Até 1 salário-mínimo:

iii. De 1 a 3 salários-minimos;

iv. De 3 a 5 salários-minimos:

V. De 5 a 10 salários-minimos;

vi. Acima de 10 salários-minimos.

j) Em relação a idade, a maioria do grupo/coletivo é formado por pessoas que tem:

i. Até 19 anos;

ii. De 20 a 29 anos;

iii. De 30 a 39 anos;

iv. 40 a 49 anos;

V. De 50 a 59 anos;

vi. Acima de 60 anos.

k) Em relação à escolaridade, a maioria do grupo/coletivo é formado por;

i. Sem instrução e fundamental incompleto:

ii. Fundamental completo e médio incompleto:

iii. Médio completo e superior incompleto;

iv. Superior completo:

V. Pós-graduação completo:

vi. Não determinado.

l) Há Pessoa com Deficiência - PCD no grupo/coletivo?

i. Não:

ii. Sim, Auditiva;

iii. Sim. Física;

iv. Sim, Intelectual;
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V. Sim. Múltipla:

vi. Sim, Visual

m) Há Pessoa Transgénero no grupo/coletivo?

. Sim:

i, Não;

ii. Não sei informar.

n) Principal área de atuação do coletivo no campo artístico-cult ural (considerando as categorias

constantes no Anexo IV);

o) Principal função/profissão do representante do grupo/coletivo no campo artístico e cultural

(considerando as categorias constantes no Anexo V):

p) Acessou recursos públicos do fomento à cultura nos últimos 5 anos?

i. Sim;

i. Nao;

ii. Nao sei informar.

ANEXO III

INFORMAÇÕES DAS AÇOES CULTURAIS

a) CPF ou CNPJ do agente cultural:

b) Valor concedido:

c) Modalidade de fomento:

. Apoio a Projetos Culturais:

i. Apoio a Ações Continuadas:

ii. Premiações:

V. Bolsas de Estudo.

d) Resumo da açao cultural;

e) Principal área de atuação da ação cultural no campo artístico-cultural (considerando as

categorias constantes no Anexo IV),

ANEXO IV

LISTA DE CATEGORIAS DE AREAS DA CULTURA

1. Antropologia

2. Arqueologia

3. Arquitetura-Urbanismo

4. Arquivo

5. Arte de Rua

6, Arte Digital

7, Artes Clássicas

8. Artes do Espetáculo

9. Artes Integradas

10. Artes Visuais

11. Artesanato

12. Audiovisual

13. Capoeira

14. Carnaval

15, Cinema

16. Circo
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17. Cultura Afro-Brasileira

18, Cultura Cigana

19. Cultura DEF

20. Cultura Digital

21, Cultura e Comunicação

22. Cultura e Direitos Humanos

23. Cultura e Educação

24. Cultura e Esporte

25, Cultura e Meio Ambiente

26. Cultura e Saúde

27, Cultura LGBTQIAPN+

28. Cultura Negra

29. Cultura Popular

30. Cultura Hip-Hop e Funk,

31. Cultura, Infância e Adolescência

32. Culturas dos Povos dos Comunidades Tradicionais de Matriz Africana

33. Culturas dos Povos Indígenas

34. Culturas dos Povos Nômades

35. Culturas Estrangeiras

36. Culturas Populares

37, Culturas Quilombolas

38, Dança

39. Design

40. Direito Autoral

41. Economia Criativa

42. Economia da Cultura

43. Expressões Artísticas Culturais Afro-Brasileiras

44. Festas Populares

45. Festejos Juninos

46. Filosofia

47. Fotografia

48. Gastronomia

49. História e Cultura

50. Humor

51, Intercâmbio Cultural

52. Jogos Eletrônicos

53. Jornalismo e Cultura

54. Leitura

55. Literatura

56, Livro

57. Mídias Livres

58. Mídias Sociais

59. Moda
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60. Museu

61. Música

62. Música Erudita

63. Música Popular

64. Novas Mídias

65. Patrimônio Imaterial

66. Patrimônio Material

67. Performance

68. Pesquisa em Cultura

69. Povos de Terreiro

70, Produção e Gestão Cultural

71. Quilombola

72. Rádio

73. Teatro

74. Televisão

75. Turismo e Cultura

76. Outra

ANEXO V

LISTA DE CATEGORIAS DE FUNÇOES/PROFISSÕES DO CAMPO CULTURAL

1. Animador

2. Artesãola)

3. Artista

4. Assessor de imprensa

5. Assessor(a)de comunicação

6. Assistente de comunicação

7. Assistente de direção

8, Assistente de palco

9. Assistente de produção

10. Ator/Atriz

11. Bhncante

12. Capoeirista

13, Carnavalesco(a)

14. Cenógrafo(a)

15. Cinegrafista

16. Consultor(a)

17. Criador(a)

18. Curador(a)

19. Dançarinola)

20. Desenhista

21. Desenvolvedor(a)

22, Designer(a)

23. DJ

24. Editor(a)



25. Educador(a) artístico(a)-cultural

26. Escritor

27. Figurinista

28. Gestor de redes sociais

29. Gestor(a)

30. Instrutoría)

31. Jornalista

32. Mestre da Cultura Popular

33. Oficineiro(a)

34. Pesquisador(a)

35. Produtor(a)

36. Profissional da crítica

37. Programador(a)

38. Projecionista

39. Redator(a)

40. Revisor(a)

41. Roadie

42. Roteirista

43. Técnico(a) audiovisual

44. Técnico(a) de iluminação

45. Técnico(a) de sonorização

46. VJ

47. Web-designer

48. Outra

ANEXO VI

MODELO DE PLANILHA DE COLETA DE DADOS

Planilha disponível no site oficial do Ministério da Cultura: https://www.gov.br/cultura/pt-

br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-conteudo/planilha_de_coleta_de_dados-

lei_paulo_gustavo.xlsx/view.

Estf- contoudo náo substitui o publicado na v>?rsáo certificacU.
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NOTA TÉCNICA 020/2023

DESTINATÁRIO: MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ

Assunto: Interpretação dos artigos 19 e 21 da Lei Paulo Gustavo

0 Fórum dos Gestores de Cultura do Paraná vem, por meio desta Nota Técnica, prestar os
seguintes esclarecimentos sobre a aplicação da Lei Paulo Gustavo (LPG), especialmente acerca dos
artigos 19 e 21:

CONSIDERANDO que o artigo 19 dispensa a aplicação da Lei 14.133/21 para contratações e
aquisições realizadas pelos beneficiários dos recursos, conferindo celeridade e autonomia na

execução dos projetos apoiados;

CONSIDERANDO que o artigo 21 permite a adoção de minutas padronizadas em editais e
instrumentos simplificando o processo de seleção c análise jurídica;

CONSIDERANDO que o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), em seu artigo 5°, reforça a
necessidade de procedimentos simplificados e desburocratizados, em consonância com os artigos
19e21 da LPG;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa 05/2023 do MinC segue a mesma diretriz de
simplificação e celeridade;

CONSIDERANDO que o artigo U da LPG determina a execução dos recursos em conformidade

com o Sistema Nacional de Cultura (SNC) de forma participativa;

ESCLARECEMOS que:

● As minutas padronizadas a que se refere o artigo 21 são aquelas disponibilizadas no site do
Ministério da Cultura, por ser o órgão responsável pelas diretrizes nacionais de fomento e
financiamento à cultura;

● Os Municípios que não realizarem consultas e oítivas junto à comunidade cultural local, ou não
levá-las em consideração, estarão cm desacordo com a LPG e cm situação de fragilidade jurídica;

● Eventuais custos c prejuízos decorrentes de judiciamento pela má aplicação dos recursos deverão
ser atribuídos exclusivamente aos entes federados que descumprirem normas previstas
legislação federal que trata do tema.

na

O artigo 19 tem como motivação desburocratizar e facilitar a execução dos projetos, dispensando
procedimentos formais de licitação para as contratações dos beneficiários dos recursos da LPG.

Trazendo celeridade à aplicação dos recursos e buscando gerar resultados efetivos para a cultura
local 0 mais rápido possível, trazendo responsabilidade jurídica sobre procedimentos executados
pela gestão pública de cultura municipal, o que evidencia a importância de se ter um departamento
jurídico especializado nas ações culturais.

Presidência do Fórum dos Gestores de Cultura dos Municípios do Estado do Paraná - Gestão 2023/2025
Rua da Liberdade N- 353, Centro — Mandirituba — Paraná.
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https://Hnktr.ee/ForumGC.PR Paraná, 30 de outubro de 2023

NOTA TÉCNICA 020/2023

Já 0 artigo 21 determina que a gestão cultural dos estados e municípios poderá utilizar as minutas
padronizadas disponibilizadas pelo Ministério da Cultura em seu site oficial para os editais e
instrumentos jurídicos. Tal interpretação se dá pelo fato de a LPG ser uma lei recente, e ainda não
houve tempo hábil para que cada ente federativo desenvolvesse suas próprias minutas padrão.
Portanto, os padrões são as minutas fornecidas pela União.

Ressaltamos ainda que os procedimentos instituídos com base na LPG tem como premissa o
caráter participativo c democrático, por meio de oitivas, consultas, conferências c demais ambientes

de discussão com a sociedade civil, encontrando respaldo no artigo 2°, § 1° § 2° Lei Federal
9.709/1998.

Nesse sentido, é fundamental que os gestores culturais observem fielmcnte o princípio
constitucional da impessoalidade, não tomando decisões de fornia pessoalista, voluntariosa ou
autoritária.

Eventuais ações que desconsiderem ou negligenciem instâncias legítimas de participação popular
poderão ser reputadas como afronta aos pilares democrático e republicano erigidos pela Constituição
Federal de 1988.

Além disso, referidas condutas também podem caracterizar improbidade administrativa por
violação ao princípio da impessoalidade insculpido no caput do arl. 37 da Carta Magna.

Assim, esta Nota Técnica reforça que a aplicação dos recursos da Lei Paulo Gustavo deve ser

norteada pela máxima transparência c participação da sociedade civil de forma impessoal, sob pena
de graves sanções política, administrativa e judicial.

Ambos artigos visam desburocratizar processos e dar eficiência na execução da lei, respeitando
sua natureza emergencial. Nesse sentido, o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e a Instrução

Normativa 05/2023 do MinC reforçam essa diretriz, privilegiando procedimentos ágeis e
simplificados.

Desconsiderar o caráter participativo e as contribuições da sociedade civil, como em eventuais

oitivas, pode gerar prejuízos administrativos e judiciais ao Ente Federado que desrespeitar tais
preceitos, que são centrais ao objetivo da LPG.

Atenciosamente,

Presidência do Fórum dos Gestores de Cultura do Paraná,

Fernani ‘deii

Dirigente de CulturaL
o[ DoroRAío fmi

ardirituba

Presidência do Fórum dos Gestores de Cultura dos Municípios do Estado do Paraná - Gestão 2023/2025

Rua da Liberdade 353, Centro - Mandirituba- Paraná.
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PORTARIA N° 171 DE 04 DE MARÇO DE 2024

Institui a Comissão de Execução e Prestação de Contas

da LPG, com o objetivo de conduzir a implantação e
execução da Lei Paulo Gustavo, prevista na Lei

Complementar do Governo Federal n° 195 de 08 de

julho de 2022, no Decreto Federa! n° 11.453, de 23 de

março de 2023, no Decreto Federai n° 11.525 de 11 de

maio de 2023, e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Planalto, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDEF?ANDO o disposto na Lei Complementar n° 195 de 08 de julho de 2022, no

Decreto Federal n° 11.453, de 23 de março de 2023, no Decreto Federal n° 11.525 de

11 de maio de 2023, que dispõe sobre ações culturais destinadas ao setor cultural a

serem adotadas em virtude dos prejuízos ao setor durante a pandemia da COVID-19,

CONSIDEF5ANDO a necessidade de envolver a sociedade civil para legitimar o

processo decisório na aplicação dos recursos provenientes da Lei Complementar 195,

de 08 de julho de 2022,

DECRETA

Art, Fica instituído a Comissão de Execução e Prestação de Contas da LPG,

composto por representantes da cultura e técnico cultural, e que, juntamente com a

Secretaria de Cultura, sob a presidência de Marli Salete D. de Lima, terá as seguintes
atribuições:

I - Participar das discussões referentes á distribuição dos fecursos na forma prevista na
Lei Paulo Gustavo:

T).-o
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!l - Subsidiar a Secretaria de Cultura na elaboração de diretrizes e princípios para a

descentralização dos recursos da LPG;

- Contribuir, na construção de estratégias e diretrizes, para implementação e

execução da lei no âmbito municipal;

IV - Definir os critérios de avaliação dos projetos inscritos;

V - Avaliar os projetos inscritos, conforme os critérios, orientados por profissional técnico

cultural;

V! - Acompanhar a aplicação e execução dos projetos contemplados com recursos da

LPG;

VI! - Analisar os relatórios de execução dos projetos;

Vill - Finalizar a Prestação de Contas e programar as contrapartidas conforme previsto
em Edital de Chamamento Público.

Art. 2° A Comissão LPG, será constituído por 3 (três) membros, com a seguinte
composição:

1 - Marli Saleíe D. de Lima - Secretária responsável pela Cultura (Presidente);

2 “ Sergius Ramos - Técnico Cultural;

3 — Caria Sabrina R. Malinski — Auxiliar Administrativo.

Art. 3° Os membros da Comissão poderão se fazer representar nas reuniões por

substituto previamente indicado.

Art. 4° O Presidente, poderá convidar para participar das reuniões da Comissão,

membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público e outras

autoridades públicas, além de outras

expressiva dos segmentos artísticos e culturais.

Art. 5° A Comissão LPG reunirá sempre que convocado pelo seu Presidente,

comunicando os seus membros previamente ou no formato online se necessário.

Art. 6 A participação na Comissão será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 7 Os trabalhos na Comissão perduraram pelo período que se fizer necessário para

a execução das ações previstas na Lei Complementar n° 195, de 08 de julho de 2022

ditadas em seu Edital de Chamamento Público de Planalto.

iil

pessoas que detenham representatividade

ü 0 0 0 ^ 6
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Art. 8° As decisões da Comissão são soberanas, observadas as questões legais das

leis vigentes e principalmente a LC 195/2022.

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos quatro dias do mês de

março do ano de dois mil e vinte e quatro.

l^ü\ i C,
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

úDCOíí?
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Ata número 01/2023

Aos dias trinta de outubro de dois mil e vinte e três, deu-se início as dezenove horas nas

dependências do Centro Cultural Professor Ernesto José Machado de Souza, na cidade

de Planalto, a primeira reunião de debate da Lei Paulo Gustavo. Se fizeram presentes

membros da Secretaria de Cultura e artistas locais do município.

Primeiramente, o Secretário da Cultura Dione Helfer Junior iniciou dando as boas vindas

aos presentes e explanando um pouco sobre o assunto em debate. Em seguida, a palavra

foi passada ao senhor Sergius Ramos, representante da emprèsa responsável a dar o

suporte necessário em relação a lei e também, a conduzir a reunião e sanar possíveis

dúvidas e questionamentos dos artistas locais.

Com isso, o senhor Sergius Ramos deu ênfase na importância da participação dos

artistas para a difusão e a valorização dos trabalhos culturais e artísticos para o

município e principalmente para os artistas.

Foi definido em votação, com os artistas presentes, a divisão de dez projetos no valor

de quatro mil duzentos e setenta e um reais e quarenta e seis centavos para cada

projeto, isso, referente ao artigo 8“ da Lei Paulo Gustavo - LPG.

Também, definido sob votação, a divisão de dez projetos para o audiovisual, eixo da Lei

Paulo Gustavo.

Nada mais havendo para o momento, encerrou-se a reunião e segue a ata assinada por

mim e aos demais presentes: Daiana Lopes de Souza, Ped'o A. Kommerç, Ariindo

Kusniewski, Elaini Susana Karas Dresch, Stephany F. Macari, Elton J. Dresch, llton GunzeI,

Kauelly C. da S. Santos, Sara Madalosso, Raquel de Oliveira Secchi, Fabio Jose Bitencort,

Ana Carla C. de Medeiros, Pedro Jacubovski, Mara Lucia Monteiio, Nilson Pimentel dos

Santos, Valdir Rodrigues de Oliveira, Sergius Ramos, Dione Junior Helfer, Jon Lima da S.

Cruz.
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PARECER JURÍDICO COMPLEMENTAR

CHAMAMENTO LEI PAULO GUSTAVO

Objeto: JUSTIFICATIVA SERETARIA DE EDUCAÇÃO (fl. 30/98)

Importante esclarecer que as recomendações jurídicas veiculadas por meio dos

despachos e pareceres comportam justificativa em sentido contrário por parte dos gestores

e agentes de contratação. A análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é

estritamente técnico-jurídlca, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de

aspecto administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor responsável.

Quanto à justificativa, esclarecemos que não compete ao órgão jurídico

adentrar o mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em

caso de afronta aos preceitos legais. O papel do Órgão jurídico é recomendar que a

justificativa seja a mais completa possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo

seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional

ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para eventuais questionamentos.

Excluindo-se os aspectos técnicos e econômicos do procedimento, passemos, estritamente,

a análise dos aspectos jurídicos do presente processo licitatório.

No caso em tela, a lima. Secretária de Educação e Cultura, promoveu juízo de

impugnação à análise jurídica encartada às fis. 27/29, tornando controverso o item 4 do

parecer jurídico, o qual destacou que não foram juntados o termo de referência, a

justificativa para a realização do chamamento, a autorização para a abertura da licitação e a

portaria de fiscal de contrato.

Todavia, com o devido respeito à opinião em sentido contrário, a

fundamentação do item "a" {fl. 30), é parcialmente improcedente.

Saliente-se inicialmente, que o parecer jurídico opinativo (item 1), foi elaborado

em conformidade com o disposto na Lei Complementar n.^ 195 de 08 de julho de 2022, o

Decreto Federal n^ 11.453, de 23 de março de 2023 e o Decreto Federal n^ 11.525 de 11 de
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maio de 2023. Aliás, no corpo do parecer a mesma fundamentação encartada na referida

justificativa foi objeto de análise:

14. Cuida-se de Processo Administrativo pelo qual a Administração Pública convocará

interessados para, através de condições uniformes, previamente fixados e divulgadas,
credenciarem-se como agentes culturais que tenham prestado relevante contribuição de

desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Planalto, ante a impossibilidade de se

realizar procedimento licitatório.

15. O Decreto Federal n^ 11.525/2023, que regulamenta a Lei Paulo Gustavo, prescreve no

§2^ do art. 2^, que "os procedimentos de execução dos recursos observarão o disposto no

Decreto ns 11.453, de 23 de março de 2023, de acordo com a modalidade de fomento".

Saliento que a regularidade da Minuta do Edital de Chamamento deve atendimento

ao aludido Decreto n^ 11.453/2023, o qual visa a execução da Lei Complementar n^

195/2022, cabendo ao poder público os trabalhos de fiscalização pela comissão de

monitoramento e avaliação das parcerias de fomento da Prestação de Contas dos recursos
recebidos.

16.

Denota-se, pois, despicienda a fundamentação e juntada de 70 laudas de texto

de lei e decretos federais para demonstrar que o parecerista estaria "enganado" ao requerer

a juntada de termo de referência, justificativa para a realização do chamamento, a

autorização para a abertura da licitação e a portaria de fiscal de contrato.

Ocorre que as premissas defendidas, que tratam das medidas que asseguram a

democratização, a desconcentraçâo e a descentralização do investimento cultural não afasta

totalmente a aplicação da Lei de Licitações.

As descrever as modalidades que serão apoiadas em nosso município, o item

B" do Edital (fl. 07), descreve a reforma ou estruturação de sala de cinema, em

PROJETO A SER LICITADO pela Secretaria Municipal de Cultura. No caso em tela, é possível

que o Município utilize o recurso delimitado no art. 3^, inc. II do Decreto 11.525/2023, em

área cultural que já seja de sua propriedade. No caso em tela, o Município deve apresentá-lo

de forma genérica, incluindo as metas conforme os incisos previstos no art. 6^, inciso II e 8^

da Lei Complementar 195/2022.

Com efeito, às ações previstas na Lei Complementar 195/2022 que abrangem a

relação entre o Ente federado e os agentes culturais não se aplica o art. 184 da Lei

14.133/2021 — Lei de Licitações. Contudo, as contratações e as ações da administração

pública devem seguir as regras lícitatórías. Nesse sentido, a Lei Paulo Gustavo prevê:

2.1.

Art. 19^. Na execução de recursos de que trata esta Lei Complementar não se aplica o
disposto no art. 184 da Lei n^ 14.133, de is de abril de 2021.

Por sua vez, o art. 184 da Lei 14.133/2021 dispõe: "Aplicam-se as disposições

desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica aos convênios, acordos, ajustes e outros
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instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma

estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal."

Por sua vez, o disposto no inciso III do § 5^, do art. 3^ do DECRETO N5

11.525/2023, estabelece:

§ 5^ Para fins do disposto no inciso II do caput:

(...)

III - o ente federativo poderá optar pelo execução direta dos recursos destinados a salas de

cinema públicas de sua responsabilidade, observadas as regras de contratação pertinentes
à modalidade de contratação pública por ele definida.

Nos estritos limites da análise jurídica encartada às fis. 27/29 e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, bem como a análise

documental já realizada pela agente de contratação e equipe de apoio, opino no sentido de

que a lei de licitação e contratos deve ser aplicada apenas no caso da execução dos 5% do

recurso para operacionalização da LPG e nos casos do inciso lí do art. 6° da Lei

Complementar195/2022. em que o ente federativo opte por fazer execução direta para

recursos destinados a salas de cinema públicas de sua responsabilidade.

Nos demais casos, o ente deverá, obrigatoriamente, abrir seleção pública

através de edital ou chamamento público, de acordo com o Decreto de Fomento n”

11.453/2023.

Com relação à justificativa apresentada no item "d" (fl. 31), no que tange ao

apontamento de no item n^ 20 do parecer de fl. 28, o qual considerou muito exíguo o prazo

para que os interessados se credenciem (05 dias), esclareço e solicito à lima. Sra. Secretária

de Educação, os seguintes pontos:

12 - O Procurador Jurídico subscritor não recebeu nenhuma instrução de

plenárias realizadas pelo Mine;

22 - O "jurídico" não participou de nenhum seminário direcionado aos setores

jurídicos, tendo tomado conhecimento de tais eventos na presente data;

32 - Sendo o recurso "emergencial”, esclareça a consulente o porquê apenas

em março de 2024 está sendo deflagrada as ações ditas emergenciais?

42 - Demonstre nos autos através de documentos idôneos a realização das

oitivas de quatro horas no Centro Cultural realizadas no dia 30 de outubro de 2023,

considerando-se que tais documentos (s.m.j.) não se encontram encartados;

52 - Considerando-se que o disposto no art. 19, §1® do Decreto n“ 11.453 exige

que os documentos de habilitação dos proponentes somente poderão ser solicitados após a
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divulgação do resultado provisório (somente após o resultado relacionado a análise de

mérito cultural dos projetos), vedada sua exigência na etapa de inscrição de propostas

Art. 19. Na fase de celebração do chamamento público^ serão realizadas as seguintes

etapas:

(...)

§ 1° Os documentos para habilitação poderão ser solicitados após a divulgação do resultado

provisório, vedada a sua exigência na etapa de inscrição de propostas. (Grifei)

Tendo-se em vista que o Edital de Chamamento Público (fl. 05), ao descrever no

item 5.5, teria disposto diversamente do que estipulado no Decreto Regulamentador, ao

indicar que a fase de habilitação antecederia a fase de análise de mérito cultural dos

projetos (alíneas "a" e "b"), e que nos termos do Decreto, a fase de habilitação seria

posterior a apresentação dos projetos culturais com vistas a ampliar o acesso dos agentes

culturais ao fomento, fazem-se necessários os devidos esclarecimentosda consulente no

sentido de que não tenham sido inabilitados proponentes que não puderam submeter seus

projetos culturais para a análise dos pareceristas para ao menos terem seus projetos

submetidos à análise técnica, o que poderá ensejar em futura anulação do certame.

Ante 0 exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise desse órgão de assessoramento

jurídico, podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, após

a área técnica observar especialmente as recomendações acima enumeradas quanto ao

disposto nos itens "a" e "d" da justificativa encartada às fis. 30/31, nos quais constam as

recomendações para a Administração corrigir/aperfeiçoar o processo de Chamamento

Público, observando-se o disposto nos incisos ll( e X do art. 26 do Decreto ns 11.525/2023,

Independentemente de discordar ou não da aplicação do disposto no art. 53, caput e § 4S.

da Lei 14.133/2021,

Retornem os autos a Secretaria de Educação, à qual o processo deve ser

encaminhado para prosseguimento, com posterior envio do ao órgão do Controle Interno.

Planalto-Pr., 15 de abril de 2024.

Documento ãssinaOo aigitâimence

t PATRIQUE MATTOS DRET

Dita: 15/M/2024 12:44:10-0300

vetifique cm hltps://vaíidar.iti,gov.bf
goub

Hatrique Mattos ürey

Procurador Jurídico - Decreto n^ 3.248/2010

OAB/PR n5 40209
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Planalto - PR, 28 de maio de 2024.

Seguindo as recomendações exaradas no Parecer Jurídico, a minuta de

edita! deste processo foi reformulada, e conforme orientações do Controle

Interno será remetida novamente ao Procurador Jurídico para nova análise.

ck ,Ây/mXL
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária de Educação e Cultura
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EDITALDE CHAMAMENTOPUBLICON°

PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS - LEI PAULO GUSTAVO

/2024

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 - PRODUÇÃO
AUDIOVISUAL E OUTRAS ÁREAS DA CULTURA

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei

Complementar n° 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior

investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de

resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente

as atividades do setor cultural. É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista

símbolo da categoria, vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados

pelos agentes culturais do Municipio de Planalto - PR.

Deste modo, o Municipio de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Cultura,
torna público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no
Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a

implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto n° 11.525, de

11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos
14. 15e 16.

1. OBJETO

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos que promovam o fomento à criação,
produção e difusão artística e cultural de fazedores de cultura residentes no Município de

Planalto, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de

incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Municipio de Planalto - PR.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 123.218.10 (cento e vinte e três

mil duzentos e dezoito reais e dez centavos) distribuídos nas categorias descritas Anexo
I deste edital.

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

ij 1042,
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3.3.90.39.00.00.0181514.138.13.392.1301.204703511

3.3.90.39.00.00.0181603512 14.138.13.392.1301.2047

2.3 Este editai poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade

orçamentária suficiente.

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente do Municipio de

Planalto - PR, há pelo menos 1 (um) ano.

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

a) Pessoa física;

b) Microempreendedor Individual (MEI);

c) Pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos; e

d) Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física

3.3 Entende-se por proponente o agente cultural responsável pela inscrição do projeto,

o qual deve, obrigatoriamente, estar inscrito no Cadastro Municipal de Artistas do

Departamento de Cultura, seja pessoa física, pessoa jurídica ou coletivo/grupo (sem
CNPJ).

3.4 Verificação e Obtenção do Número do Cadastro:

O proponente deverá entrar em contato com o Departamento de Cultura pelo telefone (46)
3555-2073 para verificação do seu cadastro e/ou obter o seu N° de Registro, o qual deverá

constar na inscrição do Projeto.

3.5 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem

constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável

legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será

formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo,
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI.

3.6 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto

e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação,

gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.

3.7 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação
de todos os proponentes.

3.8 O mesmo proponente contemplado neste Edital de Chamamento Público n°

001/2024 poderá inscrever-se em outro Edital da Lei Complementar 195/20222. divulgado
pelo município de Planalto - PR, desde que não seja com projeto semelhante e observado
0 item 4.5 deste Edital.

4. QUEM NAO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:

I — tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau. de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em

que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise

3 tí&iios
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propostasde

ou na etapa de julgamento de recursos; e

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do

Poder Judiciário (Juizes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor,

Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital

para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações

previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem

nas situações descritas no tópico 4.1

4.4 A participação de agentes culturais nas escutas e consultas públicas não caracteriza

o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item
4.1

4.5 Os projetos contemplados neste Edital de Chamamento Público n° 001/2024 não

poderão inscrever o mesmo projeto ou semelhante em Edital posteriormente divulgado

pelo município de Planalto - PR, pelo período de 12 meses, considerando o princípio de
descentralização dos recursos do setor cultural, conforme conta no Artigo 16 do Decreto
11.525/2023.

5. COTAS

Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas

seguintes proporções:

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas.
5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras
(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à

ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla

concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com

a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às

cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas,

ou seja, serão selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para
o próximo colocado optante pela cota.

5.1

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida

deverá ser ocupada por pessoa que concorreu ás cotas de acordo com a ordem de

classificação.

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento

de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá
ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas

para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

5.7 Para concorrer ás cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da

inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. , lyOClOS3



■ ^ br mm ■

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO OE

BLÃNALEQ

5.8 As pessoas

jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde que

preencham algum dos requisitos abaixo:

I - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por

pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam

pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto
cultural:

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do

projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou

indígenas: ©

IV -outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade

jurídica.

5.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens
acima.

6. DO CALENDÁRIO

I) - Inscrições de / /2024 a / /2024.

II) - Habilitação e Seleção Até 15 (quinze) dias após a etapa anterior.

III) - Prazo para recursos até 03 (três) dias úteis após publicação dos selecionados.

IV) - Publicação Final dos Contemplados Até ..../..../2024.

V) - Entrega da Documentação e Assinatura do Termo de Execução Cultural Até 05

(cinco) dias úteis após a publicação oficial dos contemplados.
VI) - Repasse dos recursos Até ..../ /2024.

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O agente cultural deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item

eletrônico:

https://docs.qooqle.eom/forms/d/e/1 FAIpQLSfdFOieUWZOsni5autFqZ65NFFISkvCffMJF

vvcFM5J2xLltQ/closedform

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto):

b) Currículo do proponente;

e) Mini currículo dos integrantes do projeto;

f) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto
será inscrito conforme Anexo 1, quando houver;

g) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação
do mérito cultural do projeto.

7.2 PDF do endereçoem unico por meio

7.2.1 PESSOA física

I - Documentos pessoais do proponente CPF e RG;
II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa

da União - disponível em:

https://solucoes.receita.fazenda.qov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir;

3 “uoüio/
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certidão

negativa de débitos relativas a créditos tributários estaduais - disponível em:
https://www.fazenda.pr.aov.br/servicos/Mais-buscados/Certidoes/Emitlr-Certidao-

Neaativa-Receita-Estadual-kZrXSqol

IV - certidão negativa de débitos relativas a créditos tributários municipais expedidas

pelo Municipio de Planalto - PR.

V - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior

do Trabalho - disponível em: https://cndt-certidao.tst.ius.br/in icio.faces

VI - comprovante de endereço atual, por meio da apresentação de contas relativas à
residência:

VII - comprovante de 1 (um) ano de residência no município de Planalto, a contar de

maio de 2023, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de cópia

simples de contrato/declaração de aluguel, preferencialmente, em nome do proponente

ou cônjuge (devem ser apresentadas duas contas: uma de um ano atrás e a última conta

recebida)

VIII Comprovante de conta bancária de Pessoa Física, aberta em nome do proponente,
informando: Nome do banco, número da agência, número da conta, podendo ser conta de

banco público ou privado e aberta em agencia Física ou virtual (conforme instruções
item 17).

no

7.2.2 PESSOA JURÍDICA (COM CNPJ):
I- Atos constitutivos, qual seja o Contrato Social, nos casos de pessoas jurídicas com fins

lucrativos, ou Estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

II certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da

disponível
https://solucoes.receita.fazenda.qov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir;
III- certidão negativa de débitos relativas a créditos tributários estaduais - disponível

https://vww.fazenda.pr.qov.br/servicos/Mais-buscados/Certidoes/Emitir-Certidao-
Neqativa-Receíta-Estadual-kZrX5qol

IV - certidão negativa de débitos relativas a créditos tributários municipais expedidas pelo
Municipio de Planalto - PR.

V- certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior
do Trabalho - disponível em: https://cndt-certidao.tst.ius.br/in icio.faces

VII Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS
emitido pelo portal da Caixa

crf.caixa.qov.br/consultacrf/paaes/consultaEmpreqador.isfL

VIII - Comprovante de conta bancária de Pessoa Jurídica, em nome do proponente,

informando: Nome do banco, número da agência, número da conta, podendo ser conta
virtual (conforme instruções no item 17).

União
em:

em:

Econômica Federal (https://consulta-

7.3 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes
culturais:

- pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

I
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§°1 neste

comprovação de atuação no município se dará através de portfólio e documentos
complementares enviados.

7.4 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas,

desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos

jurídicos com a administração pública.

7.5 Caso 0 proponente esteja em débito com as certidões constantes no item 7.2.1, não

será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

7.6 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual,

conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

7.7 Cada proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 2 (dois) projetos,

podendo ser contemplado com 1 (um) projeto.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a	
de 2024.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atuaiizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de

comunicação.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça,

etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com

fundamento no disposto no Inciso IV do caput do art. 3° da Constituição, garantidos o

contraditório e a ampla defesa.

acaso

de

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de

Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade

de detalhamento por item de despesa, conforme § 1° do art. 24 do Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no

mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas

referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no
mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas

de mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no

contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e

situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e
comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com

preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em

desconformidade com o projeto apresentado.

8.6 Caso 0 proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar

recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

projeto,conforme Anexo I do presente edital.

3 6&C109



■ VIW I wil

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(5)pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto,

nos termos do disposto na Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar;

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades

culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais

gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o

desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas

a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas

equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das

ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e

participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre
outras:

- adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

- utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho
universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

- oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

* assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser
excepcionalmente dispensada quando:

- for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos
cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente

cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a

produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBÍRAS -
Língua Brasileira de Sinais.

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

I

V

I

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida
social a ser pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização
de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de
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restrições e o direcionamento á rede de ensino da localidade.

10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas

a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido

pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória n° 2.228-1, de 6 de setembro
de 2001.

10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser
executadas até de de 2024.

11. ETAPA DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta pela análise de

mérito cultural dos projetos realizada por Comissão de Seleção e análise dos documentos

de habilitação do proponente realizada pela Secretaria de Cultura descritos no tópico 7.

12. ANALISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS E HABILITAÇÃO
DOCUMENTAL

12.1 Entende-se por “análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto

sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em

uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas

aos critérios descritos neste edital; e entende-se por "habilitação documental" a conferência dos

documentos solicitados e entregues conforme a natureza jurídica.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais

de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros

projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função
desta comparação.

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada
por 3 (três) pareceristas/especialistas, profissionais com experiência em qualquer uma das
áreas/setores da cultura.

12.4 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de

participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação
nos quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem

quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à

referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no
Anexo III.

12.8 Os recursos deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a contar da

publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil
posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase.

12.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

12.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será

ufeülli
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divulgado

no site do Município de Planalto e redes sociais oficiais.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 O remanejamento do recurso poderá ser direcionado ou suplementado para outro

item do mesmo Inciso ou entre os Incisos do mesmo Artigo. Conforme prevê o Decreto

11.525/2023, Art. 3°. §1°.

13.2 Em caso de não haver proponente em algum Inciso ou item o valor será remanejado

conforme decisão da Comissão de Seleção e Avaliação, levando em conta a demanda de

projetos apresentados.

14. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS
RECURSOS

14.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a

assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma

presencial.

14.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo

agente cultural selecionado neste Edital e pelo Município de Planalto contendo

obrigações dos assinantes do Termo.

14.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os

recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste
Edital, em desembolso único até

14.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a

seleção como expectativa de direito do proponente.

14.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 3 (três) dias a
contar da divulgação do resultado deste edital, sob pena de perda do apoio financeiro e

convocação do suplente para assumir sua vaga.

as

de de 2024.

15. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
15.1. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

marcas do Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de

aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.
15.2.

as

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre
de acessibilidade disponibilizados.

15.3. O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de

orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou Imagens que caracterizem
promoção pessoal.

os recursos

16. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

16.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública, observarão

o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de

fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de
simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
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agente

cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do

Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução do

Objeto deve ser apresentado até

16.2 O

de de 2024.

ABERTURA DE CONTA(S) BANCARIA(S)

17.1 O repasse dos recursos da Lei Paulo Gustavo deverá ser feito em conta bancária do

proponente aberta exclusivamente para recebimento dos recursos da LPG, seja esse (PF

ou PJ), para desenvolver o projeto selecionado pelo Edital com recursos da LPG, segundo

dispõe o Art. 25 do Decreto n° 11.453/2023 e de acordo com orientação do MINC, podendo

ser conta em banco público, privado ou virtual, sendo preferencialmente Conta Corrente,

17.2 Se o proponente tiver 2 projetos atrelados ao mesmo CPF, seja, um como pessoa

física e um como representante de outro grupo sem CNPJ, deverá realizar a abertura de

2 contas bancárias, sendo uma para cada projeto. É o caso de (PF) que tiver seu projeto

aprovado e a mesmo seja representante legal de Grupo ou coletivo (sem CNPJ) que

também tiver seu projeto aprovado.

17

18 DISPOSICPES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos

prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar

atentos às publicações no https://www.planalto.pr.qov.br/ e nas mídias sociais oficiais.
18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis
no site https://www.pianalto.pr.qov.br/.
18.3 Demais informações podem

e- mail smcplanalto@amail.com e telefone (46) 3555-2073.

18.4 Não haverá retenção de impostos por parte do Poder Público no ato de repasse de

recursos ao proponente, devendo este se responsabilizar pelas devidas obrigações

tributárias e acessórias, bem como pelas obrigações fiscais e contábeis decorrentes da

execução do projeto, e que são de responsabilidade exclusiva do proponente.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas

a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos

encaminhados, isentando o Municipio de Planalto de qualquer responsabilidade civil ou
penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos

captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais,

estaduais e municipais.

obtidas através doser

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto

11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até

de 2024, dentro do qual as propostas selecionada.s poderão ser convocadas à

assinatura do Termo de Execução Cultural.

18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:

de
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Anexo I

Categorias de apoio;

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo III - Critérios de seleção

Anexo IV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo;

e Anexo VII - Declaração étnico-racial.

18.11 Todos os atos referentes às etapas do Edital e contratação devem ser

acompanhados pelo site: https://www.planalto.pr.qov.br/

18.12 Fica eleito o foro da Comarca de Capanema - PR. com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas do presente Edital.

18.13 O presente edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Planalto - PR, de de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I

CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL E OUTRAS ÁREAS

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 123.218,10 (cento e vinte e três mil duzentos e

dezoito reais e dez centavos) distribuídos da seguinte forma:

Quantidade Valor do

de Projetos Projeto

Total dos

Projetos
Área Modalidade I - Audiovisual

Produção Audiovisual

Vídeoclipes Diversos
A) 10 7.849,53 78.495,33

Videoclipes serão caracterizados como curtas-metragens que utilizem a linguagem

audiovisual com planejamento de roteiro e finalização de mínimo 4 minutos de duração.

Podem ser apresentadas propostas de: videoclipe musical, vídeo dança, vídeo

performance, vídeo arte, vídeodepoimento com referências artísticas,

minidocumentário e vídeo de animação. Referências históricas do município somam

um ponto extra e/ou terão prioridadade na classificação. Apontar argumentação ou
roteiro no Plano Simplicado de Ações. Sendo concedidos até dois projetos, para cada

área inscrita, sejam em sequências de pontuação até o esgotamento da quantidade
previstas.

Curso, Mostra

Digitalização
Audiovisual

ou

B) 1 2.008,15 2.008,15em

Curso, de 20 horas, em uma das áreas técnicas e/ou artísticas do audiovisual,

preferencilamente as que dialoguem com as necessidades do município. Organização
de Mostra de Vídeos ou filmes produzidos nacionalmente ou Digitalização para

preservação do patrimônio audiovisual do município. Apontar argumentação no Plano
Simplicado de Ações.

Total da Modalidade I R$ 80.503,48

Quantidade Valor do

de Projetos Projeto

Total

Projetos

dos
Área Modalidade II - Outras Áreas

Apoio

Multilinguagens

Produçãoa

D) 10 4.271,46 42.714,62

O proponente deve apresentar na sua inscrição, portfólio via links válidos e/ou

acessíveis, material digital que comprovem sua atuação na área a que pretende

TO115
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concorrer ao Apoio, sendo concedidos até dois para cada área inscrita, sejam em

sequências de pontuação até o esgotamento da quantidade previstas: artesanato,

teatro, música, dança, literatura, patrimônio histórico, comunicação cultural, movimento

feminino, ações LGBTQIA+, hip hop, rap, circo, culturas populares cursos e outras

manifestações culturais de relevância no município. Apontar o conteúdo e proqramção

de cursos no Plano Simplicado de Ações.

Total da Modalidade II R$ 42.714,62

Total do Edital Modalidade I + Modalidade II 123.218,10

lí&eiíB
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ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS DO PROPONENTE

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail;

Telefone:

Endereço completo:
CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica ( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social ( ) Unidades habitacionais
( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na

Fundação Palmares)

{ ) Áreas atingidas por barragem
( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,

pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional ( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas ( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais ( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero ( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero ( ) Homem Transgênero ( ) Pessoa Não Binária ( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca ( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena ( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

3
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( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?
( ) Auditiva ( ) Física

( ) Intelectual ( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto ( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto ( ) Ensino Médio Completo { ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto () Ensino Superior Completo () Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos
últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o

salário mínimo foi fixado em R$ 1.412,00.)
( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos ( ) De 3 a 5 salários mínimos ( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?
( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil ( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso ( ) Outro

Vai concorrer às cotas ?

( )Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

{ ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultur al e afins. ( ) Curador(a)
Programador(a) e afins.

( ) Produtor(a)

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.
( ). Outro(a)s
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Você

representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":
Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

está

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas

perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque eie é importante para

a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o

que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve
e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados

que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses;

Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do

seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas

pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade?

Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de

públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com
deficiência, etc)

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto
(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis

para a participação de pessoas com deficiência)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; ( ) piso tátil;

i 'üííüll9
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( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; ( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; ( ) vagas

de estacionamento para pessoas com deficiência;

{ ) assentos para pessoas obesas; ( ) iluminação adequada;

() Outra	

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; ( ) o sistema Brailíe;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; ( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra	

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em
acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na

cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou

disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada.

Previsão do período de execução do projeto
Data de início: Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Função

no projeto |
Nome Pessoa

negra?

Pessoa

indígena?

Pessoa
CPF/

CO

m deficiência?do ICNPJ

profissional/e

mpresa

Ex.: João Silva 'Cineasta 1234567 Sim/Não

89101

Sim/NãoSim/Náo

17
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Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

ilnícío FimAtividade

Geral

Etapa Descrição

iDivulgaçâo do projeto nos veículos 11/10/20 11/11/20:|Pré-

Comunicaçã ||produção ide imprensa
Ex:

2323

0

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto, ex.: impulsionamento
em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e
onde será realizada.

Projeto possuí recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio

e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde

serão empregados no projeto.)

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no

projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas
estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do

item de despesa, conforme exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3

orçamentos, etc).

Descrição

do item

Justificai Unídad

e de

medida

Valor

unitário

Quantída Valor

total

Referência de preço

deiva

Ex.: Profission Serviço R$1.100 R$1.100, Salicnet

Oficina/workshop/semi

nário Audiovisual -

Brasília - Fotografia

Artística - Serviço

1

Fotógrafo al 00 00

necessari

o para

registro
da oficina

Uí(íil21
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ANEXO III - CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de

avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

CRITERIoS OBRIGATÓRIOS

Identificação
do Critério

ijPontuação

llMáxíma
Descrição do Critério

Qualidade do Projeto

objetivos, Justificativa e metas do projeto - A análise

deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,

se o conteúdo do projeto apresenta, como um todo

coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma clara J

os resultados que serão obtidos. |i
Relevância da ac,ão proposta para o cenário !

cultural de Planalto - PR. A análise deverá considerar,

para fins de avaliação e valoração, se a ação contribui 10

para o enriquecimento e valorização da cultura de
Planalto - PR.

Aspectos de integração comunitária na ação ]

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de |i
avaliação e valoração, se o projeto apresenta aspectos ‘

de integração comunitária, em relação ao impacto social i

para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e ^

demais grupos em situação de histórica
vulnerabilidade econômica/social.

Coerência da planilha orçamentária e do ]

cronograma de execução às metas, resultados e ||
desdobramentos do projeto proposto - A análise I

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do projeto |i

sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha |10
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto,

metas e objetivos previstos. Também deverá ser

considerada para fins de avaliação a coerência e
conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do projeto.

Coerência do objeto

A 10

B

C 10

D

19
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Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacíonal com o público alvo do projeto, mediante

as estratégias, mídias e materiais apresentados, bem

como a capacidade de executá-los.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a carreira

dos profissionais que compõem o corpo técnico e

artístico, verificando a coerência ou nâo em relação

às atribuições que

serão executadas por eles no projeto (para esta i

avaliação serão considerados os currículos dos i

membros da ficha técnica).

Tr^etória artística e cultural do proponente-

Sera considerado para fins de análise a carreira do ||
proponente, com

base no currículo e comprovações enviadas
juntamente com a

proposta

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente cultural

E Í10

F !10

G 10

H !10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80
L'

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação
seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:

ou

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

I Proponentes do gênero
feminino 5

J Proponentes negros e indígenas
5

K Proponentes com deficiência

5

PONTUAÇAO EXTRA TOTAL 15 PONTOS

J 20
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PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES COLETIVOS OU GRUPOS
CULTURAIS SEM CNPJ

Identificação
do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação
Máxima

M Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos

compostos majoritariamente por pessoas negras

ou indígenas

5

N Pessoas jurídicas compostas majoritariamente

por mulheres 5

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com

notória atuação em temáticas relacionadas a:

pessoas negras, indígenas, pessoas com

deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos,

crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social

P

5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 PONTOS

● A pontuação final de cada candidatura será pela média das notas atribuídas

individualmente por cada membro.

● Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber

pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

● Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios,

de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.

● Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a
maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, G, H D, E

respectivamente.

● Permanecendo o empate, será realizado sorteio, na presença de 2 (dois)

pareceristas e 1 (um) membro da Secretaria de Cultura, totalizando 3 (três) testemunhas.

● Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero,

cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento

no disposto no inciso IV do caout do art. 3° da Constituição, garantidos o contraditório e

a ampla defesa.

● A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda,

a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

V
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ANEXO IV-TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO

POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS
CONTEMPLADAS PELO EDITAL n° XX/2024 - NOS TERMOS DA LEI

COMPLEMENTAR N° 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023

(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE
FOMENTO).

1. PARTES

1.1 O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, neste ato representado por [AUTORIDADE QUE

ASSINARÃ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE

QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR

NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG n° [INDICAR

N° DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF n° [INDICAR N° DO

CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP],

telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução

Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023,

celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR N°

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO

GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro

ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo

administrativo n° [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].

4. RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante

de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO]
reais).

4.1.

Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especíalmente aberta no

[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente n° [INDICAR

CONTA], para recebimento e movimentação.

4.2.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do

objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

b Íí ii 1 2 522
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6.1 São

obrigações do Município de Planalto:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTUíRAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de

informações dos recursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações

apresentados pelo{a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na
CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL;

I) executar a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem

como o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações ao Município de Planalto por meio de Relatório de Execução do

Objeto apresentado no prazo máximo de 30 dias contados do término da vigência do termo

de execução cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Município de Planalto a contar do

recebimento da notificação;

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada

é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal,

de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo
Ministério da Cultura;

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de

execução cultural;

IX) guardar a documentação referente á prestação de informações pelo prazo de 5 anos,

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de

prestação de informações em relatório de execução do objeto.

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que

foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos:

I “ apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo

estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como:

3
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Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping

de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como

outros documentos pertinentes à execução do projeto.

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de

execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso
concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do

objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2,

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do

objeto ou o cumprimento parcial justificado;

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira,

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de
execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do
objeto foram insuficientes; ou

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique

que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou

caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira.

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, somente nas seguintes hipóteses:

- quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os

procedimentos previstos no item 7.2; ou

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos

fáticos apresentados.

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo,

trinta dias, contado do recebimento da notificação.

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente

federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise

de prestação de informações e poderá concluir pela:
- aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de

plano de ações compensatórias.

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do

instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será

I

I

3
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imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano

de ações compensatórias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o

agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições

previstas na legislação.

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível,

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência
do instrumento.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der

causa a atraso na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem

modificação substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem

a necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de

autorização prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser
realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data

da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com

atualização monetária.

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser;

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas

seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrume ito;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou

3
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pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento ás recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da

notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do

tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa

será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário,

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso,
no Termo de Distrato.

11. SANÇÕES

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultura! ocorreu, mas houve

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade

pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar
sanção de advertência ou multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1 O Municipio de Planalto realizará o monitoramento das ações por meio da

Secretaria de Cultura que nomeará um servidor público para a análise e parecer do

relatório de execução do objeto e, se couber, relatório financeiro.

13. VIGÊNCIA

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes

duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período a Critério da
Administração.

14. PUBLICAÇÃO

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário do Município e
no site Oficial do Municipio de Planalto.

com

15. FORO

3 26
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15.1 Fica eleito o Foro de Capanema - PR para dirimir quaisquer dúvidas relativas
presente Termo de Execução Cultural.

■u.ni;

MUNICÍPIO DE

BLANALLQ

ao

LOCAL. [DIA, MÊS E ANO],

Pelo órgão;

[NOME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultural: [NOME DO AGENTE CULTURAL]

3) l> 0 i. 1 O t)
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ANEXO V- RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

N° do Termo de Execução Cultural Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais

resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. ( ) Uma parte

das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais,

horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no

projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

● META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

■> OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]
Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

● META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

° Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

o Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi

cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

● Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

“ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musicai, produção gráfica etc. ( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? ^ ty&eisi
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Você

marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. ( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

{ ) Live (transmissão on-line) ( ) Vídeo

( ) Documentário ( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa ( ) Produção musicai

( )Jogo

( ) Artesanato

pode

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical ( ) Site

( ) Música

( ) Outros:	

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o
fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele ...

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

() Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. ( ) Colaborou
para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. ( )

Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. ( )

Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.

() Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos

utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa

frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

3.2.1

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?
Digite um número exato (exemplo: 23).

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.

( ) Não

3
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5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Pessoa Pessoa

com

deficiênci o gênero
feminino?

FunçãoNome Pesso Pessoa
CPF/CNPJ

dno
d índígena

projeto
negra? a?o

a?
profissional/emp
resa

Ex.: João Silva Cineast 123456789 iSim/Nã Sim/Não Sim/Não

101a 0

6. LOCAIS DE REALIZAÇAO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?

( )1. Presencial. ( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção. { )Youtube
( )lnstagram / IGTV ( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros:	

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local. ( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.6 Em que área do município o projeto foi reaiizado?

Você pode marcar mais de uma opção. ( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica. ( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social. ( )Unidades habitacionais.
( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na
Fundação Palmares). ( )Áreas atingidas por barragem.
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,

pequizeiros, vazanteíros, povos do mar etc.)
( )Outros:	

6.7 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal. ( )Equipamento cultural público estadual. (
30
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)Espaço

independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

()Parque. ( )Outros

cultural

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se
houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de

presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente

r\

JD
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um

grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E

TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU

COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e representante

neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos

nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo

assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação,

renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes

informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas
no edital.

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL] [DATA]

32
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas)

Eu . CPF

DECLARO para fins de

número do edital)

n° RG n°

Edital (Nomeparticipação no ou

que sou

(informar se é NEGRO OU INDIGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções
criminais.

NOME

'lí0(íl36
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PARECER jurídico COMPLEMENTAR

CHAMAMENTO LEI PAULO GUSTAVO

Objeto: JUSTIFICATIVA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (fl 103)

O editai de Chamamento Público (fis. 104 e seguintes) contém os elementos

mínimos definidos pela lei.

O Edital de seleção dos agentes culturais prevê o valor de cada selecionado

com base nos recursos financeiros disponibilizados ao Município pelo Ministério da Cultura
através da Lei Complementar n2. 195/2022

as regulamentações do Decreto Federal n^. 11.525/2023, verificando-se que não há
sobrepreço.

Lei Paulo Gustavo, assim como de acordo com

Ademais, o edital estabelece no item "3", "4" e "5" as condições de

participação, impedimentos e inscrição, nas quais constam as exigências referentes

documentos pessoais, termos e projetos.

O edital de chamamento (anexo I, fl. 115) visa a seleção de Interessados

receberem apoio financeiro nas seguintes categorias: (item "a" do anexo 1 da minuta do

edital de chamamento público) produção de obra audiovisual de videoclipes diversos; (item

"b" do anexo I da minuta do edital de chamamento público) Curso, mostra ou digitalização
em Audiovisual (art. 62, i, da LPG e art. 32, |, § 22, VI e Vii, do Decreto Federal ns

11.525/2023); (item "d" do anexo I da minuta do edital de chamamento público) Apoio à
Produção Multilinguagens (art. 82, ||, da LPG e art. 32).

A avaliação individualizada e a pontuação será realizada quando da
apresentação da documentação, com base nos critérios de julgamento e metodologia de
pontuação pré-estabelecidas no edital.

Deve ser observado, com relação ao edital de chamamento, que "É vedada a
utilização dos recursos para a realização de ações direcionadas ao setor audiovisual" (§ 32 do
art. 82 da LPG), mas "É permitido o registro em vídeo ou a transmissão pela internet de

eventuais projetos apoiados com recursos, desde que não se enquadrem como obras

cinematográficas ou videofonográficas ou qualquer outro tipo de produção audiovisual
caracterizada na Medida Provisória n^ 2.228-1, de 6 de setembro de 2001" (§ 42 do art. 82 da
LPG).

Além da realização do chamamento público, a Lei impõe outros requisitos para

a celebração e formalização do termo de colaboração e do termo de fomento a serem

cumpridos pela Administração Pública, entre as quais se ressalta a indicação expressa da

existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria, a emissão de parecer
do órgão técnico da Administração, bem como parecer da assessoria jurídica acerca da
possibilidade de celebração.

O0Í137



o instrumento convocatório atende o §2^ do Art. 24 da Lei 13.019/14, pois não

prevê a fixação de condições impertinentes ou irrelevantes para a execução do objeto da

parceria que restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento seletivo.

Salvo melhor juízo e observada a limitação técnico-operacional no âmbito

municipal, os editais de chamamento são "claros, objetivos e simplificados, com uso de

linguagem simples e formatos visuais que orientem os interessados e facilitem o acesso dos

agentes culturais ao fomento", em atenção ao disposto no § l^ do art. 95 do Decreto Federal

n5 11.453/2023.

Conforme se verifica no teor da ata n^ 01/2023 que instrui o processo

administrativo (fl, 98), foi iniciado o "diálogo da administração público com a comunidade,
os Conselhosde Cultura e demais atores da sociedadecivil", nos termos do § 25 do art. 45 da

LPG e do § 15 do art. 13 do Decreto Federal n5 11.453/2023. A ata deve ser assinada pelos

presentes e o diálogo ampliado, na forma da lei.

Ante o exposto, analisando-se as minutas dos editais de chamamento público e

dos termos de execução cultural, opina-se pela adequação formal da minuta do editai de

chamamento público, nos termos do art. 13, III, do Decreto Federal n5 11.453/2023.

Nada mais havendo a analisar, devolvemos o presente processo administrativo

à consulente, para conhecimento e providências quanto a sua publicação, dando-se

prosseguimento aos chamamentos público.

Este parecer jurídico tem natureza meramente consultiva, de forma que a

autoridade não se vincula ao parecer e seu poder de decisão não se altera pela manifestação

do órgão consultivo (STF, MS 24631, rei. Min. Joaquim Barbosa, Plenário, julgado em
09/08/07).

Planalto-Pr, 25 de JUNHO de 2024.

Doaitflínfo 4isin.i(lo dtgiMlmçn te

PATRIQUE MATTOS DREV

Data: 26/06/2024 14 S9 05-0300

Verifique em httpii/. validar.iti.gov pr
gvb

Patríque Mattos Drey

Procurador Jurídico - Decreto n5 3.248/2010

OAB/PR n5 40209
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AUTORIZAÇÃO PARA CHAMAMENTO PÚBLICO

Planalto-PR, 27 de junho de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo

o Chamamento Público, visando selecionar projetos que promovam o fomento á
criação, produção e difusão artística e cultural de fazedores de cultura residentes
município de Planalto.

no

À Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 083/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

Ü0C139
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2024

PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS - LEI PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 - PRODUÇÃO
AUDIOVISUAL E OUTRAS ÁREAS DA CULTURA

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei
Complementar n° 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. A Lei Paulo Gustavo viabiliza

investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de
resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, cjue limitou severamente

as atividades do setor cultural. É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista

símbolo da categoria, vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do
engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados
pelos agentes culturais do Municipio de Planalto - PR.

Deste modo, o Municipio de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Cultura,
torna público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no
Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023.

0 maior

Na realização deste editai estão asseguradas medidas de democratização
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural

implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto n° 11.525, de
11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos
14, 15e 16.

1. OBJETO

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos que promovam o fomento à criação,
produção e difusão artística e cultural de fazedores de cultura residentes no Município de
Planalto, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de
incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Municipio de Planalto - PR.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 123.218,10 (cento e vinte e três
mil duzentos e dezoito reais e dez centavos) distribuídos nas categorias descritas Anexo
I deste edital.

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

com a

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

t>0Ü140
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03511 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.01815

03512 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.01816

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade

orçamentária suficiente.

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente do Municipio de

Planalto - PR, há pelo menos 1 (um) ano.

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser;
a) Pessoa física;

b) Microempreendedor Individual (MEI);

c) Pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos; e

d) Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física

3.3 Entende-se por proponente o agente cultural responsável pela inscrição do projeto,
o qual deve, obrigatoriamente, estar inscrito no Cadastro Municipal de Artistas do

Departamento de Cultura, seja pessoa física, pessoa jurídica ou coletivo/grupo (sem
CNPJ).

3.4 Verificação e Obtenção do Número do Cadastro:

O proponente deverá entrar em contato com o Departamento de Cultura pelo telefone (46)
3555-2073 para verificação do seu cadastro e/ou obter o seu N° de Registro, o qual deverá
constar na inscrição do Projeto.

3.5 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem

constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável

legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será

formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo,
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI.

3.6 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto

e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação,
gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.

3.7 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação
de todos os proponentes.

3.8 O mesmo proponente contemplado neste Edital de Chamamento Público n°

001/2024 poderá inscrever-se em outro Edital da Lei Complementar 195/20222, divulgado
pelo município de Planalto - PR, desde que não seja com projeto semelhante e observado
o item 4.5 deste Edital.

4. QUEM NAO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:

- tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital

que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise

I

nos casos em
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de propostas

ou na etapa de julgamento de recursos; e

ill - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do

Poder Judiciário (Juizes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor,

Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).
4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital

para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações
previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem
nas situações descritas no tópico 4.1

4.4 A participação de agentes culturais nas escutas e consultas públicas não caracteriza

0 envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item
4.1

4.5 Os projetos contemplados neste Edital de Chamamento Público n° 001/2024

poderão inscrever o mesmo projeto ou semelhante em Edital posteriormente divulgado
pelo município de Planalto - PR, pelo período de 12 meses, considerando o princípio de
descentralização dos recursos do setor cultural, conforme conta no Artigo 16 do Decreto
11.525/2023.

nao

5. COTAS

Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas
seguintes proporções:

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas.
5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer ás cotas para pessoas negras
(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas á

ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com

a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às
cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para
ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas,

ou seja, serão selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para
o próximo colocado optante pela cota.

5.1

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida
deverá ser ocupada por pessoa que concorreu ás cotas de acordo com a ordem de

classificação.

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento
de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá
ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas

para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.
5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da

inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII.
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5.8 As
pessoas

jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde que
preencham algum dos requisitos abaixo;

- pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II — pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam

pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto
cultural:

I

III pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do
projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou
indígenas; e

— outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras
(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade
jurídica.

5.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou
coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens
acima.

IV

6. DO CALENDÁRIO

I) - Inscrições de 28/06/2024 a 08/07/2024.

II) - Habilitação e Seleção Até 15 (quinze) dias após a etapa anterior.

III) - Prazo para recursos até 03 (três) dias úteis após publicação dos selecionados.
IV) - Publicação Final dos Contemplados Até 05/08/2024.
V) - Entrega da Documentação e Assinatura do Termo de Execução Cultural Até 05
(cinco) dias úteis após a publicação oficial dos contemplados.
VI) - Repasse dos recursos Até 15/12/2024.

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O agente cultural deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item
eletrônico:

https://docs.qoogle.eom/forms/d/e/1 FAIpQLSfdFQíeUWZOsni5autFaZ65NFFISkvCffMJF
VVcFM5J2xLltQ/closedform

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:
a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);
b) Currículo do proponente;

e) Mini currículo dos integrantes do projeto;
f) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto
será inscrito conforme Anexo I, quando houver;

g) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação
do mérito cultural do projeto.

7.2.1 PESSOA FÍSICA

I - Documentos pessoais do proponente CPF e RG;
II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa
da União - disponível em:

https://solucoes.receita.fazenda.qov.br/Servicos/certidaointernfit/P.l/P^mitír ■

7.2 PDFem dounico endereçopor meio
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III - certidão

negativa de débitos relativas a créditos tributários estaduais - disponível em:
https://vww.fazenda.pr.qov.br/servicos/Mais-buscados/Certidoes/Emitir-Certidao-

Neqativa-Receita-Estadual-kZrX5qol

IV - certidão negativa de débitos relativas a créditos tributários municipais expedidas
pelo Município de Planalto - PR.
V - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior
do Trabalho - disponível em: https://cndt-certidao.tst.ius.br/in icio.faces

VI - comprovante de endereço atual, por meio da apresentação de contas relativas à
residência:

VII - comprovante de 1 (um) ano de residência no município de Planalto, a contar de

junho de 2023, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de cópia

simples de contrato/declaração de aluguel, preferencialmente, em nome do proponente
ou cônjuge (devem ser apresentadas duas contas: uma de um ano atrás e a última conta

recebida)

VIII Comprovante de conta bancária de Pessoa Física, aberta em nome do proponente,
informando: Nome do banco, número da agência, número da conta, podendo ser conta de

banco público ou privado e aberta em agencia Física ou virtual (conforme instruções no
item 17).

7.2.2 PESSOA JURÍDICA (COM CNPJ):
I- Atos constitutivos, qual seja o Contrato Social, nos casos de pessoas jurídicas com fins
lucrativos, ou Estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

II certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da
União disponível
https://solucoes.receita.fazenda.qov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir ■

em:

III—certidão negativa de débitos relativas a créditos tributários estaduais - disponível
https://www.fazenda.pr.qov.br/servicos/Mais-buscados/Certidoes/E mitir-Certidao-

Neqativa-Receíta-Estadual-kZrXSool

em:

IV - certidão negativa de débitos relativas a créditos tributários municipais expedidas pelo
Município de Planalto - PR.

V- certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior
do Trabalho - disponível em: https://cndt-certidao.tst.ius.br/in icio.faces
VII Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS

emitido pelo portal da Caixa

çrlcaíxa.gov.br/consultacrf/paqes/consultaEmpreqador.fsf V

VIII - Comprovante de conta bancária de Pessoa Jurídica, em nome do proponente,

informando: Nome do banco, número da agência, número da conta, podendo ser conta
virtual (conforme instruções no item 17).

Econômica Federai (https://consulta-

7.3 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes
culturais:

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

utói144
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§°1 neste caso a

comprovação de atuação no município se dará através de portfólio e documentos
complementares enviados.

7.4 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas,
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos

jurídicos com a administração pública.

7.5 Caso o proponente esteja em débito com as certidões constantes no item 7.2.1, não

será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

7.6 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual,

conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.
7.7 Cada proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 2 (dois) projetos,
podendo ser contemplado com 1 (um) projeto.
7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 15
de dezembro de 2024.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publícações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de

comunicação.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas,

fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da Constituição, garantidos o
contraditório e a ampla defesa.

raça,

com

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade

de detalhamento por item de despesa, conforme § 1° do art. 24 do Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no
mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas

referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados
mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas
de mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade
contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e
situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e
comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com

preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes

desconformidade com o projeto apresentado.

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar
recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

projeto,conforme Anexo I do presente edital.

no

no

e em
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9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto,
nos termos do disposto na Lei n° 13.146, de 6 de íulho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades

culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;

- no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais

gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências

desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas
a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas

equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das
ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre
outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inciusivas;

~ utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho
universal;

- medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
- contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

- oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo
assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser
excepcionalmente dispensada quando:
I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos
cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual;

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.
9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente
cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a
produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBF^S -
Língua Brasileira de Sinais.

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual
mínimo de 10% é inaplicável.

II

e para o

II

IV

V

ou

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida
social a ser pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização
de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de

^&Í146
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grupos

restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade.

com

10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas
a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido
pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória n° 2.228-1, de 6 de setembro
de 2001.

10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser
executadas até 15 de dezembro de 2024.

11. ETAPA DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta pela análise de
mérito cultural dos projetos realizada por Comissão de Seleção e análise dos documentos

de habilitação do proponente realizada pela Secretaria de Cultura descritos no tópico 7.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS E HABILITAÇÃO
DOCUMENTAL

12.1 Entende-se por “análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes

uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas

aos critérios descritos neste edital; e entende-se por “habilitação documentar a conferência dos

documentos solicitados e entregues conforme a natureza jurídica.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais

de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros

projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função
desta comparação.

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada
por 3 (três) pareceristas/especialistas, profissionais com experiência em qualquer uma das
áreas/setores da cultura.

12.4 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de
participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação
nos quais;

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham
participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem
quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro

em

grau; e

III - estejam iitigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com
respectivo cônjuge ou companheiro.

12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato á

referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos
Anexo III.

12.8 Os recursos deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a contar da

publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil
posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase.
12.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

12.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será

no

8
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divulgado
no site do Município de Planalto e redes sociais oficiais.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 O remanejamento do recurso poderá ser direcionado ou suplementado para outro

item do mesmo Inciso ou entre os Incisos do mesmo Artigo. Conforme prevê o Decreto
11.525/2023, Art. 3°, §1°.

13.2 Em caso de não haver proponente em algum Inciso ou item o valor será remanejado
conforme decisão da Comissão de Seleção e Avaliação, levando em conta a demanda de

projetos apresentados.

14. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS

RECURSOS

14.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a

Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de formaassinar o

presencial.

14.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo

agente cultural selecionado neste Edital e pelo Municipio de Planalto contendo

obrigações dos assinantes do Termo.

14.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os

recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste

Edital, em desembolso único até 31 de dezembro de 2024.

14.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a

seleção como expectativa de direito do proponente.

14.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 3 (três) dias a
contar da divulgação do resultado deste edital, sob pena de perda do apoio financeiro e
convocação do suplente para assumir sua vaga.

as

15. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
15.1. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

marcas do Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de

aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.
15.2.

as

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos
de acessibilidade disponibilizados.

15.3. O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de

orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens gue caracterizem
promoção pessoal.

16. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

16.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais
contemplados, assim como prestação de informação á administração pública, observarão

o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de

fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de
simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
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agente

cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do

Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução do

Objeto deve ser apresentado até 20 de dezembro de 2024.

16.2 O

ABERTURA DE CONTA(S) BANCARIA(S)

17.1 O repasse dos recursos da Lei Paulo Gustavo deverá ser feito em conta bancária do

proponente aberta exclusivameníe para recebimento dos recursos da LPG, seja esse (PF

ou PJ), para desenvolver o projeto selecionado pelo Edital com recursos da LPG, segundo

dispõe o Art. 25 do Decreto n° 11.453/2023 e de acordo com orientação do MINC, podendo

ser conta em banco público, privado ou virtual, sendo preferencialmente Conta Corrente,

17.2 Se 0 proponente tiver 2 projetos atrelados ao mesmo CPF, seja, um como pessoa

física e um como representante de outro grupo sem CNPJ, deverá realizar a abertura de

2 contas bancárias, sendo uma para cada projeto. É o caso de (PF) que tiver seu projeto

aprovado e a mesmo seja representante legal de Grupo ou coletivo (sem CNPJ) que

também tiver seu projeto aprovado.

17

18 DISPOSICPES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos

prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar

atentos às publicações no https://www.planalto.pr.qov.br/ e nas mídias sociais oficiais.
18.2 O Edital estão disponíveispresente e os seus anexos

no site https://www.planalto.pr.aov.br/.
18.3 Demais informações podem

e- mail smcplanalto@qmail.com e telefone (46) 3555-2073.

18.4 Não haverá retenção de impostos por parte do Poder Público no ato de repasse de

recursos ao proponente, devendo este se responsabilizar pelas devidas obrigações

tributárias e acessórias, bem como pelas obrigações fiscais e contábeis decorrentes da

execução do projeto, e que são de responsabilidade exclusiva do proponente.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas

a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos

encaminhados, isentando o Municipio de Planalto de qualquer responsabilidade civil ou

penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos

captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais,

estaduais e municipais.

obtidas através doser

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto

11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 15 de

dezembro de 2024, dentro do qual as propostas selecionadas poderão ser convocadas à

assinatura do Termo de Execução Cultural.

18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:
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Anexo I

Categorias de apoio;

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo III - Critérios de seleção

Anexo IV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo;

e Anexo VII - Declaração étnico-racial.

18.11 Todos os atos referentes às etapas do Edital e contratação devem ser

acompanhados pelo site: https://www.Dlanalto.Dr.qov.br/

18.12 Fica eleito o foro da Comarca de Capanema - PR, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas do presente Edital.

18.13 O presente edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Planalto - PR, 28 de junho de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

üOtlSO
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ANEXO I

CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL E OUTRAS ÁREAS

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 123.218,10 (cento e vinte e três mil duzentos e

dezoito reais e dez centavos) distribuídos da seguinte forma:

Quantidade Valor do

de Projetos Projeto

Total dos

Projetos
Ârea Modalidade I - Audiovisual

Produção Audiovisual

Vídeoclipes Diversos
A) 10 7.849,53 78.495,33

Videoclipes serão caracterizados como curtas-metragens que utilizem a linguagem

audiovisual com planejamento de roteiro e finalização de mínimo 4 minutos de duração.

Podem ser apresentadas propostas de: videoclipe musical, vídeo dança, vídeo

performance, vídeo arte, vídeodepoimento com referências artísticas,

minidocumentário e vídeo de animação. Referências históricas do município somam

um ponto extra e/ou terão prioridadade na classificação. Apontar argumentação ou
roteiro no Plano Simplicado de Ações. Sendo concedidos até dois projetos, para cada

área inscrita, sejam em sequências de pontuação até o esgotamento da quantidade
previstas.

Curso, Mostra

Digitalização
Audiovisual

ou

B) 1 2.008,15 2.008,15em

Curso, de 20 horas, em uma das áreas técnicas e/ou artísticas do audiovisual,

preferencllamente as que dialoguem com as necessidades do município. Organização
de Mostra de Vídeos ou filmes produzidos nacionalmente ou Digitalização para

preservação do patrimônio audiovisual do município. Apontar argumentação no Plano

Simplicado de Ações.

Total da Modalidade I R$ 80.503,48

Quantidade Valor do

de Projetos Projeto

Total

Projetos

dos
Modalidade II - Outras ÁreasÂrea

Apoio à

Multilinguagens

Produção
D) 10 4.271,46 42.714,62

O proponente deve apresentar na sua inscrição, portfólio via links válidos e/ou

acessíveis, material digital que comprovem sua atuação na área a que pretende

b&ilSl
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concorrer ao Apoio, sendo concedidos até dois para cada área inscrita, sejam em

sequências de pontuação até o esgotamento da quantidade previstas: artesanato,

teatro, música, dança, literatura, patrimônio histórico, comunicação cultural, movimento

feminino, ações LGBTQIA+, hip hop, rap, circo, culturas populares cursos e outras

manifestações culturais de relevância no município. Apontar o conteúdo e proqramção
de cursos no Plano Simplicado de Ações.

Total da Modalidade II R$ 42.714,62

Total do Edital Modalidade I + Modalidade li 123.218,10

'^&C152
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ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS DO PROPONENTE

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:
CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica ( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social ( ) Unidades habitacionais
{ ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na
Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem
( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional ( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas ( ) Comunidades Rurais
( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais ( ) Povos de Terreiro
( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero ( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero ( ) Homem Transgênero ( ) Pessoa Não Binária ( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca ( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena ( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

14
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( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de defícíêncía?

( ) Auditiva ( ) Física

( ) Intelectual ( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto ( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto ( ) Ensino Médio Completo ( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto () Ensino Superior Completo ( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos
últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o

salário mínimo foi fixado em R$ 1.412,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos ( ) De 3 a 5 salários mínimos ( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?
( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil ( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso ( ) Outro

Vai concorrer às cotas ?

( )Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

{ ) Pessoa negra

) Pessoa indígena(

Qual a sua principal função/profíssão no campo artístico e cultural?

{ ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. ( ) Curador(a),
Programador(a) e afins.

( ) Produtor(a)

( ) Gestor(a)

{ ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.
( ). ,Outro(a)s

0iífil54
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Você

representando um coletivo (sem CNPJ)?
( ) Não

( )Sim

Caso tenha respondido "sim":
Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

está

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante para
a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o

que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve
e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados

que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses;

Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do
seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas

pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade?
Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens
deficiência, etc)

pessoas com

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto
(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis
para a participação de pessoas com deficiência)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira tíe rodas; ( ) piso tátil;
16
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( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; ( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; ( ) vagas
de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas; ( ) iluminação adequada;
() Outra	

Acessibilidade comunícacionai:

{ ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; ( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; { ) a audiodescrição;
( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra		

Acessibilidade atitudinal:

{ ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na

cadeia produtiva cultural; e

{ ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

em

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou

disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada.

Previsão do período de execução do projeto
Data de início: Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Função

no projeto
Nome Pessoa

negra?

Pessoa Pessoa

índigena? deficiência?

comCPF/
!

do CNPJ

profissíonal/e ' |
mpresa I

Ex.: João Silva Cineasta ll 234567 Sim/Não
Í89101

Sim/Não 'Sim/Não

17
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Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade

Geral

Etapa Descrição Início Fim

Ex: Pré-

Comunicaçã produção de imprensa

Divulgação do projeto nos veículos 11/10/20 11/11/20

23 23

0

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto, ex.; impuisionamento
em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e
onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio

e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde

serão empregados no projeto.)

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no
projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas
estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do

item de despesa, conforme exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3

orçamentos, etc).

Descrição

do item

Justificat Unídad Valor

unitário

Quantida Valor

total

Referência de preço
de deiva e

medida

Ex.: Profission R$1.100Serviço 1 R$1.100, Salicnet -

Oficina/workshop/semi
nário Audiovisual -

Brasília - Fotografia

Artística - Serviço

Fotógrafo al 00 00

necessari

o para

registro
da oficina

Ü0Í157
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ANEXO III - CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de

avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificação

do Critério

Pontuação

iMáxíma
Descrição do Critério

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A análise

deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se o conteúdo do projeto apresenta, como um todo

coerência, observando o objeto, a justificativa e as
metas, sendo possível visualizar de forma ciara I

os resultados que serão obtidos. I
Relevância da acjo proposta para o cenário!

cultural de Planalto - PR. A análise deverá considerar, |

'para fins de avaliação e valoração, se a ação contribui 10

para o enriquecimento e valorização da cultura de
Planalto - PR. i

A 10

B

Aspectos de integração comunitária na ação!

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta aspectos
de integração comunitária, em relação ao impacto social
jpara a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e

Idemais grupos em situação de histórica
ivulnerabilidade econômica/social.

iCoerência da planilha orçamentária e do

Icronograma de execução às metas, resultados e

Idesdobramentos do projeto proposto - A análise
jdeverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do projeto

|sob 0 ponto de vista dos gastos previstos na planilha 10

orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto,
metas e objetivos previstos. Também deverá ser \

jconsiderada para fins de avaliação a coerência e
jconformidade dos valores e
Iquantidades dos itens relacionados na planilha
iorçamentária do projeto.

C 10

D

UGÍ15S
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jCoerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto, mediante

as estratégias, mídias e materiais apresentados, bem

como a capacidade de executá-los.

jCompatibilidade da ficha técnica com as atividades
[desenvolvidas - A análise deverá considerar a carreira

dos profissionais que compõem o corpo técnico e

iartístico, verificando a coerência ou não em relação
iàs atribuições que

Iserão executadas por eles no projeto (para esta

|avaliação serão considerados os currículos dos
imembros da ficha técnica). ^
Trajetória artística e cultural do proponente-

Será considerado para fins de análise a carreira do

[proponente, com

base no currículo e comprovações enviadas

juntamente com a

proposta I

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da '

execução da contrapartida proposta pelo agente cultural

E 10

F 10

G 10

H 10

PONTUAÇÃO TOTAL {80

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação

seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:

ou

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

Proponentes do gênero
feminino 5

J Proponentes negros e indígenas
5

K Proponentes com deficiência
5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 PONTOS

0&Í159
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PONTUAÇAO EXTRA PARA PROPONENTES COLETIVOS OU GRUPOS

CULTURAIS SEM CNPJ

Identificação

do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação

Máxima

M coletivos/grupos

compostos majoritariamente por pessoas negras

ou indígenas

Pessoas jurídicas ou

5

N Pessoas jurídicas compostas majoritariamente

por mulheres 5

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com

notória atuação em temáticas relacionadas a:

pessoas negras, indígenas, pessoas com

deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos,

crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social

P

5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 PONTOS

● A pontuação final de cada candidatura será pela média das notas atribuídas

individualmente por cada membro.

● Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber

pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

● Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios,

de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.

● Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a
maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, G, H D, E

respectivamente.

● Permanecendo o empate, será realizado sorteio, na presença de 2 (dois)

pareceristas e 1 (um) membro da Secretaria de Cultura, totalizando 3 (três) testemunhas.

● Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero,

cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento

no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da Constituição, garantidos o contraditório e

a ampla defesa.

● A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda,

a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

lyôGlGO

21



CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

%
município de

PLANALTO

ANEXO IV - TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO

POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS
CONTEMPLADAS PELO EDITAL n° XX/2024 - NOS TERMOS DA LEI

COMPLEMENTAR N° 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023

(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE

FOMENTO).

1. PARTES

1.1 O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, neste ato representado por [AUTORIDADE QUE

ASSiNARÃ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE

QUEASSINARÃ PELO ENTE FEDERATIVO], e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR

NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG n° [INDICAR

N° DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF n° [INDICAR N° DO

CPF], residente e domíciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP],

telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução

Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023,

celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR N°

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO

GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro

ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo

administrativo n° [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO],

4. RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante

de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO]
reais).

4.1.

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta

[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente n° [INDICAR

CONTA], para recebimento e movimentação.

no

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do

objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES
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São obrigações do Município de Planalto:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de
informações dos recursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas
CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I) executar a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta

especíalmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem
como 0 acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações ao Município de Planalto por meio de Relatório de Execução do
Objeto apresentado no prazo máximo de 30 dias contados do término da vigência do termo
de execução cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Município de Planalto a contar do
recebimento da notificação;

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada
é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal,
de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo
Ministério da Cultura;

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de
execução cultural;

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

6.1

na

anos

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará —
foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos:

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário

estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e
II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais

que

no prazo

como:

23
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Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping

de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como

outros documentos pertinentes á execução do projeto.

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de

execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso
concreto:

I “ encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de

informações, caso conclua que houve o cumprimento integrai do objeto; ou

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do

objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o

cumprimento parciaí do objeto foram insuficientes.

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2,

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I “ determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do

objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira,

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de
execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do
objeto foram insuficientes; ou

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique

que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou

caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira.

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, somente nas seguintes hipóteses:

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados
procedimentos previstos no item 7.2; ou

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos

fáticos apresentados.

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo,

trinta dias, contado do recebimento da notificação.

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente

federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise

de prestação de informações e poderá concluir pela:
- aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

- reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:

I - devolução parcial ou integrai dos recursos ao erário;

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de
plano de ações compensatórias.

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do

instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural

MUNICÍPIO DE

BLAMAUO
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OS
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I

II

sera
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imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano

de ações compensatórias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o

agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições

previstas na legislação.

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível,

conforme o caso concreto, limitado á metade do prazo originalmente previsto de vigência
do instrumento.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
.fé»./

8. ALTERAÇAO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der

causa a atraso na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem

modificação substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem

a necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de

autorização prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser

realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data

da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com

atualização monetária.

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe, nas

seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou

§'0['164
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metas

pactuadas:

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da

notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do

tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa

será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário,

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados á

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso,
no Termo de Distrato.

11. SANÇÕES

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade

pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar

sanção de advertência ou multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para

apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1 O Município de Planalto realizará o monitoramento das ações por meio da

Secretaria de Cultura que nomeará um servidor público para a análise e parecer do

relatório de execução do objeto e, se couber, relatório financeiro.

13. VIGÊNCIA

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com

duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período a Critério da

Administração.

14. PUBLICAÇÃO

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário do Município e

no site Oficial do Município de Planalto.

15. FORO
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15.1 Fica eleito o Foro de Capanema - PR para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

presente Termo de Execução Cultural.

município oe

BLANÀLID

LOCAL, [DIA, MÊS E ANO],

Pelo órgão:

[NOME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultural: [NOME DO AGENTE CULTURAL]

U&C168
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ANEXO V - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

N° do Termo de Execução Cultural Vigência do projeto:
Valor repassado para o projeto:
Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.
( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. ( ) Uma parte
das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais,

horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no
projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

● META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

° OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]
Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
● META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

° Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

“ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi
cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

● Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

“ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. ( ) Sim
( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? U&Í167
28
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Você

marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. ( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line) ( ) Vídeo

( ) Documentário ( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa ( ) Produção musical

( )Jogo

( ) Artesanato

pode

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Sho\A/ musical { ) Site

( ) Música

( ) Outros:	

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponiveis para o público após o

fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele ...

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. ( ) Colaborou

para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. ( )

Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. ( )

Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais.

3.2.1

4. PUBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos

utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa

frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?
Digite um número exato (exemplo: 23).

5.2 IHouve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( )Sim

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.

( ) Não

g&ilGS
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5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

jPessoa
|com

jdeficiênci o gênero
feminino?

iPunção I Pessoa
Nome Pesso Pessoa

ICPF/CNPJ dno
d índigena

projeto I negra? a?o

ia?
profissionai/emp
resa

CineastEx.: João Silva 123456789 Sim/Nã Sim/Não Sim/Não

101la 0

6. LOCAIS DE REALIZAÇAO

6.1 De que modo o púbiico acessou a ação ou o produto cultural do projeto?

( )1. Presencial. ( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção. ( )Youtube

( )lnstagram / IGTV ( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros:	

6.3 Informe aqui os links dessas piataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presenciai e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local. ( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção. ( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica. ( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social. ( )Unidades habitacionais.
( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na

Fundação Palmares). ( )Áreas atingidas por barragem.
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,

pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.)

( )Outros:	

6.7 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal. ( )Equipamento cultural público estadual. {
U&Í169
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)Espaço

independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

()Parque. ( )Outros

cultural

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada.

9. TOPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se
houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de

presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente

G0Í170
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um

grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E

TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU

COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e representante

neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos

nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo

assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação,

renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes

informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas
no edital.

íãssinaturasNOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS

[LOCAL] [DATA]
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ANEXO VH - DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas)

Eu CPF

para fins de

edital)

n° RG n°

Edita! (Nome

DECLARO

número doparticipação no ou

que sou

(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções
criminais.

NOME

IÍ0G172
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

UCITAÇÂO
AVISO CHAMAMENTO LPC;

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 001/2024 -
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS
DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 - PRODUÇÃO
AUDIOVISUAL E OUTRAS ÁREAS DA CULTURA

O Município de Planalto. Estado do Paraná, toma público, para

ciência dos interessados, que estão abertas a partir do dia
28/06/2024,

projetos que promovam o fomento à criação, produção e

difusão artística c cultural de fazedores de cultura

residentes no Município de Planalto,
celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo
de incentivar as diversas formas de manifestações culturais
do Município de Planalto - PR.
EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO
DE FORNECEDORES: Todas as informações sobre a
inscrição, documentos, cadastramentos c requisitos para

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço
eletrônico: http://www.pIanalto.pr.gov.br/.
Planalto - PR. 28 de junho de 2024.

LUIZ CARLOS BOMI

Prefeito Municipal

inscrições para o processo de seleção deas

por meio da

a

Publicado por:
Caria Sabrina Rech Malinski

Código IdentifÍcador:80D76AD7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/07/2024, Edição 3056
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/80D76AD7/03AFcWeA5F61SSXs0AoawgmwTDTYnu2-vEMc9qgzcqF3cC0HW-XedXLULC9XEa.., 1/1
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